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RESUMO 

 

 

A Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009, que institui o Código Estadual do Meio Ambiente de 

Santa Catarina suscitou intenso debate sobre sua constitucionalidade. A presente monografia 

objetiva verificar se a lei estadual ofendeu a Constituição Federal. Por meio de revisão 

bibliográfica, buscou-se delinear os contornos do Estado Federal, uma vez que o Brasil é uma 

República Federativa, concentrando-se na repartição de competências, ponto nuclear do 

federalismo. A seguir, realizou-se a análise do tratamento dispensado ao meio ambiente pela 

Constituição. Conforme preceito constitucional, o meio ambiente sadio é um direito 

fundamental, regido por uma série de princípios, os quais foram objeto de minucioso estudo.  

Formada a base teórica, partiu-se para o cotejo legislativo a fim de verificar a ocorrência ou 

não de inconstitucionalidade. Realizado o confronto normativo, conclui-se que a lei estadual 

incidiu em inconstitucionalidade formal, por usurpação da competência legislativa da União 

no que tange a edição de normas gerais, e material, por reduzir a esfera legal de proteção do 

direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

 

 

 

Palavras Chaves: Federalismo. Constituição. Direitos Fundamentais. Meio ambiente. 

Repartição de Competências Ambientais. Código do Meio Ambiente do Estado de Santa 

Catarina. Inconstitucionalidade. 
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                                                               INTRODUÇÃO 

 

Florianópolis, 31 de março de 2009, Palácio Barriga Verde, plenário da Assembleia 

Legislativa do Estado de Santa Catarina, de um lado aplausos, do outro vaias, assim nasceu, 

em uma tarde de outono, o Código Estadual do Meio Ambiente, o primeiro do Brasil. 

Enquanto alguns abençoam o recém-nascido, outros o amaldiçoam. Por que tanta discórdia? A 

resposta é simples, o problema é complexo. O código recém-chegado alterou normas de 

proteção ambiental vigentes, eis o motivo da celeuma. Poderia o Estado de Santa Catarina 

editar um código ambiental? O Código Ambiental Catarinense flexibilizou/reduziu as normas 

de proteção ambiental vigentes? Suas disposições ofendem a Constituição? Responder a estas 

questões é o objetivo deste trabalho.  

A solução das questões passa necessariamente pela análise do modelo federativo 

brasileiro, mais precisamente, pela análise do documento fundador da República Federativa 

do Brasil e de toda ordem jurídica, qual seja, a Constituição Federal. Ela dará o norte, o 

caminho a seguir, a resposta almejada. A Constituição, a lei das leis, a Lex Mater, ela será  

guia e lume nesta empreitada. 

Principia-se a jornada com uma viagem no tempo, retrocedendo ao século XVIII, aos 

Estados Unidos da América, para conhecer onde e como surgiu o modelo federativo de 

Estado. O Estado Federal moderno surgiu com a Constituição Americana de 1787. Foi o meio 

encontrado para compatibilizar interesses distintos, e ao mesmo tempo comuns, das 13 

colônias americanas recém libertas do jugo inglês. Sozinhas, seriam presas fáceis do 

imperialismo britânico, que preparava a contrarrevolução para retomar seus antigos domínios; 

unidas, poderiam resistir ao ataque inimigo. Todavia, não queriam perder a autonomia, as 

liberdades, as conquistas da revolução. Para harmonizar os interesses – por um lado, um 

Estado forte, capaz de oferecer segurança; e por outro, a manutenção da autonomia regional – 

concebem uma nova forma de Estado, a Federação, até então desconhecida na história. 

Na sequência, far-se-á o exame das características do modelo federativo, adotado hoje 

por diversos países, entre eles o Brasil, buscando divisar seus contornos, até chegar à 

repartição de competências, cerne do Estado Federal. As competências de cada ente federativo 

são definidas pela Constituição, o documento que sela o pacto federativo. O formato da 

Federação dependerá de como as competências/poderes serão divididos entre União e 
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Estados-membros. 

Abordar-se-á também as vantagens e desvantagens dessa forma de Estado. O modelo 

federativo realiza a divisão espacial do Poder. Convivem em um mesmo território duas ordens 

jurídicas distintas – a ordem geral (União) e as ordens parciais (Estados federados), 

harmonizadas por regras de convivência estabelecidas na Constituição.  

Concomitante a Proclamação da República,  mediante disposição do Decreto nº 1, de 

15 de novembro de 1889, posteriormente ratificado pela Constituição de 1891, o Brasil 

adotou a forma federativa de Estado. A Constituição de 1891, por influência de Rui Barbosa, 

adotou o modelo federal americano, com uma rígida divisão de competências entre União e 

Estados-membros, com prevalência destes. A Constituição de 1934, objetivando reduzir as 

desigualdades regionais, fortaleceu os poderes/competências da União em detrimento dos 

Estados-membros, adotando o chamado federalismo cooperativo. A Constituição de 1967 

centralizou ainda mais o poder na União. A atual Constituição (1988) procurou romper com 

essa centralização, promovendo uma redistribuição de competências e de rendas, adotando o 

denominado federalismo de equilíbrio. 

A Constituição Federal de 1988, objetivando concretizar o ideal do federalismo de 

equilíbrio, adotou um modelo eclético de repartição de competências/poderes entre os entes 

federativos - União, Estados, Distrito Federal e Municípios -, onde coexistem competências 

enumeradas e remanescentes; exclusivas, privativas e comuns e; concorrentes e 

suplementares. 

O sistema complexo de repartição de competências, muitas vezes, gera divergências 

entre os entes que compõem a Federação. Não raro, ocorre usurpação de competências 

alheias, redundando em inconstitucionalidade. Para resolver essas questões, bem como para 

fulminar qualquer lei ou ato normativo que ofenda materialmente a Lei Fundamental, toda 

Federação possui uma Corte Constitucional, no Brasil - o Supremo Tribunal Federal. O estudo 

do sistema de controle de constitucionalidade no Estado Federal Brasileiro: espécies de 

inconstitucionalidade; forma e momento do controle; consequências da declaração de 

inconstitucionalidade de leis e atos normativos, também fará parte desta monografia. 

A seguir, para bom termo da pesquisa, empreende-se um estudo aprofundado sobre o 

tratamento dispensado ao meio ambiente pela Constituição da República. A Carta Magna 

confere ao meio ambiente o status de direito fundamental. Para melhor compreender o 

significado dessa proposição, examinar-se-á a evolução histórica dos direitos fundamentais, 
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desde a Magna Carta Inglesa de 1215, passando pelas declarações de direitos americana 

(1776) e francesa (1789), pela Constituição de Weimar na Alemanha (1919), pela Declaração 

Universal dos Direitos do Homem da ONU (1948), até chegar a Declaração de Estocolmo 

sobre Meio Ambiente Humano (1972) e o reconhecimento do meio ambiente sadio como 

direito fundamental do ser humano.  

O art. 225 da Constituição Federal impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de 

proteger e defender o meio ambiente para as presentes e futuras gerações. O sentido e a 

importância desse mandamento constitucional, os reflexos na atuação dos agentes públicos, 

na edição de leis, no direito de propriedade, não passarão despercebidos. 

O uso irracional e desmedido dos recursos naturais, aliado a expansão demográfica e o 

aumento da poluição geraram uma crise ambiental e o surgimento da Teoria da Sociedade de 

Risco, que designa o período posterior à revolução industrial, onde avultaram as 

consequências de um modelo econômico predador, sendo marcada pelo risco permanente de 

desastres e catástrofes ambientais. A conservação do meio ambiente passou a ser uma questão 

vital para futuro da espécie humana.  

Para orientar e concretizar o direito fundamental ao meio ambiente sadio surgem os 

princípios de Direito Ambiental, os quais serão objeto de análise minuciosa, devido sua 

importância para o ordenamento jurídico, no direcionamento da atividade legislativa e 

administrativa, na interpretação das leis e no preenchimento de eventuais lacunas, dando 

unidade e coesão ao sistema jurídico. 

A competência para edição é requisito de validade da lei. Portanto, imprescindível a 

análise da repartição de competências em matéria ambiental, conforme estabelecido na 

Constituição Federal. Para fins de estudo, dividir-se-á as competências ambientais em 

executivas, administrativas e legislativas, discriminando cada uma nos três níveis de governo 

– federal, estadual e municipal – de forma detalhada.  

Preparado o terreno, caminhar-se-á para o exame do Código Estadual do Meio 

Ambiente de Santa Catarina. Uma lei que gerou enorme polêmica e continua no foco das 

atenções. No Congresso Nacional, a discussão de um novo Código Florestal ganhou força, 

motivada pela ousadia do legislador catarinense. Enquanto o setor do agronegócio comemora, 

os ambientalistas preocupam-se. 

O Ministério Público do Estado de Santa Catarina e a Procuradoria da República em 

Santa Catarina encaminharam representação ao Procurador-Geral da República, requerendo a 
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propositura de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) contra dispositivos do Código 

Ambiental Catarinense, pedido este atendido no dia 16 de junho de 2009, quando proposta a 

ADI nº 4252-1/SC, distribuída ao Ministro Celso de Mello. O Partido Verde, outro legitimado 

para a ação (CRFB, art. 103, VIII), também propôs ADI contra a lei catarinense, no dia 19 de 

junho de 2009, a qual foi apensada a ADI nº 4252-1/SC, para julgamento conjunto. Ambas as 

iniciais alegam violação formal e material da Constituição. 

O próximo passo será o cotejo normativo para verificar se houve ou não a propalada 

ofensa a Constituição. A lei catarinense será analisada sob o prisma constitucional e dos 

princípios que regem a matéria, tendo por base o modelo federativo de Estado.  

A Constituição disciplina o modo de produção de leis, bem como dos demais atos 

normativos primários (aqueles que têm aptidão para inovar na ordem jurídica, criando direitos 

e obrigações), definindo competências e procedimentos a serem observados para sua criação. 

Ao mesmo tempo, em sua dimensão substantiva, determina condutas e comportamentos, 

enuncia valores, princípios e fins, que deverão ser considerados na elaboração da legislação 

infraconstitucional. Assim, se o Legislativo produzir uma norma em desconformidade com as 

normas de competência ou com o procedimento estabelecido, ele incorrerá em uma 

inconstitucionalidade formal. Por sua vez, se ao elaborar a norma, ela contrariar uma norma 

substantiva, seja uma regra seja um princípio constitucional, ele incorrerá em uma 

inconstitucionalidade material. 

Dessa forma, buscar-se-á identificar, primeiro, se a lei estadual violou a Constituição, 

e caso positiva a resposta, se houve violação formal e/ou material, indicando quais regras ou 

princípios constitucionais foram desrespeitados. Nesse sentido será nossa marcha, apoiados na 

doutrina e na jurisprudência, buscando contribuir para solução da controvérsia surgida com a 

edição do Código Estadual do Meio Ambiente de Santa Catarina. 

A insegurança jurídica desestimula investimentos, atravanca o crescimento econômico 

e desestabiliza as relações sociais, razão pela qual deve ser evitada, por meio de uma atividade 

legislativa responsável e comprometida com o bem-estar social. Todavia, nem sempre é 

possível evitar a polêmica. Existem leis inovadoras, que a princípio, são criticadas e 

abjuradas, mas que depois, passado o impacto inicial, verificam-se mais adequadas e 

apropriadas aos novos tempos. Será esse o caso da nova lei catarinense, vítima de injusta 

censura ou não? O mais inquietador é a dúvida. É por isso, e principalmente, pela magnitude 

dos interesses envolvidos e pelas potenciais consequências desta lei que empreendemos este 

trabalho. 
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                           CAPÍTULO I - O ESTADO FEDERAL BRASILEIRO  

 

 

1.1 O Federalismo e o Estado Federal 

O Estado Federal consiste na união de coletividades territoriais autônomas
1
 sob o 

manto de uma Constituição rígida que estabelece os princípios diretores e as regras de 

convivência. Surgido com a Constituição Americana de 1787, o modelo federativo 

caracteriza-se, essencialmente, pela repartição espacial do poder, possuindo um forte caráter 

democrático, possibilitando a convivência pacífica de grupos heterogêneos sobre um mesmo 

território, uma vez que respeita a diversidade ao mesmo tempo em que promove a unidade. O 

surgimento do federalismo, suas características, vantagens e desvantagens principiarão este 

trabalho.  

 

1.1.1 Formas de Estado 

A forma de Estado, consoante magistério de Jorge Miranda,
2
 “é o modo de o Estado 

dispor seu poder em face de outros poderes de igual natureza (em termos de coordenação e 

subordinação) e quanto ao povo e ao território (que ficam sujeitos a um ou mais de um poder 

político)”. Não se confunde com os tipos históricos de Estado (Estado Oriental, Estado Grego, 

Estado Romano, Estado Medieval e Estado Moderno), tampouco com formas de regime 

político (Estado Liberal, Estado Social de Direito, Estado Soviético, Estado Fascista). Na 

lição de Silva,
3
 forma de Estado é “o modo de exercício do poder político em função do 

território”.  

Atualmente, no tocante a estrutura espacial do Estado, existem duas formas de 

organização: o Estado Unitário e o Estado Federal.  A Confederação, outra forma de 

organização do Estado, hoje constitui apenas referência histórica, uma vez que encerrou sua 

trajetória no domínio da organização de Estados, após as relevantes experiências da 

Confederação Germânica, da Confederação Suíça e da Confederação Norte-Americana. Por 

sua vez, o Estado Unitário com descentralização regional, como no caso da Itália e da 

                                                
1  CAPEZ, Fernando. Direito Constitucional. 14ª ed. São Paulo: Damásio de Jesus, 2005, p. 40. 

2
  MIRANDA, Jorge. Teoria do Estado e da Constituição. Rio de Janeiro: Forense, 2007, p. 298-299. 

3 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 29ª ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 98. 
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Espanha, constitui o prelúdio de uma nova forma estatal - o Estado Regional - um tipo 

intermediário entre o Estado Federal e o Estado Unitário.
4
 

O Estado Unitário, segundo Capez,
5
 é aquele onde “existe um único centro dotado de 

capacidade legislativa, administrativa e política, do qual emanam todos os comandos 

normativos e no qual se concentram todas as competências constitucionais”. Contudo, adverte 

o autor, Estado Unitário “não significa necessariamente Estado centralizado, uma vez que o 

centro único de competências pode, por sua exclusiva vontade, delegar capacidade legislativa 

e administrativa”. Dessa forma, o Estado Unitário poderá ser centralizado ou descentralizado 

conforme a delegação ou não de poderes a órgãos locais. 

Imprescindível lembrar que essa delegação ocorre no nível de legislação ordinária, 

infraconstitucional, distinguindo-se da descentralização que ocorre no Estado Federal, que 

emana da Constituição. Sobre a descentralização no Estado Unitário, Bastos leciona: 

Mas o que importa notar, por ser o ponto nuclear da questão, é que ainda aqui, o 

suporte jurídico dessas autoridades locais ou regionais não reside em si mesmas, 

mas recebem-no, pode delegação, do poder central. Delegação esta que é efetuada a 

nível de legislação ordinária, o que significa que é órgão do poder central que, por 
deliberação própria, transfere parte da competência que, por força constitucional, lhe 

era própria. Vê-se assim que o fundamento do governo local não decorre do próprio 

texto constitucional, que, na verdade, cuida apenas da criação do governo central. 

Este, por sua vez, desdobra-se, por vontade sua, em governos locais. Como se dá a 

delegação por conveniência do órgão central, quando este considerar que não mais 

subsistem as razões que o levaram a descentralizar-se, poderá, a qualquer momento, 

revogar o ato delegatório, reassumindo as funções anteriormente distribuídas.6 

 

Quando o poder central do Estado Unitário delega competências administrativas a 

órgãos locais para que estes realizem determinadas atribuições, tais como prestação de 

serviços públicos, distribuição de justiça, realização de obras, enfim, administrar interesses 

locais, tem-se a descentralização administrativa. Por sua vez, quando é delegada competência 

legislativa, a faculdade de editar leis, aos órgãos locais, estar-se-á diante de uma 

descentralização política. Somente poder-se-á falar em Estado Unitário descentralizado 

quando houver a delegação de capacidade administrativa e legislativa. Nas palavras de 

Bastos,
7
 “Estado Unitário á aquele em que a Constituição prevê um único núcleo galvanizador 

do poder político [...] Estado Unitário descentralizado é o mesmo Estado Unitário, quando 

nele se verifica, além da descentralização administrativa, a política.” 

                                                
4 HORTA, Raul Machado. Direito Constitucional. 4ª ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2003, p. 305. 

5CAPEZ, Fernando. Direito Constitucional, op. cit., p. 33. 

6
 BASTOS, Celso Ribeiro. Elementos de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva EDUC, 1975, p. 72. 

7 BASTOS, Celso Ribeiro. Elementos de Direito Constitucional, op. cit., p.72-73. 
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O Estado Federal ou Federação “é a forma de Estado pela qual se objetiva distribuir o 

poder, preservando a autonomia dos entes políticos que a compõem”.
8
 Consoante Horta,

9
 “o 

Estado Federal é criação jurídico-política e pressupõe na sua origem a existência da 

Constituição Federal, para instituí-lo”. Portanto, a Federação consiste na união de entidades 

regionais autônomas instituída e assegurada por uma Constituição rígida.  

Para Miranda,
10

 o Estado Federal ou Federação assenta-se “numa estrutura de 

sobreposição”, a qual recobre os poderes políticos locais, de modo que cada cidadão fica 

simultaneamente sujeito a duas Constituições - a federal e a do Estado federado a que 

pertence - e é destinatário de atos provenientes de dois aparelhos de órgãos legislativos, 

administrativos e jurisdicionais.  

Embora todos os entes federativos possuam autonomia, somente a União é dotada de 

personalidade jurídica de Direito Público Internacional. Assim, o Estado Federal é aquele que, 

“embora aparecendo único nas relações internacionais, é constituído por Estados-membros 

dotados de autonomia, notadamente quanto ao exercício da capacidade normativa sobre 

matérias reservadas à sua competência”.
11

  

Após esses esclarecimentos iniciais sobre as formas de Estado, passa-se ao estudo 

acurado desta última, a qual interessa diretamente ao objeto do presente trabalho. 

 

1.1.2 Origem do Estado Federal Moderno 

Etimologicamente, federação tem origem na palavra latina foedus, que significa pacto, 

aliança. Anteriormente ao século XVIII, houveram diversas alianças entre Estados que, 

contudo, não atendiam interesses gerais e se davam sempre por um curto período, até que se 

atingisse determinado interesse. Dallari, abordando o tema, expõe: 

Na realidade, conforme se verá, o Estado Federal é um fenômeno moderno, que só 

aparece no século XVIII, não tendo sido conhecido na Antiguidade e na Idade 

Média. Sem dúvida, houve muitas alianças entre Estados antes do século XVIII, mas 

quase sempre temporárias e limitadas a determinados objetivos, não implicando a 
totalidade dos interesses de todos os integrantes. Alguns autores entendem que o 

primeiro exemplo dessa união permanente e total foi a confederação Helvética, 

surgida em 1291, quando três cantões celebraram um pacto de amizade e de aliança. 

                                                
8 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de direito constitucional: de acordo com a Constituição de 1988. 13ª ed. São 
Paulo: Saraiva, 1990, p. 145.  

9 HORTA, Raul Machado. Direito Constitucional, op. cit., p. 305. 

10
 MIRANDA, Jorge. Teoria do Estado..., op. cit., 308. 

11 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional..., op. cit., 101. 
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Na verdade, porém, essa união, que se ampliou pela adesão de outros cantões, 

permaneceu restrita quanto aos objetivos e ao relacionamento entre os participantes 

até o ano de 1848, quando se organizou a Suíça como Estado Federal.12  

 

Os autores
13

 concordam que o Estado Federal, em sua concepção moderna, surgiu 

somente no século XVIII, com a Constituição dos Estados Unidos da América de 1787.  

Afirma Friede
14

 que “a federação surgiu a partir da imperiosa necessidade de se forjar um 

Estado forte e único, com intuito de viabilizar o sonho de independência das 13 colônias 

americanas em face da metrópole inglesa, preservando, no entanto, cada qual a sua 

individualidade”. 

A partir do século XVII, comunidades de imigrantes foram se fixando ao longo da 

costa do Atlântico, formando as treze colônias inglesas, que em 1776 se declararam 

independentes, formando Estados soberanos.
15

 

Sentindo a necessidade de adotar alguma forma de colaboração para enfrentar 

problemas comuns, principalmente relacionados ao comércio e, sobretudo, a ameaça de 

contrarrevolução inglesa, os novos Estados se reuniram sob a forma de uma confederação em 

1781. Embora reunidos, os Estados não abriram mão de sua soberania, liberdade e 

independência. Dispunha o artigo 2º da referida Confederação: “Cada Estado reterá sua 

soberania, liberdade e independência, e cada poder, jurisdição e direitos, que não sejam 

delegados expressamente por esta confederação aos Estados Unidos, reunidos em Congresso”. 

Assim, poderia qualquer Estado que desejasse desligar-se da confederação mediante simples 

denúncia do tratado.
16

 

O sistema confederativo funcionou mal, embora tenha afastado o perigo imediato de 

recolonização inglesa. Isso porque, era mais uma liga do que um governo nacional. Inexistia 

uma autoridade central verdadeira, pois havia somente a Assembleia, a qual não exercia 

nenhuma jurisdição sobre o cidadão privado. Não havia Executivo nem Judiciário federais, 

                                                
12 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. 28ª ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 256. 

13 Cfr. MENDES, Gilmar Ferreira et. al. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 799. 

Confira também TEMER, Michel. Elementos de Direito Constitucional. 19ª ed. São Paulo: Malheiros, 2004, 

p.70; SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional..., op. cit., 99; DALLARI, Dalmo de Abreu. 
Elementos de Teoria Geral..., op. cit., p. 256; BASTOS, Celso Ribeiro. Elementos de Direito Constitucional, op. 

cit., p. 75. 

14 FRIEDE, Reis. Curso de Ciência Política e Teoria Geral do Estado. 2ª ed. Rio de Janeiro: Forense 

Universitária, 2002, p. 149. 

15 BASTOS, Celso Ribeiro. Elementos de Direito Constitucional, op. cit., p. 74. 

16 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral..., op. cit., p. 257. 
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tampouco existia um poder capaz de levar Estados ou indivíduos a obedecer ao Congresso.
17

 

Todo o dinheiro da Confederação vinha de contribuições dos Estados, as quais nem sempre 

eram regulares. Essa situação era fruto do espírito dos colonos, que não se consideravam uma 

Nação (havia profundas diferenças entre os Estados) e que estavam em luta contra a Coroa 

Britânica, não admitindo outro poder qualquer, nem mesmo de sua própria escolha.  James 

Bryce retrata a precariedade da Confederação Americana de 1781: 

Os Estados mostravam-se indiferentes ao Congresso e aos interesses comuns, tão 

indiferentes que dificilmente conseguiu-se reunir quorum durante semanas e mesmo 
meses depois de fixada a data de sua convocação. O Congresso era impotente e 

despertava tão pouco respeito quanto obediência. Os Estados dedicados ao comércio 

passavam momentos difíceis. As grosseiras tentativas de algumas assembléias 

legislativas de remediar a depressão mediante a emissão de moeda inconversível, e 

criação de outro veículo que não a moeda legal em metais preciosos, e pela 

proibição de cobrança de débitos, agravou o mal e, em diversos casos, deu origem a 

movimentos sediciosos. As perspectivas do país pareciam ainda mais desanimadoras 

do que durante a guerra com a Inglaterra.18 

 

Diante da fragilidade da Confederação, foi convocada uma convenção para rediscutir 

os seus artigos, a qual se realizou na Filadélfia, em 1787. A convenção contou com a 

participação de delegados de todos os Estados, exceto Rhode Island, na sua maioria líderes 

notáveis de cada um deles, que se reuniram em convenção sob a presidência de George 

Washington. Após cinco meses de trabalho, permeado por intensos debates e repleto de 

dificuldades em razão da diversidade de interesses, os convencionais apresentaram, não a 

revisão dos artigos da Confederação, mas sim, uma nova Constituição a ser apreciada e 

ratificada pelo povo dos diversos Estados americanos.
19

 

À nova Constituição seguiu-se intenso debate entre federalistas e antifederalistas: 

aqueles defendendo a implementação da Federação, por entenderem necessário a existência 

de uma unidade entre os Estados e de um poder central que protegesse a nação no plano 

internacional; estes, temerosos que um poder central significasse para os Estados 

interferências e imposições, preferindo a manutenção da atual Confederação. 
20

 

Após quase um ano de acalorados debates, a Constituição finalmente foi aprovada e 

promulgada. Isso somente foi possível depois de um acordo entre federalistas e 

                                                
17 BRYCE, James. A Comunidade Americana. Tradução: Ruy Jungmann. v I. Rio de Janeiro: O Cruzeiro, 1959, 

p. 28. 

18 BRYCE, James. A Comunidade Americana, op. cit., p. 28-29. 

19 BRYCE, James. A Comunidade Americana, op. cit., p. 31. 

20BAGGIO, Roberta Camineiro. Federalismo no Contexto da Nova Ordem Global: Perspectivas de 

(Re)formulação da Federação Brasileira. Curitiba: Juruá, 2006 , p. 32-33. 
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antifederalistas que pactuaram a adoção de uma declaração de direitos (Bill of Rights) para 

salvaguardar os direitos e liberdades individuais dos cidadãos americanos conquistadas com a 

revolução. Nascem assim as dez primeiras emendas a Constituição Norte-Americana.
21

 

Bastos
22

 registra o surgimento desta nova forma de Estado: “Pela Constituição 

aprovada, aos 13 Estados existentes veio juntar-se mais um: o Estado Federal. Este, com 

competência atribuída à União, podê exercer mais eficazmente os objetivos ditados pelo bem 

comum. Nascia assim uma nova forma de Estado, até então desconhecida pela história”. 

 

1.1.3 Características do Estado Federal 

O modelo federativo, surgido com a Constituição Americana de 1787, foi adotado por 

diversos países, inclusive pelo Brasil. Nesse processo, o modelo foi adaptado/ajustado por 

cada país a sua realidade político-social, de sorte que não há um modelo único de Estado 

Federal no mundo. Não obstante, alguns traços gerais podem ser divisados como típicos dessa 

forma estatal. 

Em síntese, os principais traços distintivos/identificadores do Estado Federal 

apontados pelos autores
23

 são: 

1. A base jurídica do Estado Federal é uma Constituição, não um tratado. Além 

disso, a Constituição há de ser necessariamente rígida; 

2. Descentralização política ou repartição constitucional de competências, bem 

como repartição constitucional de rendas; 

3. A soberania como atributo exclusivo do Estado Federal. Os Estados federados 

que ingressarem na Federação perdem sua soberania no momento mesmo do ingresso, 

preservando, contudo, uma autonomia político-administrativa limitada. Autonomia 

administrativa - capacidade para organizar e estruturar serviços próprios. Autonomia política - 

capacidade para eleger os próprios representantes; 

4. Inexistência do direito de secessão – uma vez que os Estados renunciam a sua 

soberania para ingressar no Estado Federal, não mais poderão se retirar por meios legais; 

                                                
21 BAGGIO, Roberta Camineiro. Federalismo no Contexto..., op. cit., p. 34.  

22  BASTOS, Celso Ribeiro. Elementos de Direito Constitucional, op. cit., p. 75. 

23 Cfr. DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral..., op. cit., p. 258-260; MENDES, Gilmar 

Ferreira et. al. Curso de Direito Constitucional..., op. cit., p. 800-803; CAPEZ, Fernando. Direito Constitucional, 

op. cit., p. 41-42; HORTA, Raul Machado. Direito Constitucional, op. cit., p. 307;  TEMER, Michel. Elementos 

de Direito Constitucional, op. cit., p. 57-69. 
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5. Possibilidade de autoconstituição - os Estados federados podem elaborar suas 

próprias Constituições, desde que obedeçam aos princípios básicos da Carta Federal; 

6. Igualdade jurídica dos Estados federados, traduzida em igualdade de direitos 

dos seus cidadãos, em reconhecimento do valor dos atos jurídicos neles celebrados e em 

participação por igual (ou em base proporcional) nos órgãos federais ou em alguns deles; 

7. Participação da vontade das entidades locais (ordens parciais) na formação da 

vontade nacional (ordem jurídica central). A vontade nacional é expressa por meio de lei 

federal, elaborada pelo Congresso Nacional; 

8. No Estado Federal as atribuições da União e dos Estados-membros são fixadas 

na Constituição, por meio de uma distribuição de competências. Não existe hierarquia na 

organização federal, porque a cada esfera de poder corresponde uma competência 

determinada; 

9. Existência no Poder Judiciário Federal de um Supremo Tribunal ou Corte 

Suprema, para interpretar e proteger a Constituição Federal, e dirimir litígios ou conflitos 

entre a União, os Estados e outras pessoas jurídicas de direito interno; 

10. A possibilidade de intervenção federal, instrumento para restabelecer o 

equilíbrio federativo, em casos constitucionalmente definidos. 

À vista dessas características essências, é possível estabelecer um conceito amplo da 

forma de Estado Federal. Pode-se afirmar que o Estado Federal caracteriza-se pela união de 

coletividades regionais autônomas sob a égide de uma Constituição rígida que estabelece as 

competências, poderes e prerrogativas de cada uma, bem como as regras de convivência. As 

ordens parciais (Estados federados) interferem/participam da formação da vontade da ordem 

geral (União), sem dispor do direito de secessão. Há uma Corte Suprema, guardiã da 

Constituição, para velar pela obediência à Carta Magna, núcleo fundante da Federação, com 

possibilidade de intervenção federal para restabelecer a ordem e garantir a unidade física e a 

identidade jurídica do Estado Federal. 

 

1.1.4 A Repartição de Competências 

No conjunto de técnicas e de instrumentos de organização constitucional do Estado 

Federal, a repartição de competências ocupa papel central. É através dela que definir-se-á o 

tipo de federalismo a ser instituído, o grau de centralização ou descentralização do poder 

federal. Nessa senda, merece destaque a lição de Horta, sobre a dimensão do papel que ocupa 

a repartição de competências na estruturação do Estado Federal: 
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A Constituição Federal como responsável pela repartição de competências, que 

demarca os domínios da federação e dos Estados-Membros, imprimirá ao modelo 

federal que ela concebeu ou a tendência centralizadora, que advirá da amplitude dos 

poderes da União, ou a tendência descentralizadora, que decorrerá da atribuição de 

maiores competências aos Estados-Membros. Por isso, a repartição de competências 

é encarada como a chave a 'chave da estrutura do poder federal', 'o elemento 

essencial da construção federal', a 'grande questão do federalismo', 'o problema 

típico do Estado Federal'.24
 (grifo nosso) 

 

Conforme o grau de centralização ou descentralização de poderes/competências, o 

federalismo é classificado em centrípeto e centrífugo; neste é reservado maior poder as ordens 

parciais (Estados federados ou Estados-membros) em detrimento do poder central (Estado 

Federal ou União); naquele, ocorre o oposto, optando-se pelo fortalecimento da União face os 

Estados-membros. Quando a uma dosagem contrabalançada de competências (distribuição 

equânime), fala-se em federalismo de equilíbrio.
25

  

Os modelos adotados pelos sistemas constitucionais para partilhar, entre União e 

Estados-membros, os atributos e faculdades do Poder Público são basicamente dois - o 

modelo clássico e modelo moderno.
26

  

O modelo clássico de repartição de competências “consiste em enunciar taxativamente 

quais as competências da União, reservando todos os demais poderes, que não estejam nem 

explicitamente nem implicitamente compreendidos na enumeração, aos Estados-membros”.
27

 

Assim, são enumerados os poderes da União, ficando com os Estados-membros os 

denominados poderes remanescentes ou residuais. Este foi o modelo adotado pela 

Constituição Norte-Americana, onde os Estados-membros reservaram para si todas as 

competências não transferidas para a União. 

Uma variante dessa fórmula - competências enumeradas/competências remanescentes 

- consiste em fazer justamente o inverso: a Constituição define/enumera os poderes dos 

Estados-membros, reservando os poderes remanescentes ou residuais à União. Esse é o 

sistema adotado pela Constituição Canadense. 

O modelo moderno de repartição de competências consiste na existência de dois 

segmentos: “o da legislação exclusiva da Federação e o da legislação concorrente ou comum, 

uma competência mista, a ser explorada pela Federação e pelos Estados, conforme regras 

                                                
24 HORTA, Raul Machado. Direito Constitucional, op. cit., p. 308. 

25 MENDES, Gilmar Ferreira et. al. Curso de Direito Constitucional..., op. cit., p. 801. 

26 Cfr. HORTA, Raul Machado. Direito Constitucional, op. cit., p. 308; MENDES, Gilmar Ferreira et. al. Curso 

de Direito Constitucional..., op. cit., p. 802. 

27 BASTOS, Celso Ribeiro. Elementos de Direito Constitucional, op. cit., p. 76. 
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estabelecidas na Lei Fundamental”.
28

 

No campo legislativo, essa competência mista entre União e Estados-membros, é 

denominada competência concorrente, onde à primeira cabe elaborar as normas gerais, e aos 

últimos, complementar/suplementar as normas federais, levando em conta as peculiaridades 

locais. Na seara administrativa, tem-se a denominada competência comum que diz respeito à 

cooperação entre os entes federativos na execução de ações administrativas para atender as 

necessidades da população. 

A existência de um domínio legislativo exclusivo do Estado Federal visa preencher a 

necessidade de legislação unitária, compreendendo as matérias que dizem respeito à 

segurança e bem-estar da Federação como um todo. Geralmente há também matérias 

reservadas com exclusividade aos Estados-membros para que estes possam exercitar sua 

autonomia constitucionalmente assegurada, dispondo sobre assuntos de interesse regional. 

Esse modelo tem como paradigma a Constituição da República Federal da Alemanha 

(Grundgesetz für die Bundesrepublik Deutschland) de 1949, considera a forma mais evoluída 

de repartição de competências do moderno Estado Federal.
29

 É o modelo adotado pela atual 

Constituição Brasileira (CRFB/88, arts. 23, 24 e 30, II). 

O surgimento do sistema moderno de repartição de competências é contemporâneo ao 

surgimento do denominado federalismo cooperativo, “onde os níveis de governo não se 

digladiam pelas suas competências, mas se unem para, cada qual, dentro de suas atribuições, 

darem conta das necessidades dos administrados”.
30

 

Portanto, conclui-se que o sistema clássico de enumeração de competências é típico 

do federalismo dual, onde as esferas de poder (federal e estadual) têm suas competências 

rigidamente definidas, enquanto o sistema moderno está ligado ao advento do federalismo 

cooperativo. Ferreira Filho registra essa relação: 

A competência concorrente representa um instrumento de coordenação da atuação 

dos Poderes relativamente a determinadas matérias. Tomou, por isso, vulto no 

chamado federalismo cooperativo, pois enseja que o Poder federal fixe princípios 

gerais e os Poderes periféricos os adaptem às peculiaridades locais. Já a ênfase nas 

competências privativas se coaduna melhor com o federalismo dualista, pois separa 

claramente a esfera de atuação de cada Poder.31 

                                                
28 HORTA, Raul Machado. Direito Constitucional, op. cit., p.313. 

29 HORTA, Raul Machado. Direito Constitucional, op. cit., p.312. 

30 MUKAI, Toshio. Direito Ambiental Sistematizado. 4ª ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2002, p. 18. 

31 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Princípios Fundamentais do direito constitucional. São Paulo: 

Saraiva, 2009, p. 279. 
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1.1.5 As Vantagens e Desvantagens do Federalismo 

No mundo atual verifica-se acentuada tendência para a organização federal. Como 

qualquer sistema político, o federalismo apresenta vantagens e desvantagens. Dallari,
32

 

fazendo um apanhado dos argumentos contrários ao Estado Federal, aponta que os críticos da 

organização federativa sustentam que o sistema é inadequado para nossa época, onde existem 

solicitações muito intensas que demandam um governo forte para atendê-las. Sustentam 

também que o Estado Federal provoca dispersão de recursos, uma vez que obriga a 

manutenção de múltiplos aparelhos burocráticos. Alegam ainda, que a organização federativa 

tende a favorecer a ocorrência de conflitos jurídicos, pela existência de inúmeras esferas 

autônomas, cujos limites nem sempre podem ser bem definidos.   

Da mesma forma, Dallari elenca os postos positivos apontados pelos defensores do 

modelo federativo: 

Procedendo-se a uma síntese dos argumentos favoráveis ao Estado Federal, ressalta, 

em primeiro lugar, a afirmação de que é mais democrático, pois assegura maior 

aproximação entre governantes e governados, uma vez que o povo tem sempre 

acesso mais fácil aos órgãos do poder local e por meio deste influi no poder central. 
Outro argumento é justamente o que se refere à maior dificuldade para concentração 

do poder, o que, em última análise, também favorece a democracia. Além disso, 

argumenta-se que o Estado Federal, preservando as características locais e regionais, 

ao mesmo tempo promove a integração, transformando as oposições naturais em 

solidariedade.33 

 

Heinz Laufer
34

 afirma que o ordenamento federativo é mais adequado a democracia, 

uma vez que promove/possibilita o engajamento e a participação da população, fortalece a 

concorrência política e favorece a separação de poderes e a intensificação do Estado de 

Direito. Ressalta o autor que separação vertical de poderes realizada no federalismo (União e 

Estados-membros) permite que decisões políticas sejam tomadas com maior transparência, 

reflexão e equilíbrio. Aduz ainda, que o federalismo possibilita a pluralidade cultural e social, 

significando multiplicidade na unidade. 

Farias
35

 assinala que o federalismo, na medida em que garante a autonomia regional e 

a descentralização administrativa, propicia a distribuição do poder, e consequentemente, 

                                                
32 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral..., op. cit., p. 261. 

33 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral..., op. cit., p. 261. 

34 LAUFER, Heinz. Os princípios e a estrutura organizativa do ordenamento federativo.  In: O Federalismo na 

Alemanha. Traduções, n. 7.  São Paulo: Konrad-Adenauer-Stiftung, 1995, p. 34-41. 

35 FARIAS, Paulo José Leite. Competência Federativa e Proteção Ambiental. Porto Alegre: Sergio Antonio 

Fabris Editor, 1999, p. 410. 
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protege os direitos de liberdade e igualdade. No mesmo sentido, ressalta Mendes
36

 que a 

repartição vertical de poderes promovida pelo federalismo fortalece a democracia em 

benefício das liberdades públicas. 

Embora o sistema federativo tenha deficiências, em especial, o custo financeiro para 

manutenção da máquina pública (órgãos políticos em duplicidade e múltiplos), as vantagens 

são indiscutivelmente maiores. O federalismo - técnica de divisão espacial do poder, ao lado 

da divisão funcional do poder (Executivo, Legislativo e Judiciário), fortalece a democracia e a 

preservação e garantia de direitos fundamentais, bem como auxilia na efetivação dos direitos 

humanos. 

 

 

1.2 O Estado Federal Brasileiro 

O Brasil adotou a forma federal de Estado em 1889, concomitantemente a 

Proclamação da República. Desde então, o modelo federativo pátrio passou por diversas 

fases, conforme se sucediam as Constituições. Analisar-se-á a seguir a evolução histórica do 

federalismo nacional e sua atual configuração/estrutura delineada pela Constituição Federal  

de 1988, que procurou implantar o chamado o federalismo de equilíbrio. 

 

1.2.1 Raízes do Federalismo Nacional 

O Estado Federal é formado por uma associação de Estados, que poderá ocorrer de 

duas formas: por agregação ou por segregação. Quando Estados preexistentes criam o Estado 

Federal tem-se o federalismo por agregação, cujo exemplo paradigmático são os Estados 

Unidos da América. Por sua vez, quando a Federação se forma a partir de um Estado Unitário, 

que através de um ato legislativo, de uma imputação normativa no documento de fundação da 

Federação (Constituição Federal), transforma-se em Estado Federal, estar-se-á diante do 

chamado federalismo por segregação. A Federação brasileira seguiu este segundo processo, 

onde as antigas províncias do regime imperial foram transformadas em Estados, mediante 

disposição do Decreto nº 1, de 15 de novembro de 1889, concomitante com a Proclamação da 

República.
37

 

                                                
36

 MENDES, Gilmar Ferreira et. al. Curso de Direito Constitucional..., op. cit., p. 804. 

37 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Princípios Fundamentais..., op. cit., p. 287. 
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O federalismo no Brasil, embora seja fruto de uma criação jurídico-normativa, 

inaugurado sob a ótica legal-constitucional, em 15 de novembro de 1889, já vinha sendo 

ensaiado no país há algum tempo. Ferreira Filho registra o movimento embrionário que 

culminou na adoção do modelo federativo: 

Entretanto, o federalismo não é uma criação artificial. A reivindicação já se 

manifestou na Constituinte de 1823 e inspirou, no curso do Império, diversos 

movimentos nas províncias, dos quais o mais importante é a Revolução Farroupilha 

no Rio Grande do Sul (1835-1845). Seu poder de atração levou-a ao programa 

republicano de 1870 e à adoção por grande parte dos políticos liberais na última 

década do regime monárquico.38 

 

Rui Barbosa foi o mentor intelectual da primeira Constituição Republicana. Inspirado 

pelas tendências liberais, ele concebeu uma Constituição fortemente influenciada pela dos 

Estados Unidos. Bonavides registra o protagonismo do mestre baiano na fundação de 

República Federativa do Brasil: 

A Constituição de 1891, na redação, nos princípios, nas idéias, na substância, não se 
aparta daquela que Rui basicamante formulou no Projeto do Governo Provisório, 

enviado ao Congresso constituinte, em substituição do Projeto da Comissão dos 

Cinco (Saldanha Marinho, Américo Brasiliense, Magalhães Castro, Santos Wernerck 

e Rangel Pestana). Era por igual a essência das transformações operadas, o mesmo 

Decreto 1, do punho de Rui Barbosa, decreto que instituíra a república por ato de 

soberania revolucionária e constituinte, em 15.11.1889.39 

 

Afirma Friede
40

 que “sob um determinado ângulo analítico, o federalismo constituía-

se, inexoravelmente, em uma forma estatal mais adequada e compatível com a república 

(sistema de governo) que se desejava ver implantada em nosso País”. Isso devido à grande 

extensão territorial do país (mais de 8.400.000 km²), a diversidade regional, tanto em termos 

físicos/geográficos quanto sociais e culturais. De fato, o federalismo é o modelo mais 

apropriado a países continentais como o Brasil (é adotado também por outros gigantes como 

Estados Unidos, Canadá, Austrália, Índia, México, etc), por permitir a pluralidade na unidade, 

o respeito das individualidades no todo. 

 

1.2.2 Trajetória do Federalismo Brasileiro 

Inaugurado pela Constituição de 1891, que em seu artigo 1º proclamava: “A Nação 

                                                
38 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Princípios Fundamentais..., op. cit., p. 287. 

39
 BONAVIDES, Paulo. A Constituição Aberta. 3ª ed. São Paulo: Malheiros, 2004, p. 169. 

40 FRIEDE, Reis. Curso de Ciência Política..., op. cit., p. 151. 
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brasileira adota como forma de Governo, sob o regime representativo, a República Federativa, 

proclamada a 15 de novembro de 1889, e constitui-se, por união perpétua e indissolúvel das 

suas antigas Províncias, em Estados Unidos do Brasil”, confirmando as disposições do 

Decreto nº 1, de 15 de novembro de 1889, o regime federativo brasileiro passou por fases de 

maior centralização de poder na União (Constituições de 1946, 1967 e 1969) e outros onde 

prevaleceu a autonomia dos Estados-membros (Constituição de 1891). Eduardo Kugelmas 

relembra a saga do federalismo nacional: 

Para uma síntese sucinta deste processo convém recordar uma metáfora amplamente 

utilizada nas análises entorno do regime federativo no caso brasileiro, a da 

sístole/diástole, ou seja, a da alternância de períodos de centralização e de 

descentralização na história do país, identificando-se habitualmente a centralização 

com o autoritarismo e a descentralização com avanços democráticos. Assim, à 
monarquia de formato unitário seguiu-se a Primeira República (1889-1930), quando 

se institucionalizou o regime federativo no Brasil, sendo a Constituição de 1981 seu 

primeiro marco institucional. a Revolução de 1930 e a ascensão de Vargas abrem um 

período centralizador que culmina com o Estado novo (1937-1945). O período 

democrático da constituição de 1946 é interrompido pelo regime militar de 1964 que 

se estende até 1985. Neste tempo, a centralização autoritária atinge seu ponto 

máximo, na década de 70, com os governos Médici e Geisel. A transição 

democrática tem como momento emblemático a Constituição de 1988, considerada 

um marco de descentralização federativa.41 

 

Assim, temos o federalismo dualista prevalecendo na Constituição de 1891, onde era 

larga a esfera de autonomia dos Estados-membros, tanto no que concerne a suas competências 

quanto à sua auto-organização, limitada esta somente pelos princípios constitucionais da 

União.
42

 

Esse modelo foi substituído pelo federalismo cooperativo da Constituição de 1934, 

que objetivava a redução das desigualdades regionais. Para tanto, o poder central (União) 

passou a intervir na economia, implicando restrição do campo de autonomia estadual, 

redistribuindo-se competências em favor da União. Essa centralização foi acentuada pelo 

Estado Novo (1937-1945), onde o governo ditatorial concentrava de fato e de direito todo o 

poder.
43

 

Com a Constituição de 1946, os Estados recuperam a prática da autonomia (uma vez 

que no Estado Novo ela era apenas formal), porém, foi mantida a centralização de 

competências, vista como necessária ao desenvolvimento do país. Nesse período foram 

                                                
41KUGELMAS, Eduardo. A evolução recente do federalismo no Brasil. In: HOFMEISTER, Wilhelm; 

CARNEIRO, José Mário Brasiliense.  Federalismo na Alemanha e no Brasil. Série Debates, n. 22, v. I. São 

Paulo: Konrad-Adenauer-Stiftung, 2001, p. 33. 

42 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Princípios Fundamentais..., op. cit., p. 287. 

43 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Princípios Fundamentais..., op. cit., p. 288. 
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criadas diversas agências de desenvolvimento, como SUDAM, SUDENE, controladas pela 

União, que operavam de fato uma ainda maior centralização de poder.
44

 

A Constituição de 1967, principalmente a partir da Emenda Constitucional nº 1/69, 

reforçou ao extremo o caráter centralizador do federalismo nacional. Chegou-se a falar num 

federalismo de integração, cujas características não foram claramente definidas, mas 

indicavam o propósito de transformação da estrutura territorial do Estado brasileiro, no 

sentido de um Estado Unitário descentralizado.
45

 

A Constituição de 1988 buscou romper com essa centralização, concedendo maior 

autonomia aos Estados-membros, através da redistribuição de competências e de rendas. 

Horta
46

 denomina esse novo modelo federativo brasileiro de federalismo de equilíbrio. 

Todavia, Ferreira Filho
47

 alerta: “Embora na Constituinte de 1987/1988 se apregoasse como 

meta uma reação a essa centralização, tal não se concretizou, nem na realidade política, nem 

na estrutura jurídica. O Brasil tem um federalismo fortemente centralizado, centrípeto”. 

Por certo, o atual modelo federativo brasileiro ainda está longe do ideal, especialmente 

em razão da centralização de receitas no governo federal, mas é inegável o avanço trazido 

pela Constituição de 1988, principalmente no tocante a repartição de competências, com o 

deslocamento de matérias de competência exclusiva da União para o campo da legislação 

comum, a ser objeto de dupla atividade legislativa – da União no que tange a normas gerais e 

dos Estados e Municípios na complementação/suplementação dessas normas, favorecendo a 

cooperação entre os entes federativos na solução de problemas comuns e, ao mesmo tempo, 

atendendo as individualidades e anseios regionais e locais. 

 

1.2.3 Repartição de Competências no Estado Federal Brasileiro 

A República Federativa do Brasil “é formada pela união indissolúvel dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal” (CRFB, art. 1º, caput). Inova a atual Carta Constitucional 

ao consagrar o Município “como entidade federativa indispensável ao nosso sistema 

federativo, integrando-o na organização político-administrativa e garantindo-lhe plena 

                                                
44 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Princípios Fundamentais..., op. cit., p. 288. 

45 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Princípios Fundamentais..., op. cit., p. 288. 

46
 HORTA, Raul Machado. Direito Constitucional, op. cit., p.314.  

47 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Princípios Fundamentais..., op. cit., p. 288. 
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autonomia”.
48

 Silva
49

 entende equivocada essa tese que enquadra o Município como 

integrante da Federação brasileira, uma vez que “não existe federação de Municípios. Existe 

federação de Estados. Estes é que são essenciais ao conceito de qualquer federação”. À parte 

o debate doutrinário acerca da posição jurídica do Município – se é ou não entidade 

federativa, o certo é que as prescrições da Carta Constitucional “a respeito da autonomia 

municipal configuram indubitavelmente o mais considerável avanço de proteção e 

abrangência já recebido por esse instituto em todas as épocas constitucionais de nossa 

história”.
50

 

O Município, independente de ser ou não entidade federativa, integra a organização 

político-administrativa do Estado Federal Brasileiro, possuindo autonomia (CRFB, art. 18, 

caput) que compreende a capacidade de auto-organização, autogoverno e autoadministração, 

da mesma forma que os Estados-membros. 

Segundo Horta,
51

 autonomia é “a revelação de capacidade para expedir as normas que 

organizam, preenchem e desenvolvem o ordenamento jurídico dos entes públicos”. Moraes
52

 

ressalta que “a autonomia das entidades federativas pressupõe repartição de competências 

legislativas, administrativas e tributárias, sendo, pois, um dos pontos caracterizadores e 

asseguradores do convívio no Estado Federal”. Conforme exposto no item 1.1.4 supra, a 

repartição de competências é ponto nuclear da noção de Estado Federal, envolvendo na 

Federação Brasileira, não apenas duas esferas (União e Estados-membros), mas três, uma vez 

que os Municípios também possuem autonomia constitucional. 

Na definição de Silva,
53

 “competência é a faculdade juridicamente atribuída a uma 

entidade ou a um órgão ou agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as 

diversas modalidades de poder de que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar 

suas funções”. Capez
54

 define competência como “a capacidade para emitir decisões dentro de 

um campo específico”. 

No Brasil, o princípio que norteia a repartição de competências, consoante Silva,
55

 é o 

                                                
48 MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 20ª ed. São Paulo: Atlas, 2006, p. 260 

49 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional..., op. cit., 475. 

50 BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 23ª ed. São Paulo: Malheiros, 2008, p. 344. 

51 HORTA, Raul Machado. Direito Constitucional, op. cit., p. 363. 

52 MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. op. cit., p. 276 

53 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional..., op. cit., 479. 

54 CAPEZ, Fernando. Direito Constitucional, op. cit., p. 58. 

55 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional..., op. cit., 478. 
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da “predominância do interesse”, segundo o qual caberá a União aquelas matérias e questões 

de predominante interesse geral, nacional, ao passo que aos Estados referem-se as matérias e 

assuntos de predominante interesse regional e aos Municípios concernem os assuntos de 

interesse local. Em relação ao Distrito Federal, por disposição constitucional (CRFB, art. 32, 

§ 1º), este acumula, via de regra, as competências estaduais e municipais, exceção feita ao 

disposto no art. 22, XVII, da Constituição (organização da polícia, Ministério Público e 

Judiciário). 

As competências, conforme disposto na Constituição, podem ser classificadas em 

diversas categorias. Utilizar-se-á os critérios de finalidade, forma, conteúdo, extensão e 

origem para distinguir as diversas modalidades de competência.
56

 

Quanto à finalidade ou natureza, a competência pode ser material (administrativa) ou 

legislativa. A competência material refere-se a prática de atos administrativos e políticos, 

enquanto a legislativa refere-se a prática de atos legislativos.  

A competência material subdivide-se em: a) exclusiva – aquela pertencente a uma 

única entidade, inadmitindo delegação (CRFB, art. 21); e b) cumulativa ou paralela – aquela 

afeta/pertencente a mais de uma entidade concomitantemente (CRFB, art. 23).  

A competência legislativa, por sua vez, subdivide-se em: a) exclusiva – cabe somente 

a uma entidade o poder de legislar, sem possibilidade de delegação (CRFB, art. 25, § 1º); b) 

privativa – cabe somente a uma entidade o poder de legislar, mas é possível delegar essa 

competência a outras entidades (CRFB, art. 22); c) concorrente – ocorre quando mais de uma 

entidade pode legislar concomitantemente sobre a mesma matéria (CRFB, art. 24); e d) 

suplementar – ocorre quando uma entidade pública complementa a legislação editada por 

outra (CRFB, art. 24, § 2º). 

Quanto à forma, a competência pode ser: a) enumerada ou expressa - quando 

estabelecida de modo explícito (CRFB, arts. 21 e 22); b) reservada ou remanescente – 

compreende a matéria não expressamente incluída na enumeração (CRFB, art. 25, § 1º); c) 

residual – é a competência que sobra, o eventual resíduo que reste mesmo após a enumeração 

exaustiva das competências de todas as entidades, como no caso da matéria tributária (CRFB, 

art. 154, I); e d) implícita ou resultante – quando decorre da natureza dos poderes expressos, 

sendo absolutamente necessária para que estes possam ser exercidos. 

                                                
56 Cfr. SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional..., op. cit., 479-481. Vide também CAPEZ, 

Fernando. Direito Constitucional, op. cit., p. 58-60. 
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Quanto ao conteúdo, a competência pode ser econômica, social, política, 

administrativa, financeira e tributária.  

Quanto à extensão, a competência pode ser: a) exclusiva – aquela atribuída a uma 

entidade com exclusão das demais, sendo inadmissível a delegação (CRFB, art. 21); b) 

privativa – quando, embora própria de uma entidade, seja passível de delegação a outras 

entidades (CRFB, art. 22, parágrafo único); c) comum, cumulativa ou paralela – quando 

existe um campo de atuação comum a várias entidades, sem que o exercício de uma exclua a 

competência da outra, todas atuando em conjunto e em igualdade de condições/prerrogativas 

(CRFB, art. 23); d) concorrente – quando mais de uma entidade federativa pode dispor sobre 

o mesmo assunto ou matéria (CRFB, art. 24); e e) suplementar – é o poder de formular 

normas que desdobrem o conteúdo de princípios ou normas gerais, ou que supram a ausência 

ou omissão destas (CRFB, art. 24,  §§ 1º a 4º). 

Quanto à origem, a competência é originária – quando desde o início é estabelecida 

em favor de determinada entidade, ou delegada – quando a entidade recebe a competência por 

delegação daquela que a tem originariamente. 

 

1.2.4 Distribuição de Competências na Federação Brasileira 

A Constituição Brasileira estabelece um complexo modelo de distribuição de 

competências, orientado pelo princípio da predominância do interesse, mescla competências 

exclusivas, privativas, concorrentes e suplementares, buscando uma medida de equilíbrio e 

incentivando a cooperação e a solidariedade entre os entes federativos, visando o 

desenvolvimento equânime do país, respeitando as particularidades regionais e locais. 

A repartição de competências estabelecida na Constituição abrange cinco planos 

distintos: a) competência geral da União; b) competência legislativa privativa da União; c) 

competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; d) 

competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal; e e) 

competência dos poderes reservados aos Estados.
57

 

A competência geral da União, prevista principalmente no art. 21 da Carta Magna, é 

extensa e vasta, englobando diversos poderes/prerrogativas, tais como: manter relações com 

Estados estrangeiros; declarar a guerra e celebrar a paz; assegurar a defesa nacional; emitir 

                                                
57 Cfr. HORTA, Raul Machado. Direito Constitucional, op. cit., p.348-358; vide também MENDES, Gilmar 

Ferreira et. al. Curso de Direito Constitucional..., op. cit., p. 819-823. 
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moeda; decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; elaborar e 

executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento 

econômico e social; instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos; explorar 

os serviços e instalações nucleares e exercer o monopólio sobre minérios nucleares; etc. Trata-

se de competência material e exclusiva, não admitindo delegação. 

A competência de legislação privativa da União, prevista essencialmente no art. 22 da 

Constituição, complementa/instrumentaliza a competência geral prevista no artigo anterior, 

sem o que esta “permaneceria um corpo inerme, sem ação e sem vontade”.
58

 Assim, também é 

bastante ampla, competindo a União legislar privativamente sobre várias matérias, como: 

direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e 

do trabalho; águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; comércio exterior e 

interestadual; jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; emigração e imigração; 

atividades nucleares de qualquer natureza; entre outras. A competência da União é privativa, 

todavia, ela poderá delegar aos Estados a competência para legislar sobre questões específicas 

das matérias arroladas neste artigo, mediante lei complementar (CRFB, art. 22, parágrafo 

único). 

A competência comum, prevista no art. 23 da Constituição, é material. Direciona-se a 

todos os entes públicos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), incumbindo-lhes 

zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o 

patrimônio público; cuidar da saúde e assistência pública; proteger os documentos, as obras e 

outros bens de valor histórico, artístico e cultural; proporcionar os meios de acesso à cultura, à 

educação e à ciência; proteger o meio ambiente; preservar as florestas, a fauna e a flora; 

combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, entre outras obrigações. 

A competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, 

prevista no art. 24 da Constituição, é uma inovação relevante do Constituinte de 1988, “que 

supera os ensaios tímidos da competência supletiva ou complementar das Constituições 

Federais anteriores, conferindo autonomia formal e material à competência concorrente”.
59

 

Inclui um amplo leque de assuntos, entre eles: direito tributário, financeiro, penitenciário, 

econômico e urbanístico; orçamento; produção e consumo; florestas, caça, pesca, fauna, 

conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e 

                                                
58 HORTA, Raul Machado. Direito Constitucional, op. cit., p.351. 

59 HORTA, Raul Machado. Direito Constitucional, op. cit., p.356. 
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controle da poluição; educação, cultura, ensino e desporto; previdência social, proteção e 

defesa da saúde; etc. No âmbito da competência concorrente, cabe à União editar normas 

gerais, enquanto aos Estados as normas específicas. Entretanto, inexistindo legislação federal, 

os Estados têm competência legislativa plena, até que sobrevenha norma federal, quando se 

suspende a eficácia da lei estadual no que for contrário àquela (CRFB, art. 24, §§ 1 a 4°). 

Por fim, a competência dos poderes reservados dos Estados, prevista no art. 25 da 

Carta Magna, diz respeito ao poder de auto-organização destes, no exercício de sua autonomia 

constitucional, e na atribuição de poderes/competências reservadas e não vedadas pela 

Constituição, isto é, os Estados possuem a competência remanescente dentro da Federação 

brasileira - tudo que não estiver na competência da União ou na dos Municípios, pertence à do 

Estado. 

Os Municípios também possuem competências legislativas e administrativas, previstas 

no art. 30 da Constituição, as quais ficam circunscritas a assuntos de interesse local. 

Abrangem, por exemplo, planejamento e ordenação urbana; organização e prestação serviços 

públicos de interesse local; a manutenção, com a cooperação técnica e financeira da União e 

do Estado, de programas de educação infantil e de ensino fundamental e, da mesma forma, 

prestação de assistência a saúde da população; etc. Além destas, possuem também as 

competências estabelecidas no art. 23 da Constituição, já abordadas, entre outras dispersas 

explícita e implicitamente no texto constitucional. Assim como os Estados, os Municípios têm 

autonomia de auto-organização, autogoverno, e autoadministração, respeitadas as diretrizes 

constitucionais.
60

 

A análise global da repartição de competências demonstra que a Constituição de 1988 

inovou em relação às anteriores. A introdução da repartição vertical de competências, através 

da competência comum e da competência de legislação concorrente, fortalece os Estados, 

reequilibrando a distribuição de poderes, antes concentrada na União. Esta nova configuração 

do Estado Federal Brasileiro estimula a cooperação e integração dos entes públicos para a 

solução de problemas e concretização dos objetivos da República (CRFB, art. 3º). 

 

 

 

                                                
60 Cfr. SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional..., op. cit., p. 639-648; vide também MENDES, 

Gilmar Ferreira et. al. Curso de Direito Constitucional..., op. cit., p. 823-824. 
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1.3 Controle de Constitucionalidade no Estado Federal Brasileiro 

O Estado Federal pressupõe a existência de uma Constituição rígida, instrumento que 

sela o pacto federativo, definindo seus contornos e extensão. Caso contrário, o legislador 

ordinário (não constituinte) poderia alterar livremente os comandos constitucionais, inclusive 

os referentes à Federação, para retirar-lhes a eficácia, transmudando o Estado para a forma 

unitária.
61

 A Constituição resguarda também os fundamentos e valores maiores da Federação, 

especialmente os direitos e garantias fundamentais, constituindo-se em fundamento de 

validade do ordenamento jurídico.  

Decorrente do princípio da rigidez constitucional está a necessidade do controle de 

constitucionalidade de leis ou atos normativos para preservação da harmonia do sistema. No 

Brasil, existe um sistema complexo de controle de constitucionalidade que envolve todos os 

poderes, objetivando evitar ou reprimir qualquer ofensa a Constituição, conforme se verá a 

seguir.  

 

1.3.1 A Supremacia da Constituição 

Uma das formas de limitação do poder é a sua sujeição à Constituição, o que implica 

supremacia desta em relação àquele. Tal sujeição importa que a atuação do poder se faça em 

conformidade com a Constituição. Essa conformidade deverá ser de ordem formal e material. 

A primeira exige que todo ato do poder deva observar a forma prescrita na Constituição para 

sua elaboração. A segunda exige que todo ato do poder constituído respeite os parâmetros 

substantivos, materiais, que a Lei Fundamental houver traçado.
62

 

Nesse momento, importa distinguir poder constituinte de poderes constituídos. O 

poder constituinte, na lição de Bonavides,
63

 é aquele “capaz de criar ou modificar a ordem 

constitucional ou de produzir as instituições fundamentais de uma determinada sociedade”. 

Os poderes constituídos decorrem/provêm da Constituição e, por consequência, estão 

subordinados a ela, tanto no aspecto material quanto formal. 

Moraes
64

 afirma que “a idéia de controle de constitucionalidade está ligada à 

Supremacia da Constituição sobre todo o ordenamento jurídico e, também, a rigidez 
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constitucional e a proteção dos direitos fundamentais”. As Constituições rígidas pressupõem 

um processo especial de revisão. Esse processo assegura às normas constitucionais 

estabilidade e rigidez, o que as coloca em ascendência sobre as demais normas dentro do 

ordenamento jurídico. Quanto mais estável (maiores barreiras/empecilhos para alteração) 

maior grau hierárquico ocupará a norma, sendo que as normas constitucionais ocupam o topo 

da pirâmide normativa.  

Conforme Bonavides,
65

 “a conseqüência dessa hierarquia é o reconhecimento da 

'superlegalidade constitucional', que faz da Constituição a lei das leis, a lex legum, ou seja, a 

mais alta expressão jurídica da soberania”. Assim, não pode haver no ordenamento jurídico 

leis contrárias às disposições constitucionais. Caso o órgão legislador edite normas 

incompatíveis com a Constituição, elas serão nulas, inválidas e ineficazes, devendo ser 

extirpadas do sistema através do controle de constitucionalidade. 

Todavia, é preciso frisar, o controle de constitucionalidade só tem lugar quando se 

tratar de Constituições rígidas, uma vez que somente nestas há supremacia formal da 

Constituição. Nas Constituições flexíveis há somente supremacia material das normas 

constitucionais, que, contudo, poderão ser alteradas da mesma forma que as leis ordinárias. 

Portanto, “sem rigidez, a legislação inferior subseqüente revogaria a norma constitucional, e 

não haveria o que controlar”.
66

 

 

1.3.2 Espécies de Inconstitucionalidade 

A Constituição disciplina o modo de produção de leis, bem como dos demais atos 

normativos primários (aqueles que têm aptidão para inovar na ordem jurídica, criando direitos 

e obrigações), definindo competências e procedimentos a serem observados para sua criação. 

Ao mesmo tempo, em sua dimensão substantiva, determina condutas e comportamentos, 

enuncia valores, princípios e fins, que deverão ser considerados na elaboração da legislação 

infraconstitucional. Assim, se o Legislativo produzir uma norma em desconformidade com as 

normas de competência ou com o procedimento estabelecido, ele incorrerá em uma 

inconstitucionalidade formal. Por sua vez, se ao elaborar a norma, ela contrariar uma norma 

substantiva, seja uma regra seja um princípio constitucional, ele incorrerá em uma 
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inconstitucionalidade material.
67

 

A inconstitucionalidade formal é orgânica, quando ligada a inobservância da regra de 

competência para edição do ato; ou formal propriamente dita, quando a norma é produzida 

em desacordo com o processo legislativo próprio. Já a inconstitucionalidade material revela 

uma incompatibilidade de conteúdo entre a lei ou ato normativo e a Constituição. Nada 

impede que uma norma, seja ao mesmo tempo, inconstitucional por vício de forma como por 

incompatibilidade material com a Constituição.
68

 

A Constituição poderá ser violada tanto por ação quanto por omissão. A Constituição é 

uma norma jurídica e como tal possui comandos. Esses comandos constitucionais são, via de 

regra, cogentes (não podem ter sua incidência afastada pela vontade das partes). As normas 

cogentes podem ser proibitivas ou preceptivas, vedando ou impondo determinadas condutas, 

respectivamente. Assim, é possível violar a Constituição praticando um ato que ela vedava ou 

deixando de praticar um ato que ela exigia. Neste, há inconstitucionalidade por omissão, 

naquele, por ação.
69

 

Segundo Silva,
70

 a inconstitucionalidade por ação ou atuação “ocorre com a produção 

de atos legislativos ou administrativos que contrariem norma ou princípios da constituição 

[sic]”, enquanto que a inconstitucionalidade por inércia ou omissão ocorrerá “nos casos em 

que não sejam praticados atos legislativos ou administrativos requeridos para tornar 

plenamente aplicáveis normas constitucionais”. 

Além de formal ou material, por ação ou omissão, as inconstitucionalidades 

classificam-se em em total ou parcial, direta ou indireta e superveniente ou originária. 

A inconstitucionalidade será total quando atingir a íntegra do diploma legal 

impugnado. Será parcial quando recair sobre um ou vários dispositivos ou sobre fração de um 

deles, mesmo que apenas uma palavra. Em regra, inconstitucionalidade será total quando 

resultante de vício de forma, tanto por defeito de competência como de procedimento. Por sua 

vez, a inconstitucionalidade material poderá macular a totalidade do ato normativo ou apenas 

parte dele.
71
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A inconstitucionalidade direta ocorre quando entre o ato impugnado e a Constituição 

há uma antinomia frontal, imediata. Será indireta, quando o ato, antes de contrastar com a 

Constituição, conflita com uma lei. Assim, nesse caso, temos primeiro uma ilegalidade, 

seguida de uma inconstitucionalidade quando o ato também importe violação à 

Constituição.
72

 

A inconstitucionalidade é originária quando a norma, ao tempo em que ingressou no 

ordenamento jurídico, já era incompatível com a Constituição em vigor. A 

inconstitucionalidade será superveniente “quando resultar do conflito entre uma norma 

infraconstitucional e o texto constitucional, decorrente de uma nova Constituição ou de uma 

emenda”.
73

 

 

1.3.3 Modalidades de Controle de Constitucionalidade 

A doutrina identifica três grandes modelos de fiscalização de constitucionalidade no 

constitucionalismo moderno: o político, o jurisdicional e o misto.
74

 

O controle político consiste na entrega da verificação de inconstitucionalidade a 

órgãos de natureza política, que podem estar no próprio Poder Legislativo (solução 

predominante na Europa do século passado) ou em um órgão especial desvinculado de 

qualquer dos Poderes, como, por exemplo, a França e seu Conselho Constitucional.
75

 

O controle jurisdicional (judicial review) ocorre quando a Constituição outorga ao 

Poder Judiciário a faculdade de declarar a inconstitucionalidade das leis e outros atos 

normativos. O exemplo paradigmático são os Estados Unidos da América. 

O controle misto tem lugar quando a Constituição submete certas categorias de leis ao 

controle político e outras ao controle jurisdicional. Este é o caso da Suíça, onde as leis 

federais ficam sob o controle político da Assembleia Nacional, e as locais sob o controle 

jurisdicional.
76

 

Quanto ao momento em que se realizada, o controle de constitucionalidade pode ser 

                                                
72 BARROSO, Luís Roberto. Controle de Constitucionalidade..., op. cit., p. 40. 

73 BARROSO, Luís Roberto. Controle de Constitucionalidade..., op. cit., p. 40. 

74 Cfr. SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional..., op. cit., p. 49; CAPEZ, Fernando. Direito 

Constitucional, op. cit., p. 72; FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Princípios Fundamentais..., op. cit., p. 

134-136. 

75
 CAPEZ, Fernando. Direito Constitucional, op. cit., p. 72. 

76 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional..., op. cit., p. 49. 



36 

 

preventivo ou repressivo.  

 O controle prévio, preventivo ou controle lato de constitucionalidade é aquele que 

“incide sobre o procedimento nomogenético, in fieri, ou seja, antes que o texto legal seja 

promulgado”.
77

 Visa impedir que um ato inconstitucional entre em vigor. É exercido pelo 

Poder Legislativo, por meio de comissões permanentes (Comissão de Constituição e Justiça), 

ou pelo Poder Executivo, por intermédio de seu chefe, ao vetar, por inconstitucionalidade, 

projetos de lei submetidos à sanção (veto jurídico).  

O controle repressivo ou sucessivo é aquele realizado após a promulgação da lei ou 

ato normativo e visa retirá-los do ordenamento jurídico. É exercido no Brasil pelo Poder 

Judiciário, por via de ação (controle reservado ou concentrado) ou por via de exceção ou 

defesa (controle difuso ou aberto). 

O Brasil adota o sistema jurisdicional de fiscalização de constitucionalidade. O 

controle prévio realizado por órgão político (Legislativo ou Executivo) não o enquadra no 

sistema misto, uma vez que é anterior a existência da lei. Os três grandes sistemas 

apresentados (político, jurisdicional e misto) dizem respeito ao controle de 

constitucionalidade de leis que já ingressaram no ordenamento jurídico, não há como uma lei 

inexistente ser inconstitucional. 

 

1.3.4 Controle de Constitucionalidade no Brasil  

O controle de constitucionalidade no Brasil ocorre em dois momentos. O primeiro, na 

origem, antes da existência do ato inconstitucional, realizado pelo Poder Legislativo nas três 

esferas de governo (federal, estadual e municipal), por meio das Comissões de Constituição e 

Justiça, e pelo Poder Executivo, através do veto a projetos inconstitucionais. O segundo, 

realizado pelo Poder Judiciário, quando a norma já ingressou no ordenamento jurídico, já é 

um ato perfeito e acabado (existente), ainda que inválido e ineficaz. 

O sistema judicial não admite fiscalização preventiva de constitucionalidade, somente 

a posteriori, todavia, segundo Clève,
78

 “a vigência da lei não constitui requisito de 

admissibilidade, bastando a promulgação e publicação do ato normativo para que possa ser 

objeto de análise de constitucionalidade”. 
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O controle de constitucionalidade pode ocorrer por via incidental ou principal. Nesta, 

o juízo de constitucionalidade é o próprio objeto da ação, a questão principal a ser enfrentada. 

Naquela, o juízo de constitucionalidade é questão prejudicial, incidental, não diz respeito ao 

mérito da ação, mas imprescindível para análise deste último.
79

 

O controle via incidental, controle difuso, controle por via de exceção, ou jurisdição 

constitucional difusa ou aberta “caracteriza-se pela permissão a todo e qualquer juiz ou 

tribunal realizar no caso concreto a análise sobre a compatibilidade do ordenamento jurídico 

com a Constituição Federal”.
80

 Não se trata de declarar a inconstitucionalidade de lei em tese, 

mas de exigência imposta para a solução do caso concreto, podendo suscitá-lo todo aquele 

que tenha legítimo interesse. Qualquer norma, seja federal, estadual ou municipal, é passível 

de controle incidental, sendo que a decisão judicial dele decorrente opera efeitos ex tunc e 

inter partes, não atingindo terceiros. 

 Entretanto, o Supremo Tribunal Federal poderá, na apreciação de um caso concreto, 

remeter eventual declaração de inconstitucionalidade ao Senado Federal para que este 

suspenda a execução da lei (CFRB, art. 52, X). Neste caso, a resolução tem por objetivo 

possibilitar a extensão subjetiva dos efeitos do julgado. Porém, os efeitos da resolução serão 

sempre a partir de sua edição, ou seja, ex nunc. Além disso, o Senado apenas suspende a 

eficácia da norma impugnada que continuará vigente, não é revogada.
81

 

Para declaração de inconstitucionalidade de qualquer ato normativo nos tribunais, por 

força da cláusula de reserva de plenário (CRFB, art. 97), é necessário o voto da maioria 

absoluta da totalidade dos membros do tribunal, ou, onde houver, dos integrantes do órgão 

especial, sob pena de nulidade da decisão do órgão fracionário (turma, câmara ou seção). 

Assim, toda vez que órgão fracionário tiver que declarar inconstitucional uma lei ou ato 

normativo, deve recorrer aos arts. 480 a 482 do CPC, suspendendo o julgamento e enviando o 

processo ao Tribunal Pleno para que se manifeste sobre a inconstitucionalidade arguida.
82

 

O controle principal, controle concentrado, controle por via de ação, ou jurisdição 

constitucional concentrada “é exercido por um único órgão ou por um número limitado de 

órgãos criados especificamente para esse fim ou tendo nessa atividade sua função principal”.
83
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Por meio dele, busca-se a declaração da inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 

independente da existência do caso concreto. No Brasil, cabe ao Supremo Tribunal Federal 

realizar o controle abstrato de constitucionalidade. 

Segundo Capez,
84

 os atos normativos, para serem passíveis de controle concentrado de 

constitucionalidade, devem possuir como características a generalidade, a abstratividade e a 

autonomia. É o caso, por exemplo, das emendas constitucionais, das leis complementares, 

ordinárias e delegadas, das medidas provisórias, dos decretos autônomos, das legislações 

estaduais, dos regimentos internos dos tribunais, todos são atos dotados de generalidade, 

abstração e autônomos. As chamadas leis de efeito concreto, aquelas editadas com o fim de 

regular uma situação particular, individualizada, como a lei de diretrizes orçamentárias ou a 

lei orçamentária anual, não são passíveis de controle de constitucionalidade concentrado, pois 

lhes falta generalidade e abstração. 

A Constituição prevê cinco espécies de ações judiciais que possibilitam realização do 

controle concentrado: a) ação direta de inconstitucionalidade genérica (CRFB, art. 102, I, a); 

b) ação direta de inconstitucionalidade interventiva (CRFB, art. 36, III); c) ação direta de 

inconstitucionalidade por omissão (CRFB, art. 103, § 2º); d) ação declaratória de 

constitucionalidade (CRFB, art. 102, I, a, in fine) e; e) arguição de descumprimento de 

preceito fundamental (CRFB, art. 102, § 1º).
85

 

A Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI -, também conhecida como ação 

genérica, visa retirar do ordenamento jurídico lei ou ato normativo federal ou estadual 

incompatível com a Constituição. As leis e atos normativos municipais não estão sujeitos ao 

controle abstrato pelo Supremo Tribunal Federal, mas podem ser objeto de ADI perante o 

Tribunal de Justiça estadual, quando contrariarem a Constituição Estadual, conforme art. 125, 

§ 2º, da Constituição Federal. 

A legitimidade ativa para propositura de ADI está prevista no art. 103, incisos I a IX, 

da Constituição, incluindo o Presidente da República, as Mesas do Senado, da Câmara e da 

Assembleia Legislativa, o Procurador Geral da República, entre outros.  

Os efeitos da decisão proferida em ADI são ex tunc (retroativo), erga omnes (para 

todos) e vinculante para todos os órgãos do Poder Executivo e demais órgãos do Poder 

Judiciário. Entretanto, por razões de segurança jurídica ou excepcional interesse social, 
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poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de 2/3 de votos, modular os efeitos da 

decisão que declarar inconstitucional lei ou ato normativo federal ou estadual, de modo a 

“restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir do seu 

trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado” (Lei nº 9.868/99, art. 27). 

A Ação Declaratória de Constitucionalidade - ADC - tem por objetivo prevenir litígios 

acerca da constitucionalidade ou não de normas federais no âmbito do controle difuso. 

Tomando a iniciativa de propor a ação de constitucionalidade, as autoridades evitam que se 

multipliquem as questões suscitadas perante os mais diferentes juízos e tribunais. Previnem 

assim, decisões conflitantes e, sobretudo, decisões pela inconstitucionalidade, que entravam 

os projetos governamentais. 

 Os legitimados para ajuizamento da ADC são os mesmos da ADI (CRFB, art. 103, I a 

IX). Quantos aos efeitos da decisão, se julgada procedente a ação, serão erga omnes e 

vinculante, não se cogitando, a princípio, a questão intertemporal de retroatividade da decisão 

(a norma era válida desde o nascimento e continua válida). Todavia, julgada improcedente a 

ação, a lei ou ato normativo federal é declarado automaticamente inconstitucional e os efeitos 

serão idênticos aos da ADI (tanto a ADC quanto a ADI são actio duplex). 

A Ação Direta de Inconstitucionalidade Interventiva tem por objeto “a obtenção um 

pronunciamento do Supremo Tribunal Federal acerca da violação de algum princípio sensível 

por parte de Estado-membro da Federação”.
86

 Esses princípios sensíveis, previstos no art. 34, 

VII, da CRFB, são: forma republicana, sistema representativo e regime democrático; direitos 

da pessoa humana; autonomia municipal; prestação de contas da administração pública, direta 

e indireta; e aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e 

nas ações e serviços públicos de saúde. 

A legitimidade ativa para propor a ação interventiva é exclusiva do Procurador Geral 

da República. Julgada procedente a ação, declarado inconstitucional o ato normativo estadual 

inquinado, o Supremo Tribunal Federal comunicará o Presidente da República para adoção 

das providências constitucionais - decretação de intervenção federal ou decreto suspendendo a 

execução do ato impugnado, se esta medida bastar para o restabelecimento da normalidade 

(CRFB, art. 36, III e § 3º). 

A Ação Declaratória de Inconstitucionalidade por Omissão tem por finalidade 
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conceder plena eficácia às normas constitucionais, que dependam de complementação 

infraconstitucional. Assim, tem cabimento a presente ação, “quando o poder público se 

abstém de um dever que a constituição lhe atribui”.
87

 Declarando o Supremo Tribunal Federal 

a inconstitucionalidade por omissão, por ausência de medida legal que torne a norma 

constitucional efetiva, deverá dar ciência ao Poder ou órgão competente para adoção das 

providências necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias 

(CRFB, art. 103, § 2º). A decisão não tem o condão de impor a realização do ato, de obrigar a 

edição de lei, mas configura a omissão do Poder Público, o que permite a responsabilização 

por perdas e danos, se houver qualquer prejuízo, no caso da omissão persistir.  

A Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF-, regulamentada 

pela Lei nº 9.882, de 3 de dezembro de 1999, tem “por objeto evitar ou reparar lesão a 

preceito fundamental, resultante de ato do Poder Público” e também “quando for relevante o 

fundamento da controvérsia constitucional sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou 

municipal, incluídos os anteriores à Constituição” (Lei nº 9.882, art. 1º e seu parágrafo único). 

Os legitimados para propor a ADPF são os mesmos co-legitimados para propositura de ADI 

(CRFB, art. 103, I a IX). Da mesma forma, os efeitos da decisão, a exemplo daquela, serão ex 

tunc, erga omnes e vinculante, passíveis de modulação pelo Supremo Tribunal Federal. 

Conforme exposto, o controle de constitucionalidade visa harmonizar/compatibilizar 

as normas infraconstitucionais ao disposto na Carta Magna, lei fundante do Estado Federal e 

de toda ordem jurídica. Trata-se de uma necessidade lógica do sistema, onde a Constituição 

ocupa o topo da pirâmide normativa, não se admitindo que normas hierarquicamente 

inferiores possam subsistir validamente no ordenamento. Através controle de 

constitucionalidade são suprimidas as antinomias do sistema legal, velando-se assim pela 

segurança jurídica e estabilidade no plano das relações sociais. 

No Brasil, a fiscalização de constitucionalidade é exercida a posteriori pelo Poder 

Judiciário, por via incidental ou principal (controle difuso e controle concentrado, 

respectivamente). O primeiro é realizado por todos os órgãos judiciários em face de um caso 

concreto, enquanto que segundo é realizado exclusivamente pelo Supremo Tribunal Federal 

em face da lei em abstrato. Não obstante, o Poder Executivo e Poder Legislativo também 

zelam pela harmonia do ordenamento jurídico, prevenindo a edição de normas inconstitu-

cionais, através, respectivamente, do veto jurídico e das Comissões de Constituição e Justiça. 
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CAPÍTULO II - O MEIO AMBIENTE NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL BRASILEIRA 

 

2.1 Meio Ambiente Sadio - Direito Fundamental 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à sadia qualidade de vida”, é nesses termos que a Constituição Federal 

consagra mais um direito fundamental. Direito da terceira geração, surgido no pós-guerra, 

quando avultaram as consequências negativas da exploração irracional e desmedida dos 

recursos naturais. O significado, a importância e os desdobramentos desse direito ocuparão as 

próximas páginas. 

 

2.1.1 Direitos Humanos e Direitos Fundamentais 

Durante a evolução histórica dos direitos foram utilizadas diversas 

nomenclaturas/terminologias para definir/distinguir aqueles que seriam os direitos essenciais - 

os direitos por excelência. Entre outras, foram usadas expressões como: direitos naturais, 

direitos do homem, direitos humanos, direitos individuais, direitos públicos subjetivos, 

liberdades fundamentais, liberdades públicas, direitos fundamentais, etc. Tais expressões, cada 

qual com sua especificidade, designam um mesmo direito, visto por diferentes ângulos, em 

diferentes épocas.  

No momento, para o objeto do presente trabalho, interessa distinguir direitos humanos 

ou direitos do homem de direitos fundamentais. Para isso, valiosa é a lição de Canotilho: 

As expressões «direitos do homem» e «direitos fundamentais» são frequentemente 

utilizadas como sinónimas. Segundo a sua origem e significado poderíamos 

distingui-las da seguinte maneira: direitos do homem são direitos válidos para todos 

os povos em todos os tempos (dimensão jusnaturalista-universalista); direitos 

fundamentais são os direitos do homem, jurídico-institucionalmente garantidos e 

limitados espacio-temporalmente. Os direitos do homem arrancariam da própria 

natureza humana e daí seu caráter inviolável, intemporal e universal; os direitos 

fundamentais seriam os direitos objectivamente vigentes numa ordem jurídica 

concreta.88 (grifos do autor) 

Portanto, os direitos humanos (direitos do homem) ligam-se a concepção 

jusnaturalista - da existência de um direito natural, inato, que cabe ao indivíduo pelo simples 

fato de pertencer à espécie humana, e que é anterior a qualquer contrato social. Já os direitos 
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fundamentais dizem respeito à concepção juspositivista - “direitos fundamentais são aqueles 

direitos que o direito vigente qualifica como tais”.
89

 

A distinção entre direitos do homem e direitos fundamentais implica ainda no 

reconhecimento de um direito preexistente e superior à Constituição, limitador do poder 

constituinte. Nesse sentido, manifesta-se Ferreira Filho:
90

 “Realmente, se a (verdadeira) 

Constituição é aquela que garante os direitos do homem, se o próprio Poder Constituinte que a 

elabora é limitado por esses direitos, claro está que existe um direito anterior, do qual tais 

projeções subjetivas - os direitos do Homem - provêm.” A limitação do Poder pelo Direito, ou 

melhor, por um Direito anterior e superior à Constituição, noção muito clara no 

constitucionalismo antigo, é retomada no constitucionalismo moderno, na sua versão pós-

positivista, especialmente após a trágica experiência nazi-fascista e da Segunda Guerra 

Mundial (1939 - 1945). 

 De fato, o Direito só tem sentido quando preserva os valores máximos da 

humanidade, sua função é proteger o homem do homem, afinal, já dizia Hobbes - Homo 

homini lupus. Os direitos humanos devem nortear a elaboração da Constituição e, uma vez 

positivados, não se admite o retrocesso. Isso porque, ainda que os direitos sejam históricos 

(nascem, modificam-se e desaparecem),
91

 o Direito deve impedir a regressão, a involução, 

servir como barreira, evitando o movimento cíclico. É através do Direito que a sociedade 

preserva suas conquistas. Só podemos admitir a substituição/supressão de um direito quando 

em seu lugar erigirmos outro de maior quilate. Dessa forma, os direitos humanos 

transmudados em direitos fundamentais após a positivação, nunca deveriam retroceder.  

 

2.1.2 As Gerações de Direitos Fundamentais 

Os direitos fundamentais enunciados pelas declarações de direitos (Bill of Rights - 

1688 - Inglaterra; Declaração da Virgínia - 1776 - EUA; Declaração dos Direitos do Homem e 

Cidadão - 1789 - França; Declaração do Povo Trabalhador e Explorado - 1918 - Rússia; 

Declaração Universal dos Direitos do Homem - 1948 - ONU; etc) foram gradativamente 

incorporados a ordem jurídica de modo que podemos falar em gerações de direitos 

fundamentais. 
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O lema da Revolução Francesa de 1789 “exprimiu em três pontos cardeais todo o 

conteúdo possível dos direitos fundamentais, profetizando até mesmo a seqüência histórica de 

sua gradativa institucionalização: liberdade, igualdade e fraternidade”.
92

 Assim, temos os 

direitos da primeira, da segunda e da terceira gerações, a saber, direitos de liberdade, de 

igualdade e de fraternidade. Fala-se também em direitos de quarta e quinta gerações, todavia, 

estes não apresentam nenhuma inovação de conteúdo, tratam-se apenas de direitos 

incorporados tardiamente, mas que se encaixam perfeitamente em uma das três categorias 

listadas, não justificando o status de uma nova categoria. 

 

2.1.2.1 Direitos da Primeira Geração - as Liberdades 

Os direitos da primeira geração são os direitos de liberdade, isto é, “são direitos 

subjetivos de agir segundo a própria vontade, sem impedimento por parte de quem quer que 

seja. Nada reclamam do sujeito passivo, senão a não-oposição”.
93

 Correspondem aos direitos 

civis e políticos (liberdades públicas), surgidos institucionalmente a partir da Magna Carta de 

1215. Foram os primeiros a integrar as Constituições (por isso, primeira geração), 

caracterizando-se como direitos de defesa do indivíduo perante o Estado.
94

 

Os direitos civis são reconhecidos pelo Direito positivo a todos os indivíduos que 

vivem em sociedade, indistintamente; enquanto que os direitos políticos são reservados a uma 

classe de indivíduos - os cidadãos ativos -, aqueles que tomam parte ativa na formação dos 

poderes públicos.
95

 

Os direitos da primeira geração, que tem como titular o indivíduo, o homem-singular, 

florescem no Estado Liberal, da revolução industrial e burguesa, possuindo como documento 

símbolo a Declaração dos Direitos do Homem e Cidadão de 1789, que marca o rompimento 

com o absolutismo monárquico - expressão de autoritarismo e abusos -, incompatíveis com a 

existência humana.  

Ferreira Filho,
96

 discorrendo sobre as liberdades, aponta alguns caracteres inelidíveis 

desses direitos. Afirma ele que os direitos de liberdade são universais, próprios de todos os 

seres humanos. Daí serem abstratos, uma vez que independem de nacionalidade ou 
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vinculação política. São também imprescritíveis, não se perdendo pelo desuso no tempo, e 

inalienáveis, pois ainda que se possa deixar de exercê-los, nunca poderão ser renunciados. E, 

por último, são individuais, visto que se inserem na esfera privada de cada indivíduo. 

 

2.1.2.2 Direitos da Segunda Geração - os Direitos Sociais 

Os direitos da segunda geração dominaram o século XX, da mesma forma que os 

direitos da primeira geração dominaram o século XIX, afirma Bonavides,
97

 acrescentando que 

esses direitos são “os direitos sociais, culturais e econômicos bem como os direitos coletivos 

ou de coletividades, introduzidos no constitucionalismo das distintas formas de Estado social, 

depois que germinaram por obra da ideologia e da reflexão antiliberal do século XX”.  

Se os direitos da primeira geração reclamavam um status negativus do Estado (não 

agir/não violar), os direitos da segunda geração exigem a intervenção estatal, são direitos 

positivos, de obter “prestações sociais estatais, como a assistência social, a saúde, a educação 

e o trabalho”.
98

 Relacionam-se ao princípio da igualdade, ao Estado de bem-estar social 

(Welfare State), visando assegurar a todos uma vida digna e a igualdade de oportunidades.  

O documento símbolo dessa geração de direitos é a Constituição de Weimar de 1919. 

Inspirada no socialismo reformista e no cristianismo social, notabilizou-se pelas prescrições 

concernentes à ordem econômica e social, especialmente por condicionar a propriedade à 

função social, por ensejar a reforma agrária, por prever o direito à sindicalização, à 

previdência social e pela previsão de instrução obrigatória, em estabelecimentos públicos, 

para os todos os jovens. Serviu, inclusive, de modelo para as Constituições dos Estados então 

surgidos na Europa central do pós-guerra, influenciando também a Constituição Brasileira de 

1934.
99

 

A Declaração Universal dos Direitos do Homem, proclamada pela Organização das 

Nações Unidas (ONU), de 1948, exprimiu uma síntese daquele momento histórico e da 

evolução dos direitos fundamentais até então, englobando em um único documento as 

liberdades e os direitos sociais. Nela estão presentes, por um lado, o direito à vida, à 

liberdade, à propriedade, à liberdade de expressão, de religião, etc; e por outro, o direito ao 

trabalho, à seguridade social, à sindicalização, à saúde, à educação, ao acesso à cultura, a um 
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nível de vida adequado, entre outros.  

 

2.1.2.3 Direitos da Terceira Geração - os Direitos Difusos 

Os direitos da terceira geração, também designados de direitos de fraternidade ou de 

solidariedade, são dotados de altíssimo teor de humanismo e universalidade, e destinam-se a 

proteção do gênero humano, não apenas os interesses de um indivíduo particularmente 

considerado, de um grupo específico ou de um determinado Estado, caracterizando-se, dessa 

forma, como direitos de titularidade difusa ou coletiva. Trata-se do “coroamento de uma 

evolução de trezentos anos na esteira da concretização dos direitos fundamentais”. 
100

 

O traço distintivo dos direitos de terceira geração é, primordialmente, a questão da 

titularidade, a qual é atribuída à coletividade. Entre esses direitos, os mais citados são: o 

direito à paz, o direito ao desenvolvimento, o direito à autodeterminação dos povos, o direito 

de propriedade sobre o patrimônio comum da humanidade, o direito à comunicação, o direito 

ao meio ambiente. Não se trata de uma lista fechada, apenas indicativa abrangendo aqueles 

direitos que no momento apresentam um contorno mais nítido, havendo outros em fase de 

gestação, à medida que o processo evolutivo da humanidade avança.
101

 

Assinala Ferreira Filho
102 

que a fundamentalidade dos direitos de terceira geração 

“não decorre da eminente dignidade humana (salvo mui longínqua e vagamente), mas sim de 

uma convicção quanto à sua importância”. Daí o caráter universal, transindividual, direitos de 

solidariedade que exigem esforços e responsabilidades em escala mundial para sua efetivação. 

São direitos atinentes à humanidade, os quais requerem a colaboração de todos (Estado e 

sociedade civil), em todos os lugares, para sua real concretização. 

 

2.1.2.4 As Gerações de Direitos são Cumulativas 

Há autores, a exemplo de Sarlet,
103 

que preferem utilizar a expressão “dimensões” de 

direitos fundamentais, ao invés de “gerações” de direitos fundamentais, para demarcar a linha 

histórica de desenvolvimento e incorporação dos direitos fundamentais às Constituições e ao 
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Direito Positivo, por entender que a expressão “geração” transmite uma ideia de sequência 

cronológica, de fatos e situações que se sobrepuseram; enquanto que a expressão “dimensão” 

sugere a possibilidade de desenvolvimento e expansão dos direitos fundamentais, sem 

implicar substituição ou exclusão. 

 Trata-se de uma questão de preferência terminológica, onde optamos por trabalhar 

com “gerações” de direitos fundamentais, por entender que, do ponto de vista cronológico, os 

direitos fundamentais se manifestaram em gerações sucessivas, o que não significa que uma 

veio substituir a outra, muito pelo contrário, foi um processo cumulativo e qualitativo, onde 

uma geração vem somar e reforçar a outra, de modo a permitir a expansão progressiva dos 

direitos de cada categoria/geração (direitos de liberdade, direitos de igualdade e direitos de 

solidariedade) agregando novos direitos, fruto da constante evolução da civilização.  

 

2.1.3 Direitos e Garantias Fundamentais 

No direito brasileiro, a distinção entre direitos e garantias fundamentais remonta a Rui 

Barbosa, ao separar disposições meramente declaratórias de direitos daquelas disposições que 

asseguram estes. Ocorre que, muitas vezes, na mesma disposição constitucional, ou legal, 

unem-se a declaração do direito e a fixação da garantia.
104

 Para Canotilho,
105

 “as garantias são 

também direitos, embora muitas vezes se salientasse nelas o caráter instrumental de 

protecção dos direitos”. Para ele, as garantias traduzem-se tanto no “direito dos cidadãos a 

exigir dos poderes públicos a protecção dos seus direitos”, como “no reconhecimento de 

meios processuais adequados a essa finalidade”. Cita, a título de exemplo: direito de acesso 

aos tribunais para a defesa dos direitos, princípios do nullum crimen sine lege e nell poena 

sien crimen, direito de habeas corpus, princípio non bis in idem. 

Ferreira Filho
106

 classifica as garantias em quatro grupos: a) garantias-sistema - 

referentes à separação de poderes (freios e contrapesos); b) garantias institucionais - que 

dizem respeito ao sistema judiciário ou sistema de contencioso administrativo para proteção 

de direitos; c) garantias-defesa - que são os limites impostos pela Constituição a atuação do 

Poder (ex: proibição da censura relativamente à liberdade de expressão); e d) garantias 

instrumentais - que são os meios e instrumentos previstos para a defesa dos direitos 
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fundamentais, entre os quais incluem-se os chamados remédios constitucionais (habeas 

corpus, mandado de segurança, etc). 

 

2.1.4 Funções dos Direitos Fundamentais 

Canotilho
107

 elenca quatro funções dos direitos fundamentais, a saber: função de 

defesa ou de liberdade, função de prestação social, função de proteção perante terceiros e 

função de não discriminação. 

A primeira função dos direitos fundamentais é a defesa da pessoa humana e da sua 

dignidade perante os poderes do Estado. Realiza-se sob uma dupla perspectiva: primeiro, num 

plano jurídico-objetivo, ao estabelecer normas de competência negativa para todos os poderes 

públicos, proibindo as ingerências destes na esfera jurídica individual; segundo, num plano 

jurídico-subjetivo, correspondendo ao “poder de exercer positivamente direitos fundamentais 

(liberdade positiva) e de exigir omissões dos poderes públicos, de forma a evitar agressões 

lesivas por parte dos mesmos (liberdade negativa)”.
108

 

 A função de prestação social refere-se ao direito de o particular obter algo através do 

Estado (saúde, educação, segurança social). Entretanto, alerta Canotilho,
109

 se o particular 

possui condições financeiras suficientes e houver oferta satisfatória no mercado privado 

desses bens sociais, ele deverá buscar a satisfação de suas necessidades sociais no comércio 

privado (planos de saúde privados, seguros, escolas particulares, etc). 

A função de proteção perante terceiros implica no dever do Estado (Poder Público) em 

proteger perante terceiros os titulares dos direitos fundamentais (v.g.: o Estado deve proteger o 

direito à vida perante eventuais agressões de outros indivíduos). Porém, diferentemente do 

que ocorre com a função de prestação, onde há uma relação direta entre o titular do direito 

fundamental e o Estado, aqui a relação é entre o indivíduo e outros indivíduos.
110

 

A função de não discriminação exige que o Estado “trate os seus cidadãos como 

cidadãos fundamentalmente iguais”. Aplica-se a todas as categorias de direitos como às 

liberdades e garantias pessoais (ex: não discriminação em virtude de religião), aos direitos de 

participação (ex: direito de acesso a cargos públicos), aos direitos dos trabalhadores (ex: 
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direito de emprego e formação profissional), aos direitos de prestações (ex: prestações de 

saúde, habitação, etc), entre outros. É com base na função de não discriminação que se discute 

a política de quotas e as denominadas ações afirmativas, que visam compensar as 

desigualdades de oportunidade.
111

 

 

2.1.5 Meio Ambiente - um Direito Fundamental 

Entre os direitos da primeira geração está o direito à vida. Moraes
112

 afirma que “o 

direito à vida é o mais fundamental de todos os direitos, já que se constitui em pré-requisito à 

existência e exercício de todos os demais direitos”. Realmente, a vida (estar vivo) é condição 

para o exercício de qualquer direito, mais que um direito, é um pressuposto inarredável.  

A Constituição proclama a “inviolabilidade do direito à vida” (art. 5º, caput) e 

estabelece como fundamento da República Federativa do Brasil a “dignidade da pessoa 

humana” (art. 1º, III). Assim, o direito à vida tem um duplo aspecto: o direito de continuar 

vivo e de ter uma vida digna. O primeiro traduz-se no dever do Estado de assegurar a vida dos 

indivíduos (segurança); o segundo exige que o Estado promova/proporcione os meios e 

condições para o pleno desenvolvimento das capacidades e aptidões dos indivíduos, sem 

olvidar o amparo a situações de vulnerabilidade. 

Para o pleno desenvolvimento do ser humano é indispensável, além de outros fatores, 

um ambiente ecologicamente equilibrado, sem o qual não há como pensar em qualidade de 

vida, e muitas vezes, até mesmo, em possibilidade de vida. 

A manutenção de um meio ambiente ecologicamente equilibrado depende da 

intervenção prudente e consciente do homem na natureza, evitando a poluição do solo, das 

águas e do ar, bem como o esgotamento dos recursos naturais e a extinção de espécies 

vegetais e animais.  Não significa “santificar” a natureza, torná-la intocável, mas apenas 

explorá-la de forma sustentada, a bem da própria espécie humana.  

Reconhecida que uma vida digna e plena só é possível em um meio ambiente 

saudável, este passa a integrar necessariamente o conteúdo jurídico positivo daquele direito. 

Assim, o meio ambiente sadio passa a ser um direito fundamental como reflexo do direito à 

vida, afinal, “não há, com efeito, como pretender salvaguardar o direito à vida, sem proteger o 
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meio em que esta vida se desenvolve”.
113

 

O marco da consagração do direito ao meio ambiente sadio como direito fundamental 

é a Declaração de Estocolmo, oriunda da Conferência das Nações Unidas sobre Meio 

Ambiente Humano, realizada em junho de 1972, na cidade de Estocolmo, na Suécia. 

Proclama a citada Declaração, em seu princípio 1: 

O homem tem o direito fundamental à liberdade, à igualdade e ao desfrute de 

condições de vida adequadas, em um meio ambiente de qualidade tal que lhe 

permita levar uma vida digna, gozar de bem-estar e é portador solene de obrigação 

de proteger e melhorar o meio ambiente, para as gerações presentes e futuras.  

O direito fundamental ao meio ambiente sadio foi ratificado pela Constituição 

Brasileira de 1988, no art. 225, caput, que dispõe: “Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 

vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 

as presentes e futuras gerações”.  

Trata-se de um direito fundamental da terceira geração - direitos de solidariedade ou 

fraternidade -, haja vista pertencer à humanidade como um todo, não apenas ao indivíduo 

particular ou um grupo específico (titularidade difusa), transpondo fronteiras políticas e 

geográficas, o que não poderia ser diferente, eis que o planeta é um só.  

Em síntese, o direito fundamental ao meio ambiente sadio é direito da terceira geração 

em razão da titularidade e do momento histórico em que surgiu, mas sob outro prisma, é 

direito da primeira geração, como reflexo do direito à vida, à qualidade de vida. Por certo, no 

século XVIII e XIX, onde eclodiram os direitos de primeira geração, entre eles, o direito à 

vida, a degradação ambiental não era ainda uma ameaça ao ser humano, nem comprometia 

seu desenvolvimento, motivo pelo qual somente na segunda metade do século XX ganhou 

destaque esse aspecto do direito à vida. De qualquer forma, o direito fundamental ao meio 

ambiente sadio, seja da primeira ou seja da terceira geração, hoje está positivado e constitui 

um dos mais importantes, face à crise ambiental por que passamos. 
114
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2.1.6 Meio Ambiente como Dever Fundamental 

Lembra Canotilho,
115

 que “já houve tempo em que os deveres fundamentais foram 

considerados como categoria jurídica de igual dignidade à dos direitos fundamentais”. 

Lembra, a título de exemplo, a República Romana, onde a cidadania importava não só 

direitos, mas também deveres (“reino da virtude”), que se não cumpridos, inviabilizam a 

própria existência da República.  

Hoje, porém, o tema deveres fundamentais é um dos mais esquecidos pela doutrina 

constitucional. Afirma Medeiros
116

 que, “em razão de nossa própria história jurídico-político-

social, abordar questões como existência e a necessidade de um regime de deveres 

fundamentais não se afirma como uma posição muito simpática”. Em tempos de 

supervalorização de direitos e liberdades, realmente, não é tema atraente ou agradável, falar 

da outra face da moeda - dos custos e das responsabilidades que importam a existência e 

concretização dos direitos fundamentais.  

Falar dessa face oculta, negligenciada pela doutrina, é absolutamente necessário, 

especialmente no tocante a efetivação do direito fundamental ao meio ambiente saudável, que 

exige a colaboração e empenho de todos, por meio de pequenos gestos e atitudes, no dia a dia, 

que no final fazem uma grande diferença. 

A Constituição deixa claro esta obrigação ao asseverar que cabe ao Poder Público e a 

coletividade defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações (art. 

225, caput). Em relação ao Poder Público, não há muito a dizer, afinal, sua existência só tem 

sentido se garantir os direitos e assegurar o bem-estar da população. A grande novidade está 

em exigir dos indivíduos uma participação ativa, seja cobrando ações do Poder Público, 

participando da gestão ambiental; seja evitando/abstendo-se de poluir ou degradar o meio 

ambiente e refreando o consumo exagerado.  

Canotilho
117 

afirma que “a ideia de deveres fundamentais não deve ser entendida 

como o «outro lado» dos direitos fundamentais”, isto é, ao direito fundamental de um 

indivíduo não corresponde um dever fundamental de outro indivíduo. Os direitos 

fundamentais são autônomos, vigorando o princípio da assimetria entre direitos e deveres 

fundamentais, em respeito ao “estado de liberdade”. Por certo, não há como vincular o gozo 

de um direito fundamental ao respeito ao direito fundamental de outro, mas isso não impede 
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que se estabeleçam sanções aos transgressores, que importem restrição a direito fundamental 

seu análogo ou não ao violado. 

O dever da coletividade (todos os indivíduos) de proteger e preservar o meio ambiente 

é um dever fundamental para com a comunidade, para com o gênero humano (dever de 

solidariedade), que extrapola a esfera jurídica e adentra na esfera da moral e da ética. 

Liberdade implica responsabilidade. Sendo livre, o homem deve assumir a responsabilidade 

pelas suas ações, refletindo na obrigação de atuar com prudência/cautela no trato com o meio 

ambiente, bem de uso comum e finito. 

 

 

2.2 Princípios de Direito Ambiental 

Segundo Espíndola,
118

 a ideia de princípio, em sentido lato, independente de qual seja 

o campo do saber, “designa a estruturação de um sistema de idéias, pensamentos ou normas 

por uma idéia-mestra, por um pensamento chave, por uma baliza normativa, donde todas as 

demais idéias, pensamentos ou normas derivam, se reconduzem e/ou se subordinam”. Dessa 

forma, assumem os princípios importância capital para qualquer ciência. Com o Direito 

Ambiental não é diferente. Por isso, indispensável conhecê-los para intelecção de qualquer 

questão atinente ao meio ambiente, em especial, a edição de leis.  

 

2.2.1 Sociedade de Risco e a Crise Ambiental 

A sociedade de risco designa o período posterior à revolução industrial, onde avultam 

as consequências de um modelo econômico predador, sendo marcada pelo risco permanente 

de desastres e catástrofes ambientais.
119

 O uso intensivo e irracional dos recursos naturais, a 

expansão demográfica, o aumento da poluição (tanto do solo, da  água e do ar) deixaram o 

planeta na iminência de uma hecatombe.  

O desenvolvimento industrial e tecnológico permitiu ao homem moderno interferir de 

forma profunda e rápida no meio ambiente. As consequências dessa intervenção (guiada pelos 

interesses econômicos de curto prazo) são: o efeito estufa, a diminuição da camada de ozônio, 
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a chuva ácida, a perda da biodiversidade, os problemas de escassez de energia, a devastação 

das florestas, o esgotamento e envenenamento do solo, o problema dos resíduos urbanos, a 

poluição da água em geral, a contaminação dos oceanos, o aparecimento de pragas resistentes, 

os problemas causados por atividades turísticas predatórias, entre outras.  Segundo Duarte,
120

 

esses problemas “delineiam a imagem da crise ambiental, marco da sociedade atual”. 

A percepção do perigo, a tomada de consciência dos riscos ambientais, da 

inviabilidade do modelo de produção capitalista alicerçado na busca do lucro a qualquer 

preço, que usa e abusa da natureza, coincide com a elevação do meio ambiente a categoria de 

direito fundamental. Buscou-se, com isso, maior efetividade na proteção ambiental, 

necessidade premente da sociedade de risco. 

A par com a sociedade de risco e a positivação do direito fundamental ao meio 

ambiente, surge um novo ramo do Direito Público, qual seja, o Direito Ambiental, visando 

frear e reverter o estágio de degradação ambiental atual, bem como concretizar o direito 

fundamental ao meio ambiente sadio, e consequentemente, reduzir os riscos de desastres e 

catástrofes ambientais a que está exposta a sociedade. É o homem ciente do caminho 

equivocado, tentando mudar a rota enquanto ainda há tempo.  

O reconhecimento e prestígio do Direito Ambiental fazem parte de uma construção 

maior - o Estado de Direito Ambiental - que viria compatibilizar o atual modelo de Estado 

Democrático e Social de Direito, com a necessidade de proteção e preservação de recursos 

naturais finitos, possibilitando assim superar a atual crise ambiental pela qual atravessa a 

civilização humana.
121

  

 

2.2.2 Os Princípios de Direito 

Os direitos fundamentais declarados na Constituição são protegidos pelas garantias 

também expressas na Constituição. Além delas, ou melhor, em complementação a elas, 

existem leis (regras) infraconstitucionais que realizam a mesma função. A elaboração e 

interpretação das leis são orientadas por princípios. Segundo Derani
122

, princípios “são 

normas que dispõem a respeito de algo a ser realizado o mais amplamente possível dentro das 

relativas possibilidades do direito e dos fatos”, acrescentando que, princípios “são mandados 
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de otimização (Optimierungsgebote) com a característica de poderem ser preenchidos em 

diferentes graus”.  Machado
123

 utiliza princípios como “alicerce ou fundamento do Direito”. 

Bandeira de Mello, em lapidar lição, ao mesmo tempo em que define, também ressalta a 

dimensão e a importância dos princípios para o ordenamento jurídico, verbis: 

Princípio - já averbamos alhures - é, por definição, mandamento nuclear de um 

sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre 

diferentes normas compondo-lhes o espírito e servindo de critério para sua exata 

compreensão e inteligência exatamente por definir a lógica e a racionalidade do 

sistema normativo, no que lhe confere a tônica e lhe dá sentido harmônico. É o 

conhecimento dos princípios que preside a intelecção das diferentes partes 

componentes do todo unitário que há por nome sistema jurídico positivo. 

Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A 
desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico mandamento 

obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. É a mais grave forma de ilegalidade 

ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, porque 

representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores 

fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua 

estrutura mestra. 

Isto porque, com ofendê-lo, abatem-se as vigas que sustêm e alui-se toda a estrutura 

nelas esforçada.124 (grifos nossos) 

 

Portanto, cabe aos princípios papel proeminente no ordenamento jurídico, seja 

orientando a elaboração de leis, seja auxiliando na sua interpretação. Além disso, os princípios 

realizam a integração do sistema, preenchendo eventuais lacunas (ausência de lei). 

 

2.2.3 Princípios de Direito Ambiental 

O Direito Ambiental ou Direito do Ambiente é definido por Milaré
125

 como “o 

complexo de princípios e normas coercitivas reguladoras das atividades humanas que, direta 

ou indiretamente, possam afetar a sanidade do ambiente em sua dimensão global, visando à 

sua sustentabilidade para as presentes e futuras gerações”. Trata-se de uma ciência nova, 

porém autônoma. Essa autonomia científica somente é possível porque o Direito Ambiental 

possuiu seus próprios princípios diretores, presentes na Constituição, em especial, no art. 225. 

Fiorillo
126

 afirma que os princípios de Direito Ambiental “constituem pedras basilares 

dos sistemas político-jurídicos dos Estados civilizados”, acrescentando que são “adotados 
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126 FIORILLO, Celso Antonio Pacheco. Curso de Direito Ambiental Brasileiro. 7ª ed. São Paulo: Saraiva, 2006, 

p. 26. 



54 

 

internacionalmente como fruto da necessidade de uma ecologia equilibrada e indicativos do 

caminho adequado para a proteção ambiental, em conformidade com a realidade social e os 

valores culturais de cada Estado”. 

Lembra Milaré
127

 que, “entre ciências afins, um princípio pode não ser exclusivo de 

uma única dentre elas, cabendo na fundamentação de mais de uma ciência”. Isto porque, os 

princípios são mais gerais e menos específicos. Com essa advertência, serão destacados a 

seguir os principais princípios de Direito Ambiental, quais sejam: princípio da dignidade da 

pessoa humana, princípio democrático, princípio da prevenção e da precaução, princípio do 

poluidor-pagador e do usuário-pagador, princípio da responsabilização, princípio da 

cooperação, princípio da solidariedade intergeracional e princípio da proibição do retrocesso 

ecológico. 

 

2.2.3.1 Princípio da Dignidade da Pessoa Humana 

Um dos fundamentos da República Federativa do Brasil é a dignidade da pessoa 

humana (art. 1º, III). Dignidade da pessoa humana significa, entre outras coisas, que todo ser 

humano tem direito a uma vida com qualidade ambiental, a desfrutar de um ambiente sadio e 

equilibrado, sem poluição.  

O princípio da dignidade humana, relacionado ao enfoque do Direito Ambiental, 

consubstanciado no direito à qualidade de vida, foi proclamado pela Declaração de Estocolmo 

de 1972, e reafirmado pela Declaração do Rio, proferida na Conferência das Nações Unidas 

sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em 1992, cujo 

princípio 1 afirma: “Os seres humanos constituem o centro das preocupações relacionadas 

com o desenvolvimento sustentável. Têm direito a uma vida saudável e produtiva em 

harmonia com o meio ambiente”.
128

 

O art. 225 da Constituição afirma esse princípio ao dispor que “todos têm direito ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida”. Observa Machado: 

A saúde dos seres humanos não existe somente numa contraposição a não ter 

doenças diagnosticadas no presente. Leva-se em conta o estado dos elementos da 
Natureza - águas, solo, ar, flora, fauna e paisagem - para aquilatar se esses elementos 
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estão em estado de sanidade e de seu uso advenham saúde ou doenças e incômodos 

para os seres humanos.129 

Uma boa saúde física e psíquica depende de um ambiente adequado e salubre, que 

permita que os indivíduos possam se desenvolver plenamente. Não é possível um pleno 

desenvolvimento humano num ambiente degradado e poluído. Sendo assim, resta claro que 

um meio ambiente saudável é indispensável para que os seres humanos tenham uma vida com 

qualidade, e consequentemente, digna. 

 

2.2.3.2 Princípio Democrático 

Afirma Antunes
130

 que o Direito Ambiental origina-se, em parte, dos movimentos 

reivindicatórios dos cidadãos e, como tal, é essencialmente democrático. O princípio 

democrático materializa-se através dos direitos à informação e à participação, que asseguram 

aos cidadãos o direito de participar da elaboração de políticas públicas ambientais e de obter 

informações dos órgãos públicos sobre matéria referente à defesa do meio ambiente e de 

empreendimentos utilizadores de recursos ambientais que produzam significativo impacto no 

meio ambiente. 

Existem diversos instrumentos postos à disposição do cidadão para concretização do 

princípio democrático. No campo legislativo temos: a possibilidade de iniciativa popular de 

leis (CRFB, art.14, III), o referendo (CRFB, art.14, II) e o plebiscito (CRFB, art.14, I). Na 

seara administrativa encontramos o direito de informação (CRFB, art. 5º, XXXIII); o direito 

de petição (CRFB, art. 5º, XXXIV) e o Estudo Prévio de Impacto Ambiental (CRFB, art. 225, 

§ 1º, IV). 

O direito de informação estabelecido na Carta Constitucional que assevera: “todos têm 

direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 

coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 

ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado” 

(art. 5º, XXXIII), conjugado com a Lei nº 6.938/81, que estabelece que as pessoas 

legitimamente interessadas poderão requerer informações dos órgãos ambientais, e com a Lei 

nº 10.650/2003 que “dispõe sobre o acesso público aos dados e informações existentes nos 

órgãos e entidades integrantes do Sisnama”, demonstram que os cidadãos têm direito a mais 

                                                
129

 MACHADO. Paulo Affonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro, op.cit., p. 46. 

130 MACHADO. Paulo Affonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro, op. cit., p. 46. 



56 

 

completa informação sobre matéria ambiental, cuja única restrição possível é aquela imposta 

pela própria Lei Fundamental, isto é, as informações “cujo sigilo seja indispensável à 

segurança da sociedade e do Estado”.
131

 

O direito de petição (art. 5º, XXXIV) possibilita ao cidadão acionar o Poder Público, 

para que este, no exercício de sua autotutela, ponha fim a uma situação de ilegalidade ou 

abuso de poder.
132

 Assim, poderá o cidadão exigir dos órgãos públicos medidas concretas em 

relação a fatos e situações que estejam em desacordo com a lei e prejudicando o meio 

ambiente.  

O estudo prévio de impacto ambiental é exigido pela Constituição “para instalação de 

obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente” 

(art. 225, IV, § 1º). Exige também que seja dada publicidade a este estudo de impacto 

ambiental, submetendo-o, inclusive, à audiência publica (Resolução nº 09, do Conama), onde 

o órgão público informará a população, dirimindo eventuais dúvidas desta e colhendo 

sugestões e críticas, que ajudarão na elaboração do parecer final do órgão licenciador, quanto 

a aprovação ou não do projeto.
133

 

Os cidadãos possuem como principais medidas judiciais para concretização do 

princípio democrático a Ação Popular e a Ação Civil Pública. A primeira tem como finalidade 

“anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural” (CRFB, art. 

5º, LXXIII), ficando o autor, exceto comprovada má-fé, isento do pagamento de custas ou 

sucumbência. A segunda, prevista na Lei nº 7.347/85, embora seja um pouco restritiva quanto 

à legitimidade ativa (art. 5º), é muito eficiente na tutela do meio ambiente.
134

 

Por fim, o princípio democrático alberga o direito de participação dos cidadãos nos 

diversos órgãos colegiados ambientais, nas três esferas de governo (federal, estadual e 

municipal), que têm como competência avaliar e formular políticas públicas ambientais, bem 

como criar normas para regulamentar o uso de recursos naturais. Entre esses colegiados, 

estão: o Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama, os Conselhos Estaduais do Meio 

Ambiente – Consema, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH, a Comissão 
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coordenadora do Programa Nacional de Diversidade Biológica - Pronabio, os Conselhos 

Gestores de Unidades de Conservação, os Comitês de Bacia Hidrográfica - CBHs, entre 

outros.   

 

2.2.3.3 Princípios da Prevenção e da Precaução 

Prevenir - do latim praevenire - significa “ato ou efeito de antecipar-se, chegar antes; 

induz uma conotação de generalidade, simples antecipação no tempo”.
135

 O princípio da 

prevenção visa evitar ou reduzir as consequências negativas (danos ambientais) dos 

empreendimentos e atividades humanas. 

Prevenir significa agir antecipadamente, mas adverte Machado,
136

 antes de agir é 

preciso saber o que prevenir. Sem conhecimento prévio, sem informação, sem pesquisa, não 

há prevenção. A efetivação deste princípio depende do conhecimento acumulado, da avaliação 

dos riscos da atividade e do dimensionamento dos possíveis impactos gerados por 

determinado empreendimento. 

Afirma Milaré
137

 que na prática, “o princípio da prevenção tem como objetivo impedir 

a ocorrência de danos ao meio ambiente, através da imposição de medidas acautelatórias, 

antes da implantação de empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras”. Para isso, o principal instrumento é o estudo prévio de impacto 

ambiental.  

Adverte Antunes
138

 que a aplicação do princípio ora examinado, objetivando a 

prevenção de danos ambientais, não implica eliminação completa desses danos. Afirma o 

autor que a existência de danos ambientais originados por um empreendimento específico 

deve ser avaliada em conjunto com os benefícios por ele trazidos. Devem-se sopesar as 

vantagens e desvantagens do empreendimento, a curto e longo prazo, para o deferimento ou 

indeferimento da licença ambiental. 

Precaver-se - do latim praecavere - significa tomar cuidado, “sugere cuidados 

antecipados com o desconhecido, cautela para que uma atitude ou ação não venha a 
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concretizar-se ou a resultar em efeitos indesejáveis”.
139

 

Milaré
140

 distingue o princípio da precaução do princípio da prevenção, afirmando que 

este “trata de riscos ou impactos já conhecidos pela ciência”, ao passo que aquele “se destina 

a gerir riscos ou impactos desconhecidos”, ou seja, “enquanto a prevenção trabalha com o 

risco certo, a precaução vai além e se preocupa com o risco incerto”. Ou também, “a 

prevenção se dá em relação ao perigo concreto, ao passo que a precaução envolve perigo 

abstrato”. 

Derani
141

 entende que o princípio da precaução “corresponde à essência do direito 

ambiental”. Ele indica “uma atuação 'racional' para com os bens ambientais, com a mais 

cuidadosa apreensão possível dos recursos naturais, […] que vai além de simples medidas 

para afastar o perigo”. Significa precaução contra o risco, sendo anterior a existência do 

perigo, ou seja, não se tem certeza da existência do perigo, previne-se a suspeita do perigo. 

A Declaração do Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (1992), em 

seu princípio 15, acolhe a ideia de precaução, dispondo que “a ausência de certeza científica 

absoluta não será utilizada como razão para o adiamento de mediadas eficazes e 

economicamente viáveis para prevenir a degradação ambiental”. Justifica-se a adoção do 

princípio da precaução diante da irreversibilidade e irreparabilidade da maioria dos danos 

ambientais. Inexistindo certeza sobre as potenciais consequências de determinada intervenção 

humana no meio ambiente, deve-se agir com prudência a fim de evitar alterações que poderão 

vir a ser catastróficas para a humanidade. 

Porém, o princípio da precaução não pode e não deve ser um entrave para o progresso. 

Na sua aplicação há que se observar um critério de razoabilidade e de proporcionalidade. 

Precaver significa atuar com moderação, traçar um curso de ação provisório, mas revê-lo logo 

que se apresentarem novos fatos, avaliando-se a cada momento o equilíbrio alcançado. Nesse 

sentido, disserta Mota: 

Atuando com moderação, as medidas de proteção devem ser proporcionais ao nível 
de proteção procurado, não introduzir discriminações em suas aplicações, ser 

coerentes com medidas similares já adotadas, estar baseadas num exame de 

vantagens e implicações potenciais da ação ou ausência de ação, ser reexaminadas à 

luz de novos conhecimentos científicos e ser capazes de atribuir a responsabilidade 
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de produzir provas científicas necessárias para permitir uma avaliação mais 

completa do risco.142 

 

 

2.2.3.4 Princípios do Poluidor-Pagador e do Usuário-Pagador 

Segundo Derani,
143 

o princípio do poluidor-pagador “visa à internalização dos custos 

relativos externos de deterioração ambiental”. Para tanto, “impõe-se ao 'sujeito econômico' 

(produtor, consumidor, transportador), que nesta relação causar um problema ambiental, arcar 

com os custos da diminuição ou afastamento do dano”. 

Fiorillo
144 

identifica no princípio do poluidor-pagador “duas órbitas de alcance: a) 

busca evitar a ocorrência de danos ambientais (caráter preventivo); e b) ocorrido o dano, visa 

sua reparação (caráter repressivo).” Assim, num primeiro momento, impõe ao poluidor o 

dever e ônus de arcar com os custos e despesas de prevenção dos danos ambientais que 

porventura sua atividade possa produzir. Num segundo momento, ocorrendo um dano ao meio 

ambiente em virtude da atividade desenvolvida, o poluidor será responsável por sua 

reparação/atenuação. 

Pela aplicação desse princípio, transferem-se os custos que, pelo uso, provocam a 

deterioração de recursos naturais, seja pela tomada do ambiente como reservatório de 

recursos, seja como depósito de dejetos, e que até então eram suportados por toda 

coletividade, para a cadeia produtiva, promovendo assim, a internalização dos custos sociais 

externos.
145

 

Milaré
146

 observa que o princípio do poluidor-pagador não objetiva “tolerar a poluição 

mediante um preço, nem se limita apenas a compensar os danos causados, mas sim, 

precisamente, evitar o dano ao ambiente”. Assim, o pagamento pelo lançamento de efluentes, 

por exemplo, não autoriza o descarte de resíduos fora dos padrões e das normas ambientais. 

Não existe o direito de poluir, “trata-se do princípio poluidor-pagador (poluiu, paga os danos), 

e não pagador-poluidor (pagou, então pode poluir)”. 
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Alerta Derani,
147

 “a imposição de um custo ao causador do dano não significa 

necessariamente que o dano será eliminado”. Isto porque, o princípio do poluidor-pagador 

“está inscrito na lógica do ótimo de Pareto, exigindo uma ponderação, uma espécie de 

avaliação de custo-benefício econômico (financeiro)”. Assim, dentro da lógica do ótimo de 

Pareto, prossegue a autora, “a economia de mercado atinge seu grau ótimo quando realiza 

uma satisfatória relação entre o uso de um recurso natural e sua conservação, encontrando um 

preço que permita a utilização do bem ao mesmo tempo que o conserva.” Portanto, em outras 

palavras,  deve-se buscar uma relação de equilíbrio, um estágio ótimo, entre o uso e não uso, 

de modo que permita a continuação da prática econômica, ou seja, a sustentabilidade do 

desenvolvimento. 

Complementando o princípio poluidor-pagador, temos o princípio do usuário-pagador, 

que se caracteriza pelo pagamento pelo uso dos bens ambientais, cuja propriedade é coletiva. 

O pagamento poderá ser direto ou indireto. O usuário pagará de forma indireta quando 

consumir um produto que para sua fabricação/produção retirou recursos da natureza ou emitiu 

algum tipo de poluição; e pagará de forma direta, quando utilizar um bem ambiental in 

natura, como, por exemplo, a água. Esse pagamento não se refere ao bem em si, mas ao custo 

ou impacto da degradação ambiental produzida, antes suportado por toda coletividade, e agora 

pelo usuário. 

Afirma Milaré
148

 que esse princípio busca “evitar que o 'custo zero' dos serviços e 

recursos naturais acabe conduzir o sistema de mercado à hiperexploração do meio ambiente”. 

Com base nesse princípio cresce no mundo o movimento pelo pagamento por serviços 

ecológicos como incentivo à conservação, o que, sem dúvida, é uma política salutar, visto a 

necessidade e a importância da preservação ambiental no mundo contemporâneo. 

 

2.2.3.5 Princípio da Responsabilização 

O princípio da responsabilização ou da reparação, intimamente ligado ao princípio do 

poluidor-pagador, diz respeito à responsabilização por danos causados ao meio ambiente, 

objetivando sua restauração, recuperação e reparação.  

No Brasil, a Constituição estabelece a obrigação de reparação dos danos causados ao 

meio ambiente (art. 225, § 3º) tratando-se de responsabilidade civil objetiva, nos termos do 
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art. 14, § 1º, da Lei nº 6.938/81. Portanto, basta a prova do nexo causal e da ocorrência do 

dano para configurar a obrigação de indenizar, não se cogitando da culpa do agente. 

Esclarece Fiorillo
149

 que o ressarcimento do dano ambiental pode ser feito de duas 

formas: pela reparação natural ou específica, em que há o ressarcimento in natura, e pela 

indenização em dinheiro. Todavia, isso não significa que se possa escolher entre uma ou outra 

forma indiferentemente. Afirma o autor que, primeiro deve-se buscar “o retorno ao statu quo 

ante por via da específica reparação, e só depois de infrutífera tal possibilidade é que deve 

recair a condenação sobre um quantum pecuniário”. 

O fundamento da primazia da reparação específica do dano, exigindo 

preferencialmente a recuperação da área degradada, provêm do art. 4º, inciso IV, da Lei nº 

6.938/81, que determina que a Política Nacional do Meio Ambiente visará “à preservação e 

restauração dos recursos ambientais com vistas à sua utilização racional e disponibilidade 

permanente, concorrendo para manutenção do equilíbrio ecológico propício à vida”. Ademais, 

o bem ambiental pertence a toda a coletividade (bem difuso), tornando inafastável a reparação 

específica do dano quando possível.
150

 

Além da responsabilização civil por danos ambientais, temos a responsabilização 

administrativa e a responsabilização penal ambiental. Assinala Leite
151

 que “esta tríplice 

responsabilização deve ser articulada conjunta, coerente e sistematicamente, em verdadeiro 

sistema múltiplo de imputação ao degradador ambiental”. 

O objetivo da responsabilização ambiental é desestimular e inibir as atividades 

danosas ao meio ambiente, levando a adoção de práticas sustentáveis. As sanções impostas 

são um meio para alcançar esse objetivo. 

 

2.2.3.6 Princípio da Cooperação 

Ensina Mukai
152

 que este “é um princípio fundamental do procedimento do direito 

ambiental” e expressa a ideia de que para resolução dos problemas ambientais é indispensável 

a cooperação entre o Estado e a sociedade, através da participação dos diferentes grupos e 

segmentos sociais na formulação e execução das políticas ambientais. 
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Hoje, os problemas ambientais assumem dimensões transfronteiriças, afetando 

diversos Estados, exigindo a troca de informações e ação coordenada dos países para uma 

efetiva tutela do ambiente. Leite
153

 afirma que “a cooperação deve ser entendida como 

política solidária dos Estados, tendo em mente a necessidade intergeracional de proteção 

ambiental”, pressupondo “ajuda, acordo, troca de informações e transigência no que toca a um 

objetivo macro de toda a coletividade”. 

No Brasil, no plano externo, o princípio da cooperação está previsto no art. 4º, inciso 

IX, da Constituição, que determina que a República Federativa do Brasil reger-se-á em suas 

relações internacionais pelo princípio da “cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade”. No plano interno está contemplado no art. 225 da Constituição, quando impõe 

ao Poder Público e à coletividade o dever de defender o meio ambiente e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações.  

O princípio da cooperação, no âmbito interno do Estado, conforme Leite,
154

 é 

“atinente à tomada de decisão pública sobre medidas de proteção do ambiente, que requer a 

colaboração estreita entre legisladores, poluidores e cidadãos afetados, bem como entre os 

executivos e as diversas esferas da administração pública”. Nessa perspectiva, de fato, a 

melhor forma para a solução de problemas ambientais é através da discussão direta entre as 

partes interessadas, que por meio da discussão e da persuasão poderão chegar a um consenso. 

Não se deve olvidar que esse consenso deverá ser plasmado pela ideia de desenvolvimento 

duradouro/sustentável. Isto porque, há que se levar em conta o interesse das futuras gerações 

(solidariedade intergeracional), que, por óbvio, não poderão defender seus interesses quando 

da formação do referido consenso. 

 

2.2.3.7 Princípio da Solidariedade Intergeracional 

Esse princípio refere-se à solidariedade que deve haver entre as presentes e as futuras 

gerações, para que todas possam usufruir de forma sustentável e equitativa dos recursos 

naturais.  

Segundo Milaré,
155

 nos círculos ambientais e universitários, fala-se em dois tipos de 

solidariedade: a diacrônica (através do tempo) a sincrônica (ao mesmo tempo). Esta fomenta 
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as relações de cooperação com as gerações presentes, nossas contemporâneas, ao passo que 

aquela, refere-se às gerações do após, aquelas que virão depois de nós, na sucessão do tempo. 

Contudo, ambas traduzem uma mesma necessidade, a solidariedade entre gerações, o velho 

compromisso entre pais e filhos, sem o que a espécie humana não subsistiria.  

A preocupação com a finitude dos recursos naturais motivou a Declaração de 

Estocolmo sobre Meio Ambiente Humano (1972) a estabelecer, em seu princípio 2, que os 

recursos naturais “devem ser preservados em benefício das gerações atuais e futuras, 

mediante cuidadoso planejamento”. Por sua vez, a Declaração do Rio de Janeiro sobre Meio 

Ambiente e Desenvolvimento (1992), ratificou e reforçou essa disposição, averbando, em seu 

princípio 3,  que o direito ao desenvolvimento deve ser exercido de modo a permitir que 

sejam atendidas equitativamente as necessidades das gerações atuais e futuras.
156

 A 

Constituição consagra expressamente o princípio da solidariedade intergeracional quando 

impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente 

para as presentes e futuras gerações (CRFB, art. 225, caput). 

Canotilho
157

 afirma que o significado básico do princípio de solidariedade entre 

gerações “é obrigar as gerações presentes a incluir como medida de acção e de ponderação os 

interesses das gerações futuras”. Aduz o autor que os interesses das gerações futuras são 

particularmente evidenciáveis em três campos: a) o campo das alterações irreversíveis dos 

ecossistemas terrestres em razão dos efeitos cumulativos das atividades humanas, tanto no 

plano espacial quanto temporal; b) o campo do esgotamento dos recursos, devido à 

exploração irracional dos recursos naturais, despida de qualquer preocupação quanto à 

sustentabilidade do modelo produtivo ou com a estabilidade ecológica; e c) o campo dos 

riscos duradouros. 

 

2.2.3.8 Princípio da Proibição do Retrocesso Ecológico 

O processo civilizatório caminha no sentido da proteção e valorização da vida 

humana, o bem maior de todo e qualquer indivíduo. Ao longo desse processo, as conquistas 

empreendidas, os avanços alcançados, constituem um “legado” a que não se pode renunciar, 

um marco/referência para aquém do qual não se pode retroceder. Assim, diante do atual 
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estágio civilizatório, não se admite o retorno à escravidão, a imposição de penas cruéis aos 

criminosos, a segregação racial, etc. 

Conforme Aragão,
158

 o princípio da proibição do retrocesso ecológico “significa que, 

a menos que as circunstâncias de facto se alterem significativamente, não é de admitir o recuo 

para níveis de protecção inferiores aos anteriormente consagrados. Nessa vertente, o princípio 

põe limites a adopção de legislação de revisão ou revogatória”.  Prossegue a autora, 

esclarecendo quais as circunstâncias de fato que permitiriam a revogação de normas 

protetivas do meio ambiente, a saber, quando for afastado o perigo de extinção antropogênica, 

isto é, a efetiva recuperação ecológica do bem cuja proteção era regulada pela lei vigente, 

desde que comprovada cientificamente; ou ainda, quando houver confirmação científica de 

que a lei vigente não é a forma mais adequada e eficaz de proteção do bem carecido de 

proteção. 

O advento do Estado de Direito, o Constitucionalismo e as Declarações de Direitos 

sedimentaram as conquistas/avanços da humanidade em seu processo civilizatório, emergindo 

o princípio da vedação do retrocesso como a forma mais efetiva de proteção dos direitos 

fundamentais, entre eles, do direito à vida, hoje, direito a uma vida com qualidade, digna. 

No Brasil, o princípio da proibição do retrocesso ecológico (e social) é um princípio 

constitucional implícito, possuindo como fundamentos, entre outros, o princípio da dignidade 

da pessoa humana, o princípio da máxima eficácia e efetividade das normas definidoras de 

direitos fundamentais, as garantias expressamente previstas (ato jurídico perfeito, direito 

adquirido e coisa julgada), o princípio da segurança jurídica e o princípio da proteção de 

confiança.
159

 

 

2.2.3.9 Conclusão 

Os princípios supramencionados são orientadores e conformadores da política 

ambiental a ser implantada e seguida, de um novo modelo de desenvolvimento, que deve 

primar pela sustentabilidade a longo prazo da exploração dos recursos naturais e pelo respeito 

aos direitos das gerações que ainda estão por vir. 
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Diante da atual crise ambiental, a que está exposta a sociedade de risco, torna-se 

imprescindível e urgente o envolvimento e participação de todos no planejamento, 

implementação e execução de políticas ambientais. Leite ressalta o quão importante é a 

participação da sociedade nesse processo: 

De fato, a concretização do Estado de Direito Ambiental converge obrigatoriamente 

para mudanças radicais nas estruturas existentes da sociedade organizada. E não há 

como negar que a conscientização global da crise ambiental exige uma cidadania 

participativa, que compreende uma ação conjunta do estado e da coletividade na 

proteção ambiental. Não se pode adotar uma visão individualista sobre a proteção 

ambiental, sem solidariedade e desprovida de responsabilidades difusas globais. 

Trata-se de um pensamento equivocado dizer que os custos da degradação ambiental 

devem ser repartidos por todos, em escala global que ninguém sabe calcular. Está 
visão é distorcida e leva ao esgotamento total dos recursos ambientais e a previsões 

catastróficas. Portanto, somente com a mudança para a responsabilização solidária e 

participativa dos Estados e dos cidadãos com ideais de preservação ecológica é que 

se achará uma luz no fim do túnel.
160

 

 

Mais que uma opção política, o Estado de Direito Ambiental é hoje uma necessidade. 

O atual modelo de desenvolvimento econômico deve conformar-se as normas de proteção 

ambiental, que, por sua vez, devem ser ampliadas, haja vista que a degradação ambiental, 

embora tenha desacelerado, continua avançando e sabe-se, muito do que foi perdido não há 

como recuperar. 

O comprometimento da qualidade de vida em decorrência da degradação ambiental é 

patente, assim como são visíveis as consequências desse modelo de produção predatório, a 

exemplo, os desastres e catástrofes ambientais, cada dia mais comuns, sendo que o Estado de 

Santa Catarina não é exceção a esta triste realidade. 

Nesta construção de um planeta mais seguro e saudável para a espécie humana, os 

princípios têm papel proeminente, orientando e dirigindo os esforços em prol da consecução 

do Estado de Direito Ambiental, que permitirá a perpetuação da espécie humana ad infinitum, 

ou ao menos, impedirá que ela própria se autodestrua. 

 

 

2.3 Competências Ambientais no Estado Federal Brasileiro 

O capítulo I tratou do federalismo e da importância/relevância da repartição de 

competências para a estrutura do Estado Federal. Cuidou-se da repartição de competências no 

Estado Federal Brasileiro (item 1.2.3), apresentado uma visão geral do modelo eclético 
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adotado por nossa Constituição, onde coexistem competências enumeradas e remanescentes; 

exclusivas, privativas e comuns e; concorrentes e suplementares. Agora far-se-á uma análise 

minuciosa da repartição de competências ambientais, ponto fundamental para o êxito deste 

trabalho. 

Conforme exposto alhures, o Estado Federal é formado pela união de coletividades 

regionais autônomas. Sobre um mesmo território e uma mesma população coexistem duas (no 

Brasil, três: União, Estados-membros e Municípios) esferas governamentais distintas - o 

governo do Estado Federal e o governo dos Estados federados. A harmonia do sistema é 

obtida através de repartição de competências fixada pela Constituição Federal. Competência, 

segundo Silva,
161

 “é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade ou ao um órgão ou 

agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de 

poder de que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções”. 

Segundo Ferreira,
162

 competências ambientais são “a congregação das atribuições 

juridicamente conferidas a um determinado nível de governo visando à emissão das suas 

decisões no cumprimento do dever de defender e preservar o meio ambiente”.  

 

2.3.1 Classificação das Competências Ambientais 

As competências no Estado Federal podem ser classificadas sob diversos critérios 

como finalidade, forma, conteúdo, extensão e origem. Em matéria ambiental, a classificação a 

partir dos critérios de finalidade e de extensão mostra-se mais adequada e didática, razão pela 

qual empregar-se-á esta.  

Considerando à finalidade ou natureza, as competências ambientais podem ser 

divididas em material e legislativa. 

 A competência material subdivide-se em executiva e administrativa. A competência 

executiva refere-se aos poderes/prerrogativas atribuídas a determinada entidade federativa 

para “estabelecer e executar diretrizes, estratégias e políticas relacionadas ao meio ambiente”, 

ao passo que a competência administrativa, diz respeito à implementação e fiscalização das 

políticas ambientais, ou seja, “remete ao exercício do poder de polícia das entidades 
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federativas com o propósito de preservar o meio ambiente”.
163

  

Por sua vez, a competência legislativa diz respeito à capacidade outorgada a um 

determinado ente federativo (União, Estados, Distrito Federal ou Municípios) para legislar 

sobre questões ligadas à temática ambiental.
164

 

Quanto à extensão, as competências ambientais podem ser divididas em: exclusivas, 

privativas, comuns, concorrentes e suplementares. A competência exclusiva é aquela atribuída 

a uma entidade com exclusão das demais, sendo inadmissível a delegação; a privativa, 

embora também seja própria ou específica de determinado nível de governo, admite 

delegação; a competência comum, também denominada cumulativa ou paralela, configura-se 

quando há um campo de atuação comum a várias entidades, sem que o exercício de uma 

exclua a competência da outra, todas atuando em conjunto e em igualdade de 

condições/prerrogativas; a competência concorrente dá-se quando mais de uma entidade 

federativa pode dispor sobre o mesmo assunto ou matéria; e finalmente, a competência 

suplementar diz respeito ao poder de formular normas que desdobrem o conteúdo de 

princípios ou normas gerais, ou que supram a ausência ou omissão destas. 

No intuito de facilitar a visualização e compreensão do assunto, através do quadro 

sinóptico abaixo, ilustra-se as competências ambientais de cada ente da Federação, conforme 

discriminação estabelecida pela Constituição Federal de 1988. 

Natureza Extensão Ente Federativo Previsão Constitucional 

Executiva Exclusiva União Art. 21, incisos IX, XVIII, 

XIX, XX e XXIII. 

Estados Art. 25, §§ 1º, 2º e 3º. 

Municípios Art. 30, incisos VIII e IX. 

Administrativa Comum União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios 

Art. 23, incisos III, IV, VI, VII 

e XI. 

Legislativa Privativa União Art. 22, incisos IV, XII e 

XXVI. 

Exclusiva Estados Art. 25, §§ 1º e 3º. 

Municípios Art. 30, inciso I. 

Concorrente União, Estados e Distrito 

Federal 

Art. 24, incisos VI, VII e VIII. 

Suplementar  Municípios Art. 30, inciso II. 
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2.3.2 Competência Executiva 

A competência executiva refere-se ao planejamento e execução de políticas 

ambientais, atividades que por sua natureza, inserem-se na órbita do Poder Executivo. Trata-

se de competência exclusiva, não admitindo delegação.
165

 

No campo da competência executiva, a Constituição estabelece, em seu art. 21, que 

compete à União: elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social (CRFB, art. 21, IX); planejar e promover a defesa 

permanente contra as calamidades públicas, especialmente as secas e as inundações (CRFB, 

art. 21, XVIII); instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso (CRFB, art. 21, XIX); instituir diretrizes para o 

desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos 

(CRFB, art. 21, XX); explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados (CRFB, art. 21, XXIII). 

A competência executiva dos Estados, na dicção do art. 25, § 1º, da Constituição, é 

remanescente ou residual, isto é, compete aos Estados tudo o que não estiver incluído 

(enumerado) expressa ou implicitamente na competência da União ou dos Municípios. Além 

da competência remanescente, os Estados detêm a competência executiva para “explorar 

diretamente, ou mediante concessão, os serviços de gás canalizado” (CRFB, art. 25, § 2º), e 

para “instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por 

agrupamentos de municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a 

execução de funções públicas de interesse comum” (CRFB, art. 25, § 3º). 

A competência executiva dos Municípios compreende a promoção do ordenamento 

territorial municipal, “mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 

ocupação do solo urbano” (CRFB, art. 30, VIII), e a proteção do patrimônio histórico-cultural 

local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual” (CRFB, art. 30, IX). 

 

2.3.3 Competência Administrativa 

A competência administrativa comum, prevista no art. 23 da Constituição, diz respeito 

à implementação e fiscalização das políticas ambientais, englobando o exercício do poder de 
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polícia. Segundo o referido dispositivo constitucional, é competência comum da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: proteger os documentos, as obras e outros bens 

de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os 

sítios arqueológicos (CRFB, art. 23, III); impedir a evasão, a destruição e a descaracterização 

de obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural (CRFB, art. 23, IV); 

proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas (CRFB, art. 23, 

VI); preservar as florestas, a fauna e a flora (CRFB, art. 23, VII); e registrar, acompanhar e 

fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais 

em seus territórios (CRFB, art. 23, XI). 

O parágrafo único, do art. 23, prevê a edição de leis complementares para fixar 

normas para cooperação entre os entes federativos, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. Entretanto, essas leis complementares 

ainda não foram editadas. Embora não obstem o exercício compartilhado das competências 

enumeradas no art. 23, a ausência destas leis dão margem, muitas vezes, a divergências e 

conflitos entre os entes federativos e/ou órgãos ambientais, especialmente no tocante ao 

licenciamento ambiental.  

A competência comum, em princípio, deixa todos os entes federativos em igualdade 

de condições/prerrogativas. Todavia, há que se observar os limites territoriais – cada ente 

somente possui competência para atuar dentro de seu território. Também se deve atentar para 

os interesses envolvidos, evitando-se ingerências ou interferências quando a questão diga 

respeito única e exclusivamente a um dos entes federativos. 

Para solucionar o impasse, que por vezes ocorre entre os entes federativos, em razão 

da ausência da lei complementar fixando as normas de cooperação, Farias
166

 defende a 

aplicação do princípio da subsidiariedade, afirmando que a atuação/competência do órgão 

federal ambiental deveria ser exercida de forma complementar a do órgão estadual congênere. 

Aplica-se, da mesma forma, o princípio da subsidiaridade na relação entre Estados e 

Municípios, o que não poderia ser diferente, pois o princípio subsidiaridade pressupõe que um 

nível superior somente deva intervir quando o nível inferior não for suficientemente capaz de 

cumprir seu mister, no caso, a proteção do meio ambiente. Assim, os Estados atuariam de 

forma supletiva em relação aos Municípios, e a União de forma supletiva em relação a estes, 

suprindo eventuais omissões, falhas ou funcionamento defeituoso da prestação estatal.  

                                                
166 FARIAS, Paulo José Leite. Competência Federativa..., op. cit., p. 320-321. 
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Silveira
167

 vai além, afirmando que “o princípio da subsidiariedade contribui ao 

sistema da repartição de competências, pois o redefine permanentemente e estabelece uma 

nova perspectiva de divisão de tarefas entre Estado e sociedade, entre público e privado”. 

Assim, propõe que os poderes públicos devam atuar subsidiariamante a sociedade civil, ou 

seja, quando os particulares não protegerem de forma adequada o meio ambiente. 

Por fim, sobre a competência comum, merece registro a preocupação de Machado,
168

 

com o perigo da simultaneidade de competência para implementação do controle ambiental 

onde “todos os entes federados ficaram competentes, mas nenhum deles tem assumido 

especificamente a melhoria da qualidade das águas, do ar e do solo e nenhuma instância 

governamental se responsabiliza pela conservação das florestas e da fauna”.  

 

 2.3.4 Competência Legislativa 

A competência legislativa refere-se à capacidade/poder para edição de leis, atividade 

afeta ao Poder Legislativo. Essa competência, que é outorgada a todos os entes federativos, 

pode ser exclusiva, privativa, concorrente ou suplementar, e deverá ser exercida dentro dos 

limites fixados pela Constituição. 

Em matéria ambiental, a União tem competência privativa para legislar sobre: águas e 

energia (CRFB, art. 22, IV); jazidas, minas e outros recursos minerais (CRFB, art. 22, XII); e 

atividades nucleares de qualquer natureza (CRFB, art. 22, XXVI). Por envolverem interesse 

nacional, essas matérias ficaram reservadas a competência legislativa da União. Todavia, a 

União poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas dessas matérias, 

mediante lei complementar (CRFB, art. 22, parágrafo único). 

A competência legislativa ambiental dos Estados, da mesma forma que a competência 

administrativa, é remanescente ou residual, conforme art. 25, § 1º, da Constituição: “são 

reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”, 

ou seja, tudo que não estiver na competência da União ou na dos Municípios, pertence à do 

Estado. O art. 25, § 3º, da Constituição, também reúne em seu conteúdo as competências 

executiva e legislativa. Isso porque, para instituir regiões metropolitanas, aglomerações 

urbanas ou microrregiões, assim como para qualquer outra atividade administrativa, é preciso 

legislar antes, em respeito ao princípio da legalidade. 
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A competência legislativa municipal pode ser exclusiva ou suplementar. É 

competência exclusiva dos Municípios “legislar sobre assuntos de interesse local” (CRFB, art. 

30, I). O interesse local abrange aquelas questões e matérias que direta e imediatamente 

interessam a comunidade local. Ferreira
169

 afirma que cabe aos Municípios “legislar sobre 

todas aquelas matérias em que seu interesse prevalece sobre os interesses da União e dos 

Estados”.  

A competência suplementar dos Municípios (CRFB, art. 30, II) permite que eles 

legislem concorrentemente com a União e Estados (apesar de não listados no caput do art. 

24), preenchendo lacunas e adaptando as normas federais e estaduais à realidade local. Essa 

competência concorrente, todavia, não é plena. A atuação suplementar dos Municípios 

pressupõe a existência de lei federal ou estadual; inexistindo tal lei, os Municípios não 

poderão editá-la. Restar-lhe-ás recorrer a outros instrumentos jurídicos, como a analogia, os 

costumes ou os princípios gerais de direito, para suprir a ausência de comando normativo.
170

 

Ferreira
171

 assinala que a competência suplementar é constituída pelas competências 

complementar e suplementar. Existe suplementação quando os Municípios suprem lacunas 

existentes na lei federal ou estadual; por sua vez, ocorre complementação quando os 

Municípios se limitam a detalhar a norma federal ou estadual.  

A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, também prevê a competência suplementar dos Municípios, ao permitir que estes, 

observadas as normas e os padrões federais e estaduais, elaborarem normas supletivas e 

complementares e padrões relacionados ao meio ambiente (art. 6º, § 2º). 

 

2.3.4.1 Competência Legislativa Concorrente 

Segundo o art. 24 da Constituição, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa 

do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição (CRFB, art. 

24, VI); proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico (CRFB, 

art. 24, VII); e responsabilidade por dano ao meio ambiente e bens e direitos de valor artístico, 
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estético, histórico, turístico e paisagístico (CRFB, art. 24, VIII). Não devemos esquecer que, 

embora não mencionados no caput do art. 24, os Municípios possuem competência para 

suplementar a legislação federal ou estadual no que couber (CRFB, art. 30, II). 

No âmbito da legislação concorrente, cabe à União editar normas gerais (CRFB, art. 

24, § 1º), enquanto aos Estados as normas específicas (CRFB, art. 24, § 2º). Entretanto, 

inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados têm competência legislativa plena, para 

atender suas peculiaridades (CRFB, art. 24, § 3º). Sobrevindo lei federal, suspende-se a 

eficácia da lei estadual no que for contrário àquela (CRFB, art. 24, § 4º). 

A competência concorrente caracteriza-se pela divisão vertical de 

poderes/prerrogativas, afastando-se da rígida divisão horizontal do federalismo clássico 

(competência enumeradas e remanescentes), onde não havia comunicação entre as 

competências dos diversos entes integrantes da Federação. Trata-se da evolução do modelo 

federativo, favorecendo a integração e cooperação entre os componentes da Federação para 

que, cada qual, dentro de suas atribuições, contribua para a concretização dos objetivos 

fundamentais da República (CRFB, art. 3º). 

O critério norteador de repartição de competências adotado pela Constituição 

Brasileira é a predominância do interesse. Assim, no âmbito da competência concorrente, à 

União cabe a edição de normas gerais, ou seja, normas que atendam ao interesse da Nação, da 

Comunidade Total - normas de direção, coordenação e uniformização, bem como estabelecer 

padrões mínimos de proteção a direitos. Os Estados, por sua vez, observado o direcionamento 

dado pela norma federal e pela Constituição, deverão legislar de forma a atender suas 

peculiaridades, porém, sempre com vistas no interesse regional, para não invadir o campo de 

competência municipal. Finalmente, os Municípios, complementado as normas federais e 

estaduais, poderão legislar sobre questões eminentemente locais. Dessa forma, inexiste 

hierarquia legislativa no âmbito da competência concorrente, mas sim uma superposição de 

ordens jurídicas. Nessa vertente, aponta Farias
172

 que a Constituição, ao estabelecer uma 

divisão espacial de competências, “não acentua um limite negativo de atos normativos 

superiores em relação a atos normativos inferiores, e sim, uma delimitação positiva, 

atribuindo-se a certas entidades a regulamentação de determinadas matérias”. 

No âmbito da competência concorrente, afirma Fiorillo,
173

 caberá à União “a fixação 
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de pisos mínimos de proteção ao meio ambiente, enquanto aos Estados e Municípios, 

atendendo aos seus interesses regionais e locais, a de um „teto‟ de proteção”. Prossegue o 

autor, frisando que “os Estados e Municípios jamais poderão legislar, de modo a oferecer 

menos proteção ao meio ambiente do que a União, porquanto, como já ressaltado, a esta 

cumpre, tão-só, fixar regras gerais”.  

Em matéria ambiental, submetida à legislação concorrente, cabe à União fixar um 

mínimo existencial ecológico, isto é, um piso mínimo de proteção, mutatis mutandi, uma 

espécie de “salário mínimo”, que vincula todos os entes públicos. Não poderão os Estados ou 

Municípios, no exercício de sua competência, buscando atender interesse regional ou local, 

fixar padrões de proteção ambiental abaixo dos fixados pela legislação federal.  

A noção de mínimo existencial ecológico deflui do princípio da dignidade da pessoa 

humana, fundamento da República Federativa do Brasil, que pressupõe um mínimo de 

condições para o livre e pleno desenvolvimento da personalidade. Os direitos fundamentais 

expressam essas condições, sem as quais não se pode falar em uma vida digna. O meio 

ambiente faz parte de rol, cabendo à sociedade e ao Estado, em primeiro lugar, zelar para que 

todos tenham acesso a um meio ambiente sadio.  

Conforme exposto, na competência concorrente ocorre sobreposição de ordens 

jurídicas, cada qual com um campo específico de atuação – a União editando normas gerais e 

os Estados e Municípios normas específicas/especiais. Assim, não poderá a União editar 

norma específica, nem o Estado ou Município contrariar norma geral, sob pena de 

inconstitucionalidade. Por vezes, a distinção entre normas gerais e especiais é tarefa difícil, 

complexa. Nessas situações, havendo conflito normativo, deve-se dar preferência a norma que 

melhor proteja o meio ambiente, conforme assinala Farias,
174

 afirmado que “nos conflitos 

ambientais, nos quais não seja possível a distinção entre norma geral e especial, deve-se dar 

prevalência a norma que melhor defenda o direito fundamental tutelado (in dúbio pro natura) 

por ser esse um mandamento da Constituição dirigido à Comunidade Total”.   

 

2.3.5 Atribuições do Poder Público  

O art. 225 da Constituição Federal impõe ao Poder Público o dever de proteger e 

defender o meio ambiente para as presentes e futuras gerações. Consoante Silva,
175

 “Poder 
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Público é expressão genérica que se refere a todas as entidades territoriais públicas”, ou seja, 

o Poder Público engloba todas as entidades autônomas que compõem o Estado Federal (União 

Estados, Distrito Federal e Municípios), as quais deverão exercer seus poderes/competências 

na forma e nos limites definidos pela Constituição em prol do bem comum. 

O meio ambiente ecologicamente equilibrado é um direito fundamental, essencial à 

sadia qualidade de vida. Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

a) preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas (CRFB, art. 225, § 1º, I);  

b) preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético (CRFB, art. 

225, § 1º, II); 

c) definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção (CRFB, art. 225, § 1º, III); 

d) exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade (CRFB, art. 225, § 1º, IV);  

e) controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente (CRFB, 

art. 225, § 1º, V); 

f) promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente (CRFB, art. 225, § 1º, VI) e; 

g) proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade (CRFB, art. 225, § 1º, VII). 

O exercício das competências legislativas e administrativas dos entes federativos 

deverá estar em consonância com o disposto no art. 225 da Constituição. Caberá a sociedade 

fiscalizar e cobrar do Poder Público o cumprimento da missão constitucional de proteção e 

defesa do meio ambiente, sem olvidar, é claro, de fazer a sua parte, afinal, a manutenção do 

equilíbrio ecológico é missão de todos, e mais que do que isso, é uma necessidade. 
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CAPÍTULO III   -   A (IN)CONSTITUCIONALIDADE  DO  

CÓDIGO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA 

 

3.1 O Código Estadual do Meio Ambiente de Santa Catarina 

No dia 13 de abril de 2009, foi promulgada e publicada a Lei nº 14.675, que institui o 

Código Estadual do Meio Ambiente de Santa Catarina. Esta lei teve origem no Projeto de Lei 

n° 238/2008, de autoria do Governador do Estado de Santa Catarina, encaminhado a 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina por meio da Mensagem nº 687, de 23 de 

julho de 2008.
176

 

O projeto, que teve como relator o Deputado Romildo Titon, tramitou em regime de 

prioridade, por força do Requerimento nº RQS/1214.6/2008, aprovado na sessão de 19 de 

novembro de 2008. Durante a tramitação, foram propostas inúmeras emendas, tendo o relator, 

ao final, apresentado uma emenda substitutiva global, e a ela, no âmbito das comissões, foi 

sugerido pelo Deputado Dirceu Dresch a incorporação de subemendas. A emenda substitutiva 

global foi aprovada por unanimidade nas comissões de Constituição e Justiça, de Finanças e 

Tributação, de Turismo e Meio Ambiente e de Agricultura e Política Rural.
177

 

Na sessão plenária ordinária do dia 31 de março de 2009 as subemendas foram 

rejeitadas e a Emenda Substitutiva Global foi aprovada em turno único com 31 votos a favor, 

07 abstenções e nenhum voto contrário. Na mesma sessão foi aprovada a redação final do 

projeto, o qual foi encaminhado ao Governador do Estado, que o aprovando, sancionou a Lei 

n° 14.675, nos termos da mensagem nº 919, de 13 de abril de 2009.
178

 

A lei catarinense gerou intenso debate entre o setor produtivo agroflorestal e 

ambientalistas. Discussão esta que ganhou o país, repercutindo no meio político e econômico. 

De um lado, as pessoas, entidades e empresas ligadas ao setor do agronegócio apoiando a 

iniciativa catarinense, sustentado a inadequação da legislação ambiental nacional, 
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especialmente as disposições do Código Florestal,
179

 que, entendem eles, dificultam e 

engessam o crescimento/desenvolvimento econômico do país. Do outro, as pessoas e 

entidades ligadas à defesa do meio ambiente, afirmando que o diploma legal catarinense é um 

retrocesso no que tange a proteção ambiental. 

 O Ministério Público do Estado de Santa Catarina, assim como a Procuradoria da 

República em Santa Catarina, após análise da Lei Estadual nº 14.675/09, concluíram que 

alguns de seus dispositivos são incompatíveis com a legislação federal e com a Constituição. 

Isso motivou o encaminhamento da Representação nº 1.00.000.004280/2009-16 a 

Procuradoria Geral da República. Com base nessa representação, o Procurador-Geral da 

República ajuizou, no dia 16 de junho de 2009, Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

impugnando disposições da Lei nº 14.675/09.  

O Partido Verde, no uso da prerrogativa que lhe assegura a Constituição Federal (art. 

103, VIII), também ingressou no Supremo Tribunal Federal, no dia 19 de junho de 2009, com 

Ação Direta de Inconstitucionalidade em face de disposições do Código Ambiental 

Catarinense.  

 

3.1.1 Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 4252-1/SC 

O Procurador-Geral da República ajuizou ADI, com pedido de provimento cautelar, 

buscando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 28, incisos XV, XVI, XVII, XVIII, 

XX, XXII, XXX, XL, XLVIII, LX, LXV e LXVI e §§ 1º, 2º e 3º; dos artigos 101 a 113, com 

todos seus incisos e parágrafos; do artigo 114, com todos incisos e alíneas, bem como dos §§ 

1º e 2º; do artigo 115, e incisos; do artigo 116, e incisos; do artigo 118, inciso X; do artigo 

121, parágrafo único e do artigo 140, § 1º e incisos, todos da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 

2009, do Estado de Santa Catarina, que institui o Código Estadual de Meio Ambiente.
180

 A 

ADI foi autuada sob o nº 4252-1 e distribuída ao Ministro Celso de Mello, que será o relator.  

Afirma o Procurador-Geral da República que a lei catarinense subverte regras e 

princípios gerais, de observância obrigatória, estabelecidos pela União em matéria de proteção 

ambiental (CRFB, art. 24, VI, §§ 1º e 2º). Aduz que além de vício formal, algumas das 
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disposições também apresentam vício material por atuarem contra o princípio do meio 

ambiente equilibrado, na conformação que lhe dá o art. 225 da Constituição.  Aduz ainda que 

o diploma catarinense subverteu conceitos e disposições constantes da Lei nº 4.771/65 

(Código Florestal), da Lei nº 7.661/88 (Lei do Plano Nacional do Gerenciamento Costeiro), 

da Lei nº 11.428/06 (Lei de proteção à Mata Atlântica), da Lei nº 9.985/00 (Lei que institui o 

Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza) e das Resoluções nº 303/2002 e 

369/2006 do Conselho Nacional do Meio Ambiente  (Conama). 

  Segundo o Procurador-Geral da República, os incisos do art. 28 da lei catarinense, 

tratam de conceitos de âmbito geral, já dispostos na legislação nacional, desarmonizando-se 

assim com o plano constitucional, nos termos do art. 24, VI, §§ 1º e 2º da Constituição. 

Sustenta que os referidos incisos, pela eleição de critérios sem técnica científica, anulam o 

âmbito de proteção de áreas úmidas, ou banhados, de campos de altitude, ecossistema próprio 

das regiões de mata atlântica, de campos de dunas, de cursos d‟água, de florestas e de 

promontórios. Por sua vez, os §§ 1º, 2º e 3º do art. 28, também versam sobre matéria de 

âmbito geral ao disporem sobre um regime de relativização de áreas de preservação 

permanente – já tratado em esfera maior, através da Resolução nº 369/2006 do Conama.  

Aduz que as previsões do art. 114, da lei estadual, tratam de modo inovador das matas 

ciliares e das faixas marginais ao longo dos rios, cursos d‟água, banhados e nascentes, 

reduzindo-as se comparadas às previsões editadas pela União, ou por seus órgãos 

competentes.  Dessa forma, mais uma vez, as disposições estaduais ampliam as hipóteses de 

relativização dos conceitos de área de preservação permanente, em contrariedade ao Código 

Florestal e às Resoluções nº 303/2002 e 369/2006 do Conama, incorrendo em 

inconstitucionalidade formal, por ofensa ao art. 24, § 1º, da Constituição. 

Alega que os artigos 115 e 116 do diploma catarinense também interferem no sistema 

de proteção de áreas de preservação permanente, ao adotarem conceitos abertos, sem técnica 

ou abordagem de elementos científicos, eles anulam em determinadas localidades a incidência 

das normas de proteção às áreas de preservação permanente. 

Sustenta que a Lei estadual permite a consolidação de situações constituídas mesmo 

que em descumprimento do sistema legal de proteção, ao admitir no inciso X do art. 118, a 

“manutenção das benfeitorias existentes nas áreas consolidadas anteriores a presente Lei, 

desde que adotem tecnologias não poluidoras”, para uso econômico da área de preservação 

permanente. Afirma que “violações a normas de âmbito nacional não podem ser perdoadas e, 

subsequentemente, contornadas – pela perpetuação das situações de violação – por regras da 
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esfera estadual”.  

O parágrafo único do art. 121, da Lei nº 14.675/09, também relativiza de forma 

indevida as normas de proteção das áreas de preservação permanente, ao tratar da reserva 

legal de modo diverso ao disposto na legislação federal (Lei nº 4.771/65, art. 16, § 6º), 

violando, dessa forma, o art. 225 c/c art. 24, §§ 1º e 2º, da Lei Maior. 

Sustenta também a inconstitucionalidade dos artigos 101 a 113 da Lei nº 14.675/2009, 

que atuam no âmbito de proteção do sistema ecológico Mata Atlântica que, contudo, está 

tratado em legislação de âmbito nacional (Lei nº 11.428/06). Afirma que a lei estadual, ao 

dispor sobre vários conceitos referentes ao bioma Mata Atlântica, invadiu a competência da 

União para legislar sobre normas gerais de proteção ao meio ambiente.  

Por fim, alega que o art. 140 do diploma catarinense, ao tratar da criação, implantação 

e gestão de unidades de conservação, invade a competência federal para edição de normas 

gerais, matéria já disciplinada na Lei nº 9.985/00 (art. 22) e no Decreto nº 4.340/02. Mais uma 

vez há ofensa ao art. 225 c/c art. 24, §§ 1º e 2º, da Carta Magna. 

Em síntese, sustenta o Procurador-Geral da República a inconstitucionalidade dos 

dispositivos supramencionados do diploma catarinense por invadirem a competência 

legislativa da União no que tange a edição de normas gerais de proteção ambiental (CRFB, 

art. 24, §§ 1º e 2º) e/ou por ofenderem o art. 225 da Constituição, atentando contra o direito 

fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Conclui o Procurador que “a 

concorrência legislativa não pode servir de fundamento para um processo de deterioração do 

regime de proteção”. 

 

3.1.2 Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 4253-0/SC 

O Partido Verde, valendo-se da legitimidade que lhe é conferida pela Carta Magna, 

também ajuizou ADI, com pedido liminar, pleiteando a declaração de inconstitucionalidade 

dos artigos 114, 115 e 118 da Lei nº 14.675/09, do Estado de Santa Catarina, por entender que 

afrontam os artigos 24 e 225, § 1º, III, e § 4º, ambos da Constituição Federal, e ainda os 

artigos 2º e 3º da Lei nº 4.771/65 (Código Florestal) e os artigos 6º e 11, da Lei nº 11.428/06 

(Lei de proteção à Mata Atlântica).
181

 

                                                
181 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4253-0/SC. Partido Verde 

versus Governador do Estado de Santa Catarina e outro. Relator: Ministro Celso de Mello. Petição inicial da 

ADI nº 4253-0/SC, p. 02-47. Disponível em: http://www.stf.jus.br. Acesso em: 21 out. 2009. 
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Alega, em síntese, que a lei estadual, ao reduzir as áreas de preservação permanente às 

margens dos rios, que passam a ser de cinco a dez metros, enquanto que no Código Florestal 

essas áreas variam de trinta a quinhentos metros, e também ao possibilitar formas de 

utilização das referidas áreas, fere a um só tempo, os artigos 24 e 225 da Constituição Federal, 

bem como a Lei nº 4.771/65 - Código Florestal e a Lei nº 11.428/06 - Lei da Mata Atlântica, 

ambas consideradas normas gerais e obrigatórias. 

Afirma que o Estado, que tem competência suplementar no âmbito da legislação 

concorrente (CRFB, art. 24, § 2º), poderia ampliar as áreas de preservação permanente fixadas 

pela lei federal, mas não reduzi-las, como o fez. Invadiu, assim, a esfera de competência da 

União para edição de normas gerais. Além disso, ao reduzir o mínimo fixado pela norma geral 

federal e permitir formas de utilização dessas áreas, incorreu em inconstitucionalidade 

material ao violar o art. 225, § 1º, III, da Constituição, uma vez que as áreas de preservação 

permanente são espaços protegidos, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade 

dos atributos que justificam sua proteção.  

De igual forma, afirma que, ao permitir a supressão de vegetação da área de 

preservação permanente, bem como sua utilização, estariam sendo violados dispositivos da 

Lei de Proteção da Mata Atlântica (Lei nº 11.428/06), que estabelecem preceitos e regras, e 

por consequência, ofendido o art. 225, § 4º, da Constituição, que prevê a utilização da Mata 

Atlântica na forma da lei, dentro de condições que assegurem a proteção do meio ambiente.  

Alega também que a lei estadual ofendeu princípios consignados na Declaração do 

Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento de 1992, especialmente o princípio 

da precaução, também previsto na Convenção da Diversidade Biológica, ratificada pelo Brasil 

em 1994, através do Decreto Legislativo nº 2, de 1994. 

A ADI proposta pelo Partido Verde, autuada sob o n° 4253-0, foi distribuída ao 

Ministro Celso de Mello, que determinou o apensamento desta à ADI nº 4252-1/SC, em 05 de 

agosto de 2009, para julgamento conjunto. 

 

3.1.3 Informações da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu 

presidente, o Deputado Jorginho Mello, prestou informações nos autos da ADI nº 4252-1/SC e 
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da ADI nº 4253-0/SC, onde são impugnados dispositivos da Lei nº 14.675/09.
182

 

Alegou, em preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido, por entender que os 

autores invocam na inicial uma suposta ilegalidade e não uma inconstitucionalidade, o que 

inviabiliza o manejo da via direta de controle de constitucionalidade, por não haver confronto 

direto com a Constituição. 

 No mérito, sustentou que o Código Estadual do Meio Ambiente não divergiu do 

sentido e do conteúdo de qualquer norma legal ou constitucional e nem usurpou a 

competência da União. Afirma que o Estado de Santa Catarina apenas exerceu sua 

competência suplementar (CRFB art. 24, § 2º), observando rigorosamente o art. 225 da Carta 

Federal, inexistindo assim, qualquer vício de inconstitucionalidade formal ou material no 

diploma catarinense. 

 

3.1.4 Informações do Governador do Estado de Santa Catarina 

O Governador do Estado de Santa Catarina também prestou informações nos autos da 

ADI nº 4252-1/SC e da ADI nº 4253-0/SC, o que o fez em peça única.
 183

 

Em preliminar, alegou que a inconstitucionalidade indireta, mediata ou reflexa não 

autoriza o exercício de controle concentrado de constitucionalidade, razão pela qual a ação 

deveria ser extinta sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, vez que os autores não demonstraram qualquer violação direta à Constituição. 

No mérito, sustenta a compatibilidade dos dispositivos da Lei nº 14.675/09 com a 

Constituição, afirmando que: 

O Código Ambiental Catarinense aproximou as exigências relativas ao meio 

ambiente da realidade catarinense, das peculiaridades locais, tendo por esteio 

PRINCÍPIOS inscritos na Constituição Federal, tais como o FEDERATIVO, do 

MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO, do FIM SOCIAL 

DA PROPRIEDADE, da IGUALDADE e da DIGNIDADE HUMANA.184 (grifos 

do autor). 

                                                
182 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4252-1/SC. Procurador-Geral 
da República e outro versus Governador do Estado de Santa Catarina e outro. Relator: Ministro Celso de Mello. 

Informações da Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina, p. 623-636. Disponível em: 

http://www.stf.jus.br.  Acesso em: 21 out. 2009. 

183 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4252-1/SC. Procurador-Geral 

da República e outro versus Governador do Estado de Santa Catarina e outro. Relator: Ministro Celso de Mello. 

Informações do Governador do Estado de Santa Catarina, p. 482-546. Disponível em: http://www.stf.jus.br. 

Acesso em: 21 out. 2009. 

184 Id. Ibid., p. 491. 
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Aduz que o princípio federativo implica autonomia dos Estados-membros, autonomia 

esta que deverá ser privilegiada inclusive quando em jogo a competência da União para editar 

normas gerais em antagonismo a competência dos Estados para editar normas específicas, 

segundo a divisão estabelecida no art. 24 da Constituição, que dispõe sobre a competência 

concorrente, incluindo-se nesta legislar sobre florestas e proteção ao meio ambiente. Afirma 

que há limitação material da competência legislativa da União que fica restrita a edição de 

normas gerais (CRFB, art. 24, § 1º), sendo-lhe vedado adentrar no sítio das normas 

específicas. Entende que a Constituição da República, ao limitar a competência legislativa da 

União a edição normas gerais, veda-lhe esgotar a matéria, regulamentado-a por completo, em 

pormenores e detalhes, disciplinando diretamente situações fáticas. 

Assim, conclui que a União imiscui-se no campo das normas específicas, reservadas 

aos Estados, ao dispor, por exemplo, sobre áreas de preservação permanente, fixando 

metragens mínimas para as matas ciliares (Lei nº 4.771/65, art. 2º), violando a um só tempo o 

art. 24, VI e § 1º da Constituição, em total detrimento do princípio federativo e da autonomia 

assegurada aos Estados federados (CRFB, arts. 1º, 18 e 25, § 1º). 

Sustenta que a legislação federal não respeita as peculiaridades catarinenses, 

principalmente o tipo de relevo e o tamanho das propriedades, contendo “exigências 

exageradas” que inviabilizam as propriedades rurais para produção. Afirma que o Código 

Ambiental Catarinense veio para compatibilizar a preservação ambiental com a manutenção 

do modelo fundiário de agricultura familiar predominante no Estado, promovendo o respeito 

ao cidadão do campo e a sua dignidade. 

Entende que a questão envolve valores como a preservação do meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, do fim social da propriedade, da igualdade e da dignidade da 

pessoa humana, havendo contraposição de princípios ou direitos fundamentais que deve ser 

solucionada pela aplicação da chamada Técnica da Ponderação, que tem por fio condutor o 

princípio da razoabilidade/proporcionalidade.  

Acentua que o Código Ambiental Catarinense procurou conciliar o princípio do fim 

social da propriedade com o princípio do meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

permitindo uma propriedade produtiva associada à preservação ambiental, evitando assim o 

êxodo rural, garantindo dignidade ao homem do campo. Dessa forma, a lei catarinense, 

pautada em critérios de razoabilidade e proporcionalidade, ao invés de violar a Constituição, 

“lhe dá cumprimento, dentro dos mais elevados ideais de justiça”. 
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Sustenta que o Código Ambiental Catarinense foi edificado dentro da legalidade, 

respeitando as peculiaridades locais, conciliando desenvolvimento e natureza, vedando o 

desmatamento, e, por conseguinte, não há qualquer mácula de inconstitucionalidade em suas 

disposições. 

Por fim, assinala que este é um momento oportuno “para que sejam estabelecidos os 

verdadeiros limites do Pacto Federativo Brasileiro”. Salienta que o Estado de Santa Catarina 

apresenta peculiaridades de relevo, clima, solo, ocupação humana, que o diferenciam dentro 

da Federação, e foi com esteio na realidade catarinense que os Poderes Executivo e 

Legislativo Estadual editaram um código ambiental próprio. 

 

3.1.6 Parecer do Amicus Curiae 

A Federação das Entidades Ecologistas Catarinenses – FEEC, admitida na ADI nº 

4252-1/SC, na condição de Amicus Curiae, e o Grupo de Pesquisa Direito Ambiental e 

Ecologia Política na Sociedade de Risco – GPDA/UFSC, apresentaram parecer,
185

 onde 

pugnam pela total procedência da ação, requerendo ainda, considerando a complexidade e 

relevância da matéria envolvida, a realização de audiência pública, buscando colher 

depoimentos e contribuições de pesquisadores e técnicos capazes de contribuir com o 

julgamento do caso.
186

 

A Federação das Entidades Ecologistas Catarinenses e o Grupo de Pesquisa Direito 

Ambiental e Ecologia Política na Sociedade de Risco, em seu parecer, ao mesmo tempo em 

que concordam e referendam integralmente a postulação inserida na inicial da ADI nº 4252-

1/SC, apontam outros pontos desconformes da lei catarinense em relação à atual construção 

jurisprudencial e doutrinária sobre Teoria Constitucional e Direito Ambiental, afirmando que 

“o Código Ambiental Catarinense é uma lei que até poderia condizer com o século passado, 

                                                
185 O parecer da FEEC/GPDA, que foi assinado pelos advogados José Rubens Morato Leite – OAB/SC 8.550-B 

e Pery Saraiva Neto – OAB/SC 21.513-B, traduz a síntese de nove pareceres especialmente elaborados para a 

atuação FEEC/GPDA na ADI nº 4252-1/C, produzidos por membros do Grupo de Pesquisa em Direito 

Ambiental e Ecologia Política na Sociedade de Risco – GPDA (UFSC/CNPq), Núcleo de Estudos de Direitos 

Fundamentais (PUC/RS/CNPq), Grupo de Recursos Genéticos Vegetais (UFSC), Projeto Casadinho 
(UFSC/UFC), Núcleo de Estudo e Prática Jurídica Ambiental - NEPA (UFMT), todos juristas e pesquisadores na 

área ambiental, a seguir relacionados: Cristiane Derani , Germana Parente Neiva Belchior, Heline Sivini Ferreira, 

Larissa Verri Boratti e Vivian Dombrowski, Matheus Almeida Caetano, Patryck de Araujo Ayala, Pedro de 

Menezes Niebuhr (colaborador), Rubens Onofre Nodari, Tiago Fensterseifer e  Zenildo Bodnar. 

186 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4252-1/SC. Procurador-Geral 

da República e outro versus Governador do Estado de Santa Catarina e outro. Relator: Ministro Celso de Mello. 

Parecer da Federação das Entidades Ecologistas Catarinenses - FEEC/GPDA, p. 249-321. Disponível em: 

http://www.stf.jus.br. Acesso em: 21 out. 2009. 
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quiçá com a década de 1960 e com uma primeira geração do direito ambiental, mas 

absolutamente inadequada para o século XXI e para as complexidades da modernidade”. Isto 

porque, a lei estadual não contemplou princípios ambientais consagrados, como os da 

precaução, da prevenção e da participação popular, chegando ao ponto de excluir a sociedade 

civil, o movimento ambientalista e a academia de processos decisórios ambientais, a exemplo 

do art. 18 da referida lei, que trata da composição das “Juntas Administrativas Regionais de 

Infrações Ambientais”. 

 Sustentam que Lei nº 14.675/09 está muito longe de ser um código ambiental e muito 

menos de ser um instrumento eficaz de proteção ambiental do Estado de Santa Catarina, 

apresentando como principais razões científicas para essa conclusão: 

1. A ausência de disposições atinentes à educação ambiental, ao saneamento e aos 

recursos hídricos, que são elementos fundamentais de um código ambiental; 

2. A ausência de dispositivos para a criação de unidades de conservação, embora 

isto seja uma determinação da Convenção sobre a Diversidade Biológica (art. 8º), da qual o 

Brasil é signatário.
187

 

3. Os princípios (art. 4º) da lei estadual estão misturados com as diretrizes, que 

deveriam ser tratados em dispositivos distintos, pois têm funções diferentes. O princípio da 

precaução, considerado um dos mais importantes da agenda ambiental atual, sequer é 

mencionado;   

4. A não inclusão da participação da sociedade de forma efetiva, em particular das 

comunidades locais e populações indígenas, contrariando disposições da Convenção sobre a 

Diversidade Biológica (art. 8º, alínea j);   

5. A minimização do papel do Conselho Estadual de Meio Ambiente – Consema, 

contrariando a estratégia de tornar mais democráticas as decisões, a exemplo das normas 

federais que criaram o Conama;  

6. A existência de dispositivos que submetem o órgão ambiental ao setor 

produtivo, quando deveria ser o contrário. Cita como exemplo o art. 45, em que se estabelece 

o não indeferimento pela falta de documentação, esta a cargo do interessado;  

7. A existência de vários dispositivos que não promovem a proteção ambiental, 

mas ao contrário, favorecem práticas tradicionais altamente questionáveis, a exemplo do art. 

28, IX, c/c § 2º, que prevê a possibilidade da perpetuação das atividades degradadoras do 

meio ambiente, ao estabelecer o conceito de área rural e pesqueira consolidada;   

                                                
187 Decreto Legislativo nº 2, de 3 de fevereiro de 1994, promulgada pelo Decreto 2.519, de 16 de março de 1998. 
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8. A criação de Juntas Administrativas Regionais de Infrações Ambientais (art. 

10, IV, e 16-23), compostas por três representantes do setor produtivo e três representantes de 

entidades vinculadas ao Governo do Estado, excluindo a participação da sociedade civil; 

9. A maioria das definições – tais como, campos de altitude - não têm base 

científica ou de manejo, e contrariam definições legais estabelecidas pela Constituição, por 

leis federais e por normas do Conama; sem contar a utilização de expressões ambíguas como 

“uso racional”, por exemplo;   

10. A introdução do respeito ao sigilo industrial e profissional, sendo que a matéria 

sob sigilo somente poderá ser analisada por servidores devidamente autorizados (art. 4º, XIX) 

e poderá ser negada sua divulgação (art. 85, § 1º), afrontando o princípio da transparência. 

Afirmam ainda, que o diploma catarinense afronta diversos princípios de Direito 

Ambiental, entre eles, o da solidariedade, o da sustentabilidade, o da precaução e o da 

indispensabilidade de política e gestão integrada na decisão ambiental. 

Alicerçam suas conclusões em consistentes pesquisas científicas, doutrinárias e 

jurisprudências, alertando para as consequências negativas do código catarinense, 

especialmente para o Estado de Santa Catarina, vítima frequente de desastres naturais, em 

grande parte causados pela atuação antrópica na natureza, principalmente pelo desmatamento, 

que não respeita as margens dos rios ou topos de morro.  Afirma que a lei estadual, 

fragilizando as normas de proteção ambiental, tende a agravar esse quadro. 

 

 

3.2 Legislação Ambiental Estadual  

O confronto entre as disposições impugnadas da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009, 

do Estado de Santa Catarina, que institui o Código Estadual de Meio Ambiente, e as normas 

federais que disciplinam a matéria é evidente, o que é reconhecido, inclusive, pelo Poder 

Executivo do Estado de Santa Catarina, autor do projeto que deu origem a lei. 

 Assim, cabe indagar, num primeiro momento, da legitimidade do Estado de Santa 

Catarina para editar um código ambiental próprio, fixando os limites formais e materiais da 

atividade legislativa estadual, e via de consequência, federal. Para tanto, condensar-se-ão as 

constatações e conclusões já alcançadas até o presente momento.  

 



85 

 

3.2.1 Delimitação do Objeto 

 Não é o foco deste trabalho a análise exaustiva dos dispositivos legais da lei estadual, 

apontando onde e por que estão em desacordo com a legislação federal. Os objetivos são: 

primeiro, saber se os Estados-membros da República Federativa do Brasil têm competência 

para legislar sobre meio ambiente; segundo, caso afirmativa a resposta, até aonde vai essa 

competência, quais são os limites materiais e formais estabelecidos pela Constituição Federal; 

e terceiro, com bases nas premissas obtidas, analisar os principais dispositivos guerreados do 

Código Ambiental Catarinense.    

Portanto, não será feito aqui um comparativo direto e exaustivo (artigo por artigo) 

entre o diploma estadual e as normas federais. A questão será abordada sob a ótica 

constitucional, tendo por base o caso concreto (e aí sim haverá uma breve comparação entre 

as normas), enfocando-se a repartição de competências ambientais e o direito fundamental ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado.  

 

3.2.2 A Legitimidade de Santa Catarina para editar um Código Ambiental 

Santa Catarina é um dos Estados que compõem a República Federativa do Brasil. 

Conforme lição de Capez,
188

 “a Federação consiste na união de coletividades regionais 

autônomas, denominadas Estados federados, Estados-membros ou simplesmente Estados”.  A 

Federação Brasileira não é diferente, sendo expressamente prevista autonomia dos Estados-

membros no art. 18 da Carta Magna. Conforme ensinamento de Moraes,
189

 “a autonomia das 

entidades federativas pressupõe repartição de competências legislativas, administrativas e 

tributárias, sendo, pois, um dos pontos caracterizadores e asseguradores do convívio no 

Estado Federal”.  

A repartição de competências é o ponto nuclear do Estado Federal. É ela quem define 

a forma, os contornos do pacto federativo, o grau de centralização ou descentralização do 

poder estatal, a extensão das competências/prerrogativas de cada ente federativo.
190

 No Brasil, 

a repartição de competências é orientada pelo princípio da predominância do interesse, 

segundo o qual caberá a União aquelas matérias e questões de predominante interesse geral, 

nacional, ao passo que aos Estados referem-se às matérias e assuntos de predominante 

                                                
188 CAPEZ, Fernando. Direito Constitucional, op. cit., p. 40 

189
 MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional, op.cit., p. 276. 

190 HORTA, Raul Machado. Direito Constitucional, op. cit., p.308. 
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interesse regional e aos Municípios concernem os assuntos de interesse local.
191

 

 Em matéria ambiental, por envolver interesse de todos os entes federativos, em escala 

local, regional e nacional, as competências/poderes nesta área foram outorgadas a todos, na 

medida de seu interesse/necessidade.  Assim, a União tem competência na área ambiental para 

fixar normas gerais, aplicáveis a todo o território nacional, de maneira uniforme, com a 

finalidade de orientar e direcionar a legislação estadual e municipal, com vistas à efetiva 

proteção do meio ambiente, interesse comum de todo o povo brasileiro, seja amazonense, 

pernambucano, paulista ou catarinense. Aos Estados e Municípios cabe complementar e 

suplementar esta legislação, tendo em conta suas peculiaridades regionais e/ou locais.  

Portanto, o Estado de Santa Catarina, no exercício da competência 

complementar/suplementar, outorgada pela Constituição Federal no art. 24, incisos VI, VII e 

VIII, e §§ 2º e 3º, bem como da competência remanescente/residual prevista no art. 25,§ 1º, e 

observando o ordenamento constitucional, em especial o art. 225 da Carta Magna, poderia 

editar um código ambiental próprio, o que o fez de forma pioneira, antes mesmo que a União, 

haja vista que temos apenas leis esparsas disciplinando a matéria no âmbito federal. 

Neste ponto, é preciso frisar, os Estados têm competência para editarem um código 

ambiental, assim como qualquer lei que trate forma fragmentada da matéria ambiental, para 

atenderem suas particularidades, tais como características geomorfológicas, climáticas, 

regime pluviométrico e hídrico, vegetação, fauna, humanas, entre outras. Todavia, deverão 

observar as normas gerais dispostas na legislação federal e precipuamente a Constituição 

Federal, que consagra o meio ambiente ecologicamente equilibrado como um direito 

fundamental. 

 

3.2.3 Os Limites Formais e Materiais da Legislação Estadual  

Conforme exposto supra, os Estados têm competência para editarem um código 

ambiental próprio. Porém, esta competência/poder é/está limitado pelas normas gerais 

federais e pela Constituição.  

Na verdade, em última análise, o único limite para a atividade legislativa estadual é 

aquele imposto pela Constituição, a Lei Suprema, a qual todos devem obediência. Afirmou-se 

alhures, que o Estado Federal caracteriza-se pela justaposição de ordenamentos jurídicos 

(ordem geral e ordens parciais) sobre um mesmo território, harmonizados pela Constituição. 

                                                
191 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional..., op. cit., 478. 



87 

 

Cada qual tem uma órbita de atuação, um campo específico de atribuições, e todos têm um 

objetivo comum,  no caso do Brasil, expresso no art. 3º da Constituição Federal. 

Isto posto, quando o Estado de Santa Catarina edita uma lei, no caso o Código 

Ambiental, contrariando disposições da legislação federal, ele está cometendo uma 

ilegalidade, mas além disso, ele está perpetrando uma inconstitucionalidade. Isto porque, ele 

está usurpando a competência da União. Em outras palavras, a legislação estadual e a 

legislação federal pertencem a planos distintos, que não se tocam. Assim, a lei catarinense 

violou frontalmente a Constituição, caindo por terra a preliminar arguida pelo Poder 

Executivo e Legislativo do Estado de Santa Catarina. 

Explicando melhor, no Estado Federal há duas órbitas de poder (no Brasil, três), cada 

qual agindo dentro de um espaço normativo previamente determinado. Isso é fácil de 

visualizar no chamado federalismo dual ou clássico implantado nos Estados Unidos da 

América em 1787, onde os poderes/prerrogativas/competências dos Estados federados e da 

União eram rigidamente estabelecidos, através do sistema de competências enumeradas e 

remanescentes.  Com a evolução do federalismo e a adoção do modelo de repartição de 

competências concorrentes, ao lado das enumeradas e remanescentes, os limites tornaram-se 

menos nítidos, mas continuam existindo, pois deles depende a lógica do sistema.  

No caso do Código Ambiental Catarinense, ou ele é constitucional por que editado 

dentro do campo legislativo reservado aos Estados, sendo que a União é quem invadiu a 

esfera legislativa estadual ao editar normas não gerais, específicas, em matéria ambiental, 

extrapolando os limites de sua competência (CRFB, art. 24,§ 1º); ou é inconstitucional, por 

invadir a competência da União. A ilegalidade será uma consequência. Assim, no presente 

caso, há inconstitucionalidade formal, do Estado de Santa Catarina ou da União, por invasão 

da competência alheia, não há meio termo. 

Se o limite formal da competência estadual está nas regras gerais da União, uma vez 

que inexistindo normas gerais federais, os Estados têm competência plena (CRFB, art. 24,§ 

3º), o limite material está no art. 225 da Constituição Federal, que consagra o meio ambiente 

ecologicamente equilibrado como direito fundamental. Assim definido, como direito 

fundamental, goza o meio ambiente da maior proteção que possa oferecer o Direito e a 

Constituição. 

Os direitos fundamentais estão fora do alcance do poder reformador do Constituinte 

Derivado (CRFB, art. 24, § 4º, IV), mais ainda do legislador estadual. Discorrendo sobre a 
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eficácia dos direitos fundamentais, Sarlet ressalta a vinculação formal e material do legislador 

aos direitos fundamentais, verbis: 

Neste contexto, cumpre referir a paradigmática e multicitada formulação de Krüger, 

no sentido de que hoje não há mais falar em direitos fundamentais na medida 

da lei, mas, sim, em leis apenas na medida dos direitos fundamentais, o que - de 
acordo com Gomes Canotilho – traduz de forma plástica a mutação operada nas 

relações entre as leis e os direitos fundamentais. De pronto, verifica-se que a 

vinculação aos direitos fundamentais significa para o legislador uma limitação 

material de sua liberdade de conformação no âmbito de sua atividade 

regulamentadora e concretizadora. Para além disso, a norma contida no art. 5º, § 

1º, da CF gera, a toda evidência, uma limitação das possibilidades de intervenção 

restritiva do legislador no âmbito dos direito fundamentais. Se, por um lado, apenas 

o legislador se encontra autorizado a estabelecer restrições aos direitos 

fundamentais, por outro, ele próprio encontra-se vinculado a eles, podendo mesmo 

afirmar-se que o art. 5º, § 1º, da CF traz em seu bojo uma inequívoca proibição 

de leis contrárias aos direitos fundamentais, gerando a sindicabilidade não apenas 
do ato de edição normativa, mas também de seu resultado, atividade, por sua vez, 

atribuída à Jurisdição Constitucional.192 (grifos nossos) 

Dessa forma, não poderá o legislador estadual, editar ou revogar leis que impliquem 

restrição/redução da esfera de proteção/garantia do direito fundamental ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, como também não poderia o legislador federal. Eis o princípio da 

vedação do retrocesso ecológico, limite material da atividade legislativa estatal em matéria 

ambiental. 

 

 

3.3 A (In)constitucionalidade do Código Ambiental de Santa Catarina 

Todas as leis e atos normativos devem estar em sintonia com os preceitos 

constitucionais. Por vezes, pode o texto normativo comportar duplo sentido, devendo-se, 

nesses casos, privilegiar a interpretação conforme a Constituição, preservando-se o texto 

legal. Porém, existem normas que são formal e/ou materialmente incompatíveis com a Lei 

Fundamental. Nesses casos, não há outra solução senão a supressão destas do ordenamento 

jurídico, via declaração de inconstitucionalidade. Na sindicância de constitucionalidade da 

norma, o primeiro passo é o confronto normativo, o que se empreenderá a seguir. 

 

3.3.1 Cotejo Normativo 

Fixados os limites formais e materiais da legislação estadual em matéria ambiental, 

                                                
192 SARLET, Ingo Wolfgang. A Eficácia dos Direitos Fundamentais, op. cit., p. 344-345. 
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passa-se à comparação dos diplomas legais, buscando verificar, primeiro, se houve ou não 

invasão de competências alheias; e segundo, se a legislação estadual restringe a proteção 

conferida pela lei anterior ao meio ambiente.  De início, utilizar-se-á o quadro abaixo: 

Lei nº 14.675/09 - Código Ambiental Catarinense  

Art. 114. São consideradas áreas de preservação 

permanente,pelo simples efeito desta Lei, as 

florestas e demais formas de cobertura vegetal 

situadas: 

I - ao longo dos rios ou de qualquer curso de água 

desde o seunível mais alto em faixa marginal cuja 

largura mínima seja: 

a) para propriedades com até 50 (cinquenta) ha: 

1. 5 (cinco) metros para os cursos de água inferiores 
a 5 (cinco)metros de largura; 

2. 10 (dez) metros para os cursos de água que 

tenham de 5(cinco) até 10 (dez) metros de largura; 

3. 10 (dez) metros acrescidos de 50% (cinquenta 

por cento) damedida excedente a 10 (dez) metros, 

para cursos de água que tenham largura superior a 

10 (dez) metros; 

b) para propriedades acima de 50 (cinquenta) ha; 

1. 10 (dez) metros para os cursos de água que 

tenham até 10(dez) metros de largura; e 

2. 10 (dez) metros acrescidos de 50% (cinquenta 

por cento) damedida excedente a 10 (dez) metros, 

para cursos de água que tenham largura superior a 

10(dez) metros; 

(...) 

III - nas nascentes, qualquer que seja a sua situação 

topográfica, com largura mínima de 10 (dez) 

metros, podendo ser esta alterada de acordo com 

critérios técnicos definidos pela EPAGRI e 

respeitando-se as áreas consolidadas; 

IV - no topo de morros e de montanha; 

(...) 

VI - nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir 

da linha de ruptura do relevo;  (grifos nossos) 

Lei nº 4.771/65 - Código Florestal 

Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo 

só efeito desta Lei, as florestas e demais formas de 

vegetação natural situadas: 

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o 

seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura 

mínima será: 

1 - de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de 

menos de 10 (dez) metros de largura;  

2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos d'água que 
tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; 

3 - de 100 (cem) metros para os cursos d'água que 

tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de 

largura;  

4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que 

tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de 

largura; 

5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água 

que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros; 

 

(...) 

 

c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos 

chamados "olhos d'água", qualquer que seja a sua 

situação topográfica, num raio mínimo de 50 

(cinquenta) metros de largura;  

 

d) no topo de morros, montes, montanhas e serras; 

(…) 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da 

linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 

100 (cem) metros em projeções horizontais; (grifos 

nossos) 

 

 Basta ler as metragens para verificar que o Código Ambiental Catarinense contraria a 

norma federal, pois o Código Florestal prevê metragens superiores às da legislação estadual, 

sem distinguir propriedades de acordo com sua extensão, isso para os incisos I e III, e 

perceber que do inciso IV foram excluídos do rol de áreas de preservação permanente os 

topos de montes e serras previstos na alínea d, do art. 2º, da Lei nº 4.771/65, enquanto o 

inciso VI suprimiu a faixa de proteção permanente de pelo menos 100 (cem) metros em 

projeções horizontais, a partir da linha de ruptura do relevo das bordas de tabuleiros ou 
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chapadas, fixada na alínea g, do art. 2º, da Lei nº 4.771/65, não estabelecendo qualquer 

metragem de proteção em relação a estas áreas.  

As áreas de preservação permanente são espaços territoriais especialmente 

protegidos,
193

 cobertos ou não por vegetação nativa, cuja função é “preservar os recursos 

hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico da fauna e 

flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas”.
194

 As áreas de 

preservação permanente funcionam, na prática, como alternativas mitigadoras da ação 

antrópica, atuando como reguladores do fluxo da água, sedimentos e nutrientes, formando 

ecossistemas estabilizados, principalmente, às margens de rios, lagos e nascentes, atuando na 

diminuição e filtragem do escoamento superficial e do carreamento de sedimentos para o 

sistema aquático. Assim, essas áreas atuam, diretamente, na proteção ambiental e estabilidade 

de todo o sistema. 

A área de preservação permanente possui a natureza jurídica de limitação 

administrativa, cuja noção está ligada ao conceito de bem-estar. Conforme Meireles,
195

 

“limitação administrativa é toda imposição geral, gratuita, unilateral e de ordem pública 

condicionadora do exercício de direitos ou de atividades particulares às exigências do bem-

estar social”.  

A propriedade florestal, conforme definida em nossa legislação, possui três limitações 

principais que são: as Áreas de Preservação Permanente; as Reservas Legais; e o corte 

somente com autorização do Poder Público. Tais imposições não constituem limitação do 

direito de propriedade, mas condição para existência da propriedade, conforme assinala 

Antunes,
196

 afirmando que “a propriedade florestal que não possua, por exemplo, a Reserva 

Legal é juridicamente inexistente como tal, pois destituída de um dos seus elementos 

essenciais para sua caracterização legal e constitucional”. 

As áreas de preservação permanente existem não por vontade do legislador, mas por 

uma necessidade imposta pela natureza. O Código Florestal, em sua exposição de motivos, 

ressalta esse aspecto:  

“Assim como certas matas seguram as pedras que ameaçam rolar, outras protegem 

fontes que poderiam secar, outras conservam o calado de um rio que poderia deixar 

                                                
193 Cfr . MILARÉ, Édis. Direito do Ambiente..., op. cit., p. 693. 

194 Cfr. art. 1º, § 2º, II, da Lei nº 4.771/65, com redação determinada pela Medida Provisória nº 2.166-67. 

195 MEIRELES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. Atualizada por AZEVEDO, Eurico de Andrade et 

al. 27ª ed. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 601. 

196 ANTUNES, Paulo de Bessa. Direito Ambiental, op. cit., p. 529-530. 



91 

 

de ser navegável, etc. São restrições impostas pela própria natureza ao uso da terra, 

ditadas pelo bem-estar social. Raciocinando dessa forma os legisladores florestais do 

mundo inteiro vêm limitando o uso da terra sem cogitar de qualquer desapropriação 

para impor essas restrições ao uso. Fixam-nas em leis, com um vínculo imposto pela 

natureza e que a lei nada mais fez do que declará-lo existente”. 

 

O Código Florestal, em seu art. 1º, considera que as florestas e demais formas de 

vegetação, “reconhecidas como de utilidade para às terras que revestem, são bens de interesse 

comum a todos os habitantes do País”. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 

REsp n° 194.617-PR, relatado pelo Ministro Franciulli Netto, reconheceu que é interesse 

nacional a proteção do meio ambiente e, a competência da União para fixar parâmetros 

mínimos, incluindo metragens, para áreas de preservação permanente, verbis: 

RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE REGISTRO DE LOTEAMENTO ÀS 

MARGENS DE HIDRELÉTRICA. AUTORIZAÇÃO DA MUNICIPALIDADE. 

IMPUGNAÇÃO OFERECIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. ÁREA DE 

PROTEÇÃO AMBIENTAL. RESOLUÇÃO N. 4/85-CONAMA. INTERESSE 

NACIONAL. SUPERIORIDADE DAS NORMAS FEDERAIS.  

No que tange à proteção ao meio ambiente, não se pode dizer que há 

predominância do interesse do Município. Pelo contrário, é escusado afirmar 

que o interesse à proteção ao meio ambiente é de todos e de cada um dos 

habitantes do país e, certamente, de todo o mundo. Possui o CONAMA 

autorização legal para editar resoluções que visem à proteção das reservas 

ecológicas, entendidas como as áreas de preservação permanentes existentes às 

margens dos lagos formados por hidrelétricas. Consistem elas normas de caráter 

geral, às quais devem estar vinculadas as normas estaduais e municipais, nos 

termos do artigo 24, inciso VI e §§ 1º e 4º, da Constituição Federal e do artigo 6º, 

incisos IV e V, e § § 1º e 2º, da Lei n. 6.938/81. Uma vez concedida a autorização 

em desobediência às determinações legais, tal ato é passível de anulação pelo 

Judiciário e pela própria Administração Pública, porque dele não se originam 
direitos. A área de 100 metros em torno dos lagos formados por hidrelétricas, por 

força de lei, é considerada de preservação permanente e, como tal, caso não esteja 

coberta por floresta natural ou qualquer outra forma de vegetação natural, deve ser 

reflorestada, nos termos do artigo 18, caput, do Código Florestal.197 (grifos nossos) 

 

Portanto, é forçoso reconhecer que os padrões mínimos fixados pelo Código Florestal 

(art. 2º) são normas gerais, inseridas no âmbito da competência concorrente da União (CRFB, 

art. 24,§ 1º), incorrendo a lei catarinense em inconstitucionalidade formal ao reduzi-los.  

O legislador catarinense, objetivando adequar a legislação federal as peculiaridades do 

Estado de Santa Catarina, no cumprimento da missão constitucional de proteger o meio 

ambiente (CRFB, art. 225), poderia ter ampliado o mínimo de proteção legal conferido pelo 

Código Florestal às áreas de preservação permanente, mas não reduzi-las. Discorrendo sobre a 

competência concorrente, Fiorillo
198

 é enfático ao afirmar: “os Estados e Municípios jamais 

                                                
197 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial n° 194.617-PR. Ministério Público do Estado do 

Paraná versus Neife Dias e outro. Relator: Ministro Franciulli Netto. Ementa do Acórdão. Disponível em: 

http://www.stj.jus.br. Acesso em: 25 out. 2009 

198 FIORILLO,Celso Antonio Pacheco. Curso de Direito Ambiental Brasileiro, op. cit., p. 78. 
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poderão legislar, de modo a oferecer menos proteção ao meio ambiente do que a União, 

porquanto, como já ressaltado, a esta cumpre, tão-só, fixar regras gerais”. Seguindo a mesma 

linha, Milaré
199

 entende que “na legislação concorrente ocorre prevalência da União no que 

concerne à regulação de aspectos de interesse nacional, com o estabelecimento de normas 

gerais endereçadas a todo o território nacional, as quais, como é óbvio, não podem ser 

contrariadas por normas estaduais ou municipais”. 

A jurisprudência não destoa desse entendimento, a exemplo da decisão proferida na 

ADI nº 1086-7/SC, onde o Ministro Sepúlveda Pertence afirmou que o Estado, “dentro de sua 

competência supletiva, pode criar formas mais rígidas de controle. Não, formas mais flexíveis 

ou permissivas”.
200

 

Além da inconstitucionalidade formal, por usurpação da competência da União, há 

também inconstitucionalidade material na lei catarinense, vez que reduziu os padrões 

mínimos de proteção fixados pela norma federal. Isto porque, as áreas de preservação 

permanente, pelo relevante papel que desempenham, principalmente na proteção dos recursos 

hídricos, são espaços territoriais especialmente protegidos, na forma do art. 225, § 1º, III, da 

Constituição, sendo “vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem a sua proteção”.  

Prosseguindo, no art. 28, § 1º, o Código Ambiental Catarinense (Lei nº 14.675/09) 

banaliza o conceito de interesse social, ao dispor que “Para os efeitos deste Código e demais 

normas de caráter ambiental, as atividades rurais de produção de gêneros alimentícios, vegetal 

e animal, são consideradas atividades de interesse social”. Assim, toda e qualquer atividade 

rural é de interesse social, contrariando o conceito do Código Florestal, que em seu art. 1º, § 

2º, inciso V, alínea b, limita, no caso de atividades agrícolas, as “de manejo agroflorestal 

sustentável praticadas na pequena propriedade ou posse rural familiar que não 

descaracterizem a função ambiental da área”.  

A consequência fática desse dispositivo é a autorização da supressão da mata ciliar 

pela justificativa do interesse social para toda e qualquer atividade agrícola ou florestal, em 

franco detrimento ao direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado 

(CRFB, art. 225, caput). Na área rural, tudo será passível de desmatamento, pois tudo é 

                                                
199 MILARÉ, Édis. Direito do Ambiente..., op. cit., p. 183. 

200 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1086-7/SC. Procurador-Geral 

da República versus Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina. Relator: Ministro Ilmar Galvão. 

Acódão da ADI nº 1086-7/SC, p. 88. Disponível em: http://www.stf.jus.br. Acesso em: 25 out. 2009. 
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interesse social.  

O ataque às áreas de preservação permanente empreendido pelo legislador catarinense 

não se esgotou nestas disposições. Vejamos:  

Lei nº 14.675/09 - Código Ambiental Catarinense 

Art. 28, § 2º Nas atividades a que se refere o inciso IX, serão indicadas, em cada caso específico, as 

medidas mitigadoras que permitam a continuidade das atividades nas áreas consolidadas, nos termos 
definidos em regulamentação específica. 

Art. 28, IX - área rural ou pesqueira consolidada: aquelas nas quais existem atividades agropecuárias e 

pesqueiras de forma contínua, inclusive por meio da existência de lavouras, plantações, construções ou 

instalação de equipamentos ou acessórios relacionados ao seu desempenho, antes da edição desta Lei; 

Art. 118. O uso econômico-sustentável da área de preservação permanente, enquadrado nas categorias de 

utilidade pública, interesse social, intervenção ou supressão eventual de baixo impacto ambiental, poderá ser 

autorizado pelo órgão estadual competente nas seguintes atividades: 

X - manutenção das benfeitorias existentes nas áreas consolidadas anteriores a presente Lei, desde que 

adotem tecnologias não poluidoras;  (grifos nossos) 

Pelos dispositivos supra, as áreas de preservação permanente são transformadas em 

áreas de uso permanente. Dessa forma, a lei catarinense afronta o piso mínimo de proteção do 

Código Florestal, que elenca em seu art. 1º, incisos IV e V, casos de utilidade pública e 

interesse social muito mais restritivos. Além disso, autoriza e consolidada, a manutenção de 

lavouras, plantações, construções e benfeitorias existentes nas áreas de preservação 

permanente, antes da edição da lei, perpetuando, assim, as atividades degradadoras do meio 

ambiente, permitindo que os atuais degradadores continuem a atentar contra o direito 

fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Outra vez incide o diploma legal 

catarinense em inconstitucionalidade formal e material. 

Não satisfeito, o legislador catarinense resolveu, de certa forma, “anistiar” quem 

degrade o meio ambiente. Isto se dá pela combinação de vários artigos da lei impugnada. O 

art. 10, IV, criou as Juntas Administrativas Regionais de Infrações Ambientais (JARIAs), que 

é uma instância recursal intermediária, cuja competência é decidir sobre os processos 

administrativos infracionais (art. 16). Decisão esta, a cargo de um colegiado composto de seis 

julgadores, entre os quais três representantes de entidades ligadas ao Governo do Estado e três 

representantes do setor produtivo do Estado de Santa Catarina, escolhidos pelas entidades de 

classe representativas, de acordo com as atividades econômicas predominantes na região (art. 

18). Assim, os próprios interessados que foram autuados poderão, por voto, anular qualquer 

infração imposta. Uma flagrante promoção do conflito de interesses.  

Ainda, o art. 87 da lei catarinense, prevê possibilidade de suspensão da multa ou 

mesmo a redução em até 90% do seu valor, caso sejam adotadas medidas para fazer cessar ou 
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corrigir a degradação. Não exige, dessa forma, a reparação do dano, nem mesmo que as 

medidas sejam eficazes para correção do problema, basta a adoção para que o infrator seja 

beneficiado com o desconto de 90 %  no valor da multa. Viola, por conseguinte, o princípio 

da responsabilização, cujo objetivo é desestimular e inibir as atividades danosas ao meio 

ambiente, levando a adoção de práticas sustentáveis, o que não parece ser o objetivo do 

Código “Ambiental” de Santa Catarina com esse tipo de dispositivo.  

O julgamento pelas JARIAs de infrações ambientais será público, ressalvado aquele 

de processo com sigilo industrial (art. 22). Trata-se de inovação trazida pela lei catarinense, 

que estabeleceu respeito ao sigilo industrial e profissional, sendo que a matéria sob sigilo 

somente poderá ser analisada por servidores devidamente autorizados (art. 4º, XIX), criando, 

assim, restrições a direitos individuais e coletivos constitucionalmente assegurados, como ao 

direito de informação (CRFB, art. 5º, XXXIII), bem como violando o princípio da publicidade 

(CRFB, art. 37, caput). 

As JARIAs estão estruturadas de modo a invadir as atribuições do Conselho Estadual 

do Meio Ambiente (Consema), no que toca ao julgamento dos recursos administrativos 

oriundos de autos de infração ambiental. Primeiro, em razão da composição, que exclui 

participação de diversos setores da sociedade civil catarinense, o que não ocorre no Consema, 

órgão plural e composto de forma paritária; e segundo, porque se trata de órgão de julgamento 

com caráter nitidamente político (três representantes do setor produtivo local em um 

colegiado de seis julgadores), capaz de esgotar o julgamento de autos de infração e, por 

conseguinte, anulá-los sem os submeter ao Consema. Definitivamente, as JARIAs não se 

coadunam com o princípio democrático que assegura a participação da sociedade civil nos 

órgãos e questões atinentes ao meio ambiente, bem como o acesso amplo às informações 

necessárias para uma intervenção correta e eficaz na defesa do meio ambiente, direito e dever 

de todos (CRFB, art. 225, caput). Da mesma forma, não atendem aos princípios da 

responsabilização e da publicidade. 

Outro dispositivo da Lei estadual em gritante confronto com a legislação federal é o 

que trata da área de reserva legal, vejamos: 

Lei nº 14.675/09 - Código Ambiental Catarinense  

Art. 121. Fica autorizado o cômputo da área de 

preservação permanente na composição da área de 

reserva legal, da seguinte forma: 

I - 100% (cem por cento) da área de preservação 

permanente existente no imóvel, quando se tratar de 

pequena propriedade ou posse rural, nos termos 

Lei nº 4.771/65 - Código Florestal 

Art.16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, 

ressalvadas as situadas em área de preservação 

permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime 

de utilização limitada ou objeto de legislação específica, 

são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, 

a título de reserva legal, no mínimo: 
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definidos nesta Lei; 

II - 60% (sessenta por cento) da área de 

preservação permanente existente no imóvel, nos 

demais casos. 

Parágrafo único. A área de preservação permanente 

existente no imóvel também será considerada, nos 

termos definidos neste artigo, para o cálculo da área 

de reserva legal quando a averbação da reserva legal 
ocorrer em outro imóvel.  (grifos nossos) 

(…) 

§ 6º Será admitido, pelo órgão ambiental competente, o 

cômputo das áreas relativas à vegetação nativa 

existente em área de preservação permanente no 

cálculo do percentual de reserva legal, desde que não 

implique em conversão de novas áreas para o uso 

alternativo do solo, e quando a soma da vegetação 

nativa em área de preservação permanente e reserva 

legal exceder a:  

I - oitenta por cento da propriedade rural localizada na 

Amazônia Legal; 

II - cinqüenta por cento da propriedade rural localizada 

nas demais regiões do País; e 

III - vinte e cinco por cento da pequena propriedade 

definida pelas alíneas "b" e "c" do inciso I do § 2º do 
art. 1º.   (grifos nossos) 

 

Contraria o dispositivo estadual a competência concorrente, pois o artigo colide com o 

piso mínimo de proteção do art. 16, § 6º, do Código Florestal. Primeiro, por permitir a 

compensação de área de preservação permanente, e não de vegetação nativa em área de 

preservação permanente. Assim, da forma como está redigida a lei estadual, pode a área estar 

toda desmatada que ainda assim ocorrerá compensação. Segundo, porque os percentuais são 

estaduais são menores do que os exigidos pela legislação federal. Incide, portanto, em 

inconstitucionalidade formal (art. 24, §§ 1º e 2º) e material (art. 225, caput, e 225, § 1º, III). 

A reserva legal – “área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 

excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à 

conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao 

abrigo e proteção da fauna e flora nativas”,
201

 assim como a área de preservação permanente, 

é um espaço territorial especialmente protegido,
202 

considerada “bem de interesse comum a 

todos os habitantes do País”.
203

 Sujeitando-se, portanto, ao mesmo regime jurídico, e dessa 

forma, aplicável o mesmo raciocínio acima exposto para as áreas de preservação permanente 

no tocante aos limites da atuação interventiva do legislador estadual. 

Os artigos 101 a 113 da Lei n° 14.675/09, por sua vez, atuam no âmbito de proteção 

da Mata Atlântica, sistema ecológico considerado patrimônio nacional (CRFB, art. 225, § 4º), 

regulado pela Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a utilização e 

                                                
201 Cfr. art. 1º, § 2º, III, da Lei 4.771/65, com redação determinada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 

28.06.2001. 

202 Cfr. MILARÉ, Édis. Direito do Ambiente..., op. cit., p. 699. 

203 Cfr. art. 1º, caput, da Lei 4.771/65, com redação determinada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 

28.06.2001. 
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proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica. A lei estadual alterou diversos 

conceitos fixados em legislação federal, muitos deles com flagrante prejuízo a esse bioma 

extremamente ameaçado. Exemplo disso é o conceito de “Campos de altitude” que pela lei 

estadual “são campos que estão acima de 1500 (mil e quinhentos) metros”,
204

 contrariando o 

disposto no art. 2º, da Lei 11.428/06, que atribui ao Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), órgão técnico, a delimitação das formações florestais nativas e 

ecossistemas associados a Mata Atlântica; e o disposto no art. 4º da mesma lei, que atribui ao 

Conama a fixação de conceitos. Esclarece a Nota Explicativa que acompanha o “Mapa da 

Área de Aplicação da Lei nº 11.428 de 2006” elaborado pelo IBGE,
205

 que os Campos de 

Altitude correspondem à vegetação herbácea ou herbácea/arbustiva situadas nos ambientes 

montano e alto montano, exatamente da mesma forma como prevê a Resolução nº 10/1993, 

do Conama.
206

 Ao contrário da norma estadual, as normas federais não fixam altitudes, o que 

é um fator limitador para caracterização da ocorrência desses campos.   

Portanto, a lei estadual, mais uma vez, incide em inconstitucionalidade formal (CRFB, 

art. 24, §§ 1º e 2º) por usurpação da competência da União, vez que a matéria já está regulada 

em lei federal; e material, pois ao restringir as áreas de campos de altitude, diminui o alcance 

e a extensão da área preservada, para as presentes e futuras gerações (CRFB, art. 225, caput), 

e ainda, diminui a abrangência do espaço territorial especialmente protegido (CRFB, 225, § 

1º, III), além reduzir a proteção especial assegurada ao Bioma Mata Atlântica (CRFB, art. 

225, § 4º). 

Além desse conceito, diversos outros trazidos no bojo do Código Ambiental de Santa 

Catarina, em especial nos incisos do art. 28, colidem com leis federais (Lei nº 4.771/65 e Lei 

nº 11.428/06) ou resoluções do Conama (nº 10/1993, nº 237/1997 e nº 396/2008). Entre eles, 

os mais problemáticos são: banhado de altitude (XV); campo de dunas (XVII); canal de 

adução (XVIII); corpo de água ou corpo hídrico (XX); curso de água (XXII); floresta (XXX); 

nascente (XL); promontório ou pontão (XLVIII); vala, canal ou galeria de drenagem (LX); 

                                                
204 Cf. art. 28, XVI, da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009, do Estado de Santa Catarina. 

205 Disponível em: http://www.ibge.gov.br/geociências/recursosnaturais. 

206 Art 5º, III, da Resolução nº 10/1993 do Conama. Art. 5º As definições adotadas para as formações vegetais de 

que trata o artigo 4º, para efeito desta Resolução, são as seguintes: 

III - Campo de Altitude - vegetação típica de ambientes montano e alto-montano, com estrutura arbustiva e/ou 

herbácea, que ocorre geralmente nos cumes litólicos das serras com altitudes elevadas, predominando em clima 

subtropical ou temperado. Caracteriza- se por uma ruptura na seqüência natural das espécies presentes nas 

formações fisionômicas circunvizinhas. As comunidades florísticas próprias dessa vegetação são caracterizadas 

por endemismos.  Disponível em: http://www.mma.gov.br/port/conama/res/res93/res1093. Acesso em: 24 out. 

2009. 
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topo de morro e conceitos relacionados [a- topo de morro e de montanha; b- cume; c - 

encostas erosionais] (LXV); zoneamento ecológico-econômico (LXVI). Não cabe aqui 

exposição pormenorizada de cada um, uma vez que este não é o escopo principal do presente 

trabalho. 

Por último, é preciso mencionar o art. 140 da Lei nº 14.675/09, que ao exigir lei 

específica para a criação de unidades de conservação,
207

 conflita com a legislação federal (Lei 

nº 9.985/00 e Decreto nº 4.340/02), que não faz tal exigência. Outra vez, incide em 

inconstitucionalidade formal (CRFB, art. 24, §§ 1º e 2º) e material, uma vez que a 

Constituição Federal e a Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação estabelecem 

que a criação de unidades de conservação dar-se-á por ato do Poder Público (CRFB, art. 225, 

III, c/c art. 22, da Lei nº 9.985/00), por competência, também, do Poder Executivo, o que 

passa ser vedado pela lei estadual.   

O breve cotejo normativo realizado demonstrou que o Código de Meio Ambiente de 

Santa Catarina, em diversos dispositivos, invadiu a esfera legislativa federal (CRFB, art. 24, 

§§ 1º e 2º), redundando em inconstitucionalidade formal. Além disso, e mais grave, atentou 

contra o direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (CRFB, art. 225, 

caput, e art. 5º, § 1º), ao reduzir a proteção legal conferida ao macrobem ambiental,
208

 

incidindo também em inconstitucionalidade material.  

 

3.3.2 O Código Catarinense e os Princípios de Direito Ambiental 

A expansão demográfica, o esgotamento dos recursos naturais e aumento da poluição 

pós-revolução industrial, colocaram a preservação do meio ambiente como questão vital para 

a espécie humana. A preocupação ambiental ocupa hoje espaço central na agenda dos 

governos pelo mundo. Os novos desafios sociais e econômicos, bem como a magnitude e 

complexidade do problema ambiental, exigem estratégias integradas e harmônicas em escala 

mundial, visando a efetiva proteção do meio ambiente, uma necessidade comum. 

Os problemas ambientais não respeitam fronteiras geográficas ou políticas, nem 

respeitam espaço temporal, visto que as consequências da degradação ambiental se projetam 

para o futuro, atingindo as gerações vindouras. A solução depende da colaboração de todos, 

                                                
207 Art. 140, caput, da Lei nº 14.675/09 - As unidades de conservação somente poderão ser criadas por intermédio 

e lei e sua efetiva implantação somente ocorrerá se estiverem previamente inseridos no orçamento do Estado 

recursos especificamente destinados às desapropriações e indenização decorrentes de sua implementação. 

208 Sobre a ideia do meio ambiente como macrobem, vide: LEITE, José Rubens Morato. Dano Ambiental..., op. 

cit., p. 81-85. 
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de governos, empresas e sociedade, num esforço conjunto, diuturno, ininterrupto, em escala 

global.  

Sob essa ótica, surgiram diversos tratados internacionais e outros tantos estão em 

discussão,
209

 visando a proteção do meio ambiente, necessária para a continuidade da vida no 

planeta. O Brasil, como signatário desses tratados, assumiu um compromisso perante a 

comunidade internacional na preservação do meio ambiente. O Estado de Santa Catarina, 

divisão político-territorial da Federação Brasileira, não pode se contrapor, primeiro, a 

Constituição, em desrespeito aos demais Estados integrantes da Federação, e segundo, aos 

compromissos assumidos pelo Brasil, em desrespeito a comunidade internacional. 

É ilógico e absurdo que, por exemplo, os rios de Santa Catarina que fazem divisa com 

o Estado do Paraná ou com o Estado do Rio Grande do Sul, tenham sua margem de proteção 

fragilizada pelo Código Ambiental Catarinense. Há claro prejuízo imediato aos Estados 

vizinhos, e mediato, a toda a Federação brasileira. A proteção ambiental é interesse de todos 

os componentes da Federação; não poderá uma unidade federativa prejudicar as demais, sob 

pena de afronta ao pacto federativo e a harmonia do sistema, capaz de ensejar a intervenção 

federal (CRFB, art. 34, incisos I, e VII, alínea b). 

Nesse sentido, devem ser desautorizadas e combatidas iniciativas de autoridades 

locais, investidas provisoriamente no poder, que apenas por conveniências políticas ou 

econômicas pessoais, atentem contra o meio ambiente, outorgando-lhe proteção deficitária ou 

reduzindo o grau de proteção evolutivo já alcançado. É preciso lembrar aos agentes políticos, 

que os bens ambientais pertencem à toda a coletividade, são patrimônio da humanidade, não 

são bens disponíveis de um determinado ente federativo.  

Portanto, a atuação dos agentes locais somente será legítima se tiver por pressuposto o 

direito de todos (presentes e futuras gerações) ao gozo dos bens ambientais. As diretrizes, 

balizas, para essa atuação são fornecidas pela Constituição, mais particularmente, pelos 

princípios albergados por ela, no caso do Código do Meio Ambiente de Santa Catarina, 

essencialmente, os princípios de Direito Ambiental. 

No capítulo segundo, seção dois, analisou-se detidamente o significado e função dos 

                                                
209 Cfr., especialmente, a Declaração de Estocolmo das Nações Unidas sobre Meio Ambiente Humano (1972), a 

Declaração do Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (1992), a Convenção-Quadro das 

Nações Unidas sobre Mudança do Clima (1992), a Convenção sobre Diversidade Biológica (1992) e a 

Declaração e Programa de Ação de Viena, promulgada na 2ª Conferência Mundial sobre Direitos Humanos 

(1993). No momento, prepara-se um novo acordo fixando metas de redução de poluição a ser assinado na 

Convenção das Nações Unidas sobre mudanças climáticas (COP - 15) que será realizada em dezembro em 

Copenhage, capital da Dinamarca. 
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princípios. Agora, faz-se necessário verificar se o legislador catarinense ignorou algum desses 

princípios na elaboração do Código Ambiental.  

O princípio da precaução foi solenemente esquecido pelo legislador catarinense, em 

nenhum momento foi mencionado pela Lei nº 14.675/09, mas pela índole do documento, 

percebe-se que não havia lugar para ele. Se nem mesmo os riscos conhecidos (princípio da 

prevenção), como por exemplo, a certeza de que a mata ciliar protege os mananciais de água, 

aumenta o intervalo entre a queda da chuva e os efeitos nos cursos d‟água, aumenta a 

capacidade de retenção de água nas bacias hidrográficas e diminui o pico das cheias foram 

suficientes para impedir a redução drástica das áreas de preservação permanente, o que 

esperar para a tutela de riscos desconhecidos.  

O princípio da cooperação, assim como o princípio democrático, consubstanciado no 

direito de participação e acesso a informação, foram negligenciados. Neste ponto, renova-se 

as palavras esposadas supra sobre as JARIAs (item 3.3.1). Acrescente-se que a lei estadual, 

em nenhum momento se preocupa em trazer a comunidade para participar do processo 

decisório ambiental. O Estado de Santa Catarina é privilegiado pela presença de várias 

universidades,
210

 que poderiam ser parte de instrumentos de promoção de tecnologias, 

avanços científicos e procedimentos ambientalmente mais adequados, mas que, infelizmente, 

não foram lembradas. 

O princípio da solidariedade intergeracional, relacionado ao direito de acesso 

equitativo aos bens ambientais, seja para as gerações presentes (solidariedade sincrônica), seja 

para as futuras (solidariedade diacrônica), consubstanciado no uso sustentável dos recursos 

naturais, não é atendido pelo diploma legal catarinense. Ao reduzir a proteção conferida ao 

meio ambiente, aumenta as possibilidades de esgotamento dos recursos naturais para as 

gerações vindouras. Não só, também prejudica as gerações contemporâneas, pois para 

benefício de poucos permite a manutenção de atividades nocivas ao meio ambiente em locais 

vedados pela lei federal. Benefício este, efêmero e ruinoso, isto porque, por exemplo, quando 

ocorre uma enchente, o primeiro e mais prejudicado é justamente aquele que ocupa uma área 

que, por sua localização, é imprópria a atividade humana. 

O princípio da vedação do retrocesso ecológico, derivado da ideia de vedação do 

retrocesso social,
211

 diz respeito a impossibilidade material de reforma in pejus das normas 

                                                
210 Cita-se, a título de exemplo, a Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), a Universidade do Estado de 

Santa Catarina (UDESC), as universidades que compõem o sistema ACAFE, etc. 

211 Sobre princípio da vedação de um retrocesso social, vide: SARLET, Ingo Wolfgang. A Eficácia dos Direitos 
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protetivas do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, uma vez que 

é expressão da sadia qualidade de vida e da dignidade humana.
212

 Apesar de alguns pequenos 

avanços trazidos pelo Código Ambiental Catarinense, a exemplo do pagamento por serviços 

ambientais (Lei nº 14765/09, art. 201, IV), há claro retrocesso na tutela do meio ambiente. 

Por fim, o princípio da dignidade humana, que está servindo de argumento aos dois 

lados – aos defensores e aos críticos da lei catarinense. Alegam os defensores da legislação 

estadual que o Código Florestal contém exigências exageradas, que inviabilizam o modelo 

fundiário catarinense, baseado em pequenas propriedades. Em sendo efetivamente aplicado, 

causaria grande êxodo rural, expulsando os agricultores, engrossado o cinturão de pobreza das 

grandes cidades. Afirmam que o Código Ambiental veio para compatibilizar a proteção da 

natureza com a necessidade de viabilizar economicamente as pequenas propriedades, fixando 

o homem no campo, proporcionando condições de uma vida digna em seu habitat. Os críticos 

do Código Catarinense alegam que ele beneficia não só os pequenos agricultores, mas todas 

as propriedades indistintamente – grandes, médias ou pequenas (Lei nº 14.675/2009, art. 28, § 

1º, interesse social), além de que não se pode resolver um problema criando outro.  

Por certo, o homem do campo, a agricultura familiar, merece todo o respeito e 

consideração pelo relevante trabalho que presta ao país, afinal, é dela que provém a maior 

parte dos alimentos que estão na mesa dos brasileiros diariamente. Todavia, não parece a 

melhor solução permitir a ocupação de áreas impróprias, inadequadas, de forma ampla e geral 

como o faz a lei catarinense. Conforme exposto acima (item 3.3.1), as áreas de preservação 

permanente existem não por capricho do legislador, mas por uma necessidade imposta pela 

realidade, existem para assegurar o bem-estar da população rural e urbana. 

As limitações impostas à propriedade pelo Código Florestal visam garantir não só 

qualidade de vida a todos, mas permitir a exploração sustentável da propriedade a longo 

prazo. É  um paradoxo, mas os maiores beneficiados pelas interdições legais são justamente 

os que as sofrem. A lei, ao limitar o uso da propriedade, visa em primeiro lugar, a manutenção 

do homem no campo, a continuidade da atividade econômica, primando pela exploração 

sustentável e duradoura. Nesse sentido, merece registro a lição de Pereira, sobre a importância 

e necessidade de manutenção de áreas de preservação permanente: 

Sua conservação não é apenas por interesse público, mas por interesse direto e 

                                                                                                                                                   
Fundamentais, op. cit., p. 388-396. 

212 TEIXEIRA, Orci Paulino Bretanha. O Direito ao Meio Ambiente Ecologicamente Equilibrado como Direito 

Fundamental. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006, p. 124. 
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imediato do próprio dono. Assim como ninguém escava o terreno dos alicerces de 

sua casa, porque poderá comprometer a segurança da mesma, do mesmo modo 

ninguém arranca as árvores das nascentes, das margens dos rios, nas encostas das 

montanhas, ao longo das estradas, porque poderá vir a ficar sem água, sujeito a 

inundações, sem vias de comunicação, pelas barreiras e outros males 

conhecidamente resultantes de sua insensatez. As árvores nesses lugares estão para 

as respectivas terras como o vestuário está para o corpo humano. Proibindo a 

devastação, o Estado nada mais faz do que auxiliar o próprio particular a bem 

administrar os seus bens individuais, abrindo-lhe os olhos contra os danos que 

poderia inadvertidamente cometer contra si mesmo.213 

  

Dessa forma, revela-se uma falácia o argumento de que a lei catarinense veio para 

garantir dignidade ao homem do campo. Pelo contrário, ao permitir, e até mesmo incentivar, a 

ocupação de áreas que pela condição fática são inviáveis, está prejudicando os próprios 

agricultores, que no amanhã terão suas propriedades efetivamente inviabilizadas. Prenúncio 

disso são as estiagens recorrentes no oeste catarinense e as enchentes avassaladoras no litoral. 

Porém, não são somente os agricultores os prejudicados pela lei estadual. Todos os 

catarinenses, bem como todos os brasileiros, têm sua dignidade afrontada pela precarização da 

proteção ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, essencial à sadia qualidade de vida.  

Os problemas de ocupação fundiária irregular que se verificam no Estado de Santa 

Catarina, que de resto também ocorrem em outros lugares do país, devem ser resolvidos caso 

a caso, de forma gradativa, através políticas sócio-ambientais, envolvendo toda a sociedade na 

busca de alternativas e soluções. Não se vai expulsar o homem do campo, não é essa a 

intenção do Código Florestal, que é sensível ao problema, permitindo supressão de florestas 

de preservação permanente, quando necessária a execução de atividade de interesse social 

(Lei nº 4.771/65, art. 3º. § 1º, c/c art. 1º, § 2º, V, alínea b). Porém, não é possível autorizar de 

forma generalizada a ocupação dessas áreas, como o faz a lei catarinense.  

 

3.3.3 O Código Estadual e a Garantia de um Mínimo Existencial Ecológico 

A noção de mínimo existencial ecológico deflui do princípio da dignidade da pessoa 

humana, fundamento da República Federativa do Brasil, que pressupõe um mínimo de 

condições para o livre e pleno desenvolvimento da personalidade. Os direitos fundamentais 

expressam essas condições, sem as quais não se pode falar em uma vida digna. O meio 

ambiente faz parte de rol, cabendo à sociedade e ao Estado, zelar para que todos tenham 

acesso a um meio ambiente sadio.  

                                                
213 PEREIRA, Osny Duarte. Direito florestal brasileiro. Rio de Janeiro: Borsoi, 1950, p. 211-212. 
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Portanto, a ideia de garantia de um mínimo existencial ecológico diz respeito a 

obrigação compartilhada entre particulares e os poderes públicos de proteger e defender o 

meio ambiente a fim de assegurar qualidade de vida para todos. Está intimamente ligada ao 

princípio da vedação do retrocesso ecológico, bem como a efetivação e concretização dos 

direitos fundamentais. Se a coletividade possui o dever de defender e proteger o meio 

ambiente, assegurando que seus comportamentos e atitudes não degradem esse bem que é 

indivisível, afetando a qualidade de vida e o bem-estar de terceiros (direito de solidariedade 

ou fraternidade), cabe ao Poder Público, num primeiro momento, garantir proteção normativa 

adequada, assegurando que a qualidade do bem ambiental não seja comprometida, pela 

ausência ou insuficiência da proteção legal. Editada a lei, cabe fazê-la cumprir, o que é lógico, 

mas nem sempre acontece neste país.  

A lei catarinense não oferece proteção suficiente/adequada ao bem ambiental. Não 

condiz com a necessidade de garantir as condições mínimas de existência digna do ser 

humano. Compromete a sustentabilidade da exploração econômica dos recursos naturais em 

solo catarinense. Permite a degradação ambiental, com graves consequências para Santa 

Catarina, bem como para toda a Federação, uma vez os problemas ambientais não respeitam 

fronteiras. Afeta a qualidade de vida e o bem-estar de todos os brasileiros, de maneira direta 

ou indireta.  

O Código Catarinense está na contramão da história. Num momento em que o mundo 

discute como superar a crise ambiental, onde os tratados internacionais estabelecem metas 

cada vez mais ousadas de redução da poluição, do desmatamento, da degradação ambiental 

em geral; onde as legislações nacionais aumentam o cerco aos degradadores, premidas pela 

necessidade fática; o Estado de Santa Catarina promulga uma lei permissiva, incompatível 

com o dever de lealdade para com a Federação e de solidariedade para com todos os povos do 

planeta. 
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                                             CONCLUSÃO 

 

Em diversos dispositivos, incide o Código Estadual do Meio Ambiente de Santa 

Catarina em inconstitucionalidade formal e/ou material, respectivamente, por usurpação da 

competência legislativa da União e pela redução da esfera de proteção do direito fundamental 

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

O Brasil é uma República Federativa formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal. Santa Catarina é um dos Estados que compõem a Federação 

Brasileira.  

O Estado Federal ou Federação é uma forma de Estado, surgida com a Constituição 

dos Estados Unidos da América de 1787, cujo objetivo era conciliar interesses distintos das 13 

colônias americanas recém independentes do imperialismo britânico, que desejavam manter a 

autonomia e as liberdades conquistadas com a revolução, e ao mesmo tempo, aspiravam a um 

Estado forte, capaz de prover segurança contra os inimigos externos e assegurar 

competitividade comercial no cenário internacional.  

Conceberam então o modelo federativo de Estado, onde, além da tradicional divisão 

funcional ou horizontal do poder (Executivo, Legislativo e Judiciário), há a divisão espacial 

ou vertical do poder (União e Estados federados). No Estado Federal coexistem duas ordens 

jurídicas distintas – a União (ordem geral) e os Estados federados (ordens parciais) – 

harmonizadas por regras de convivência estabelecidas na Constituição Federal.  

A Constituição Federal é o instrumento que sela o pacto federativo, ocupando o topo 

da pirâmide normativa. Ela estabelece os poderes/prerrogativas/competências de cada ente 

federativo, bem como os fundamentos, objetivos e valores da Federação, destacando-se os 

direitos e as garantias fundamentais.  

Embora não haja um modelo único de Federação, com base em suas características 

essências, é possível estabelecer um conceito amplo dessa forma de Estado. Pode-se afirmar 

que o Estado Federal caracteriza-se pela união de coletividades territoriais autônomas sob a 

égide de uma Constituição rígida que estabelece as competências, poderes e prerrogativas de 

cada uma, bem como as regras de convivência. As ordens parciais (Estados federados) 

interferem/participam da formação da vontade da ordem geral (União), sem dispor do direito 

de secessão. Há uma Corte Suprema, guardiã da Constituição, para velar pela obediência à Lei 
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Maior, núcleo fundante da Federação, com possibilidade de intervenção federal para 

restabelecer a ordem e garantir a unidade física e a identidade jurídica do Estado Federal. 

A repartição de competências, cerne do Estado Federal, estabelecida na Constituição 

Federal, define a estrutura da Federação, ao conferir maior ou menor autonomia aos Estados 

federados, através da centralização ou não de poderes na União.  Basicamente, existem duas 

técnicas de repartição de competências: a primeira consiste na enumeração taxativa dos 

poderes de um dos entes federativos (União ou Estados federados), ficando o outro com os 

poderes remanescentes ou residuais; a segunda consiste em, ao lado dos poderes 

enumerados/remanescentes, atribuir competências comuns e concorrentes aos entes 

federativos, para que melhor atendam aos anseios e necessidades da população.  

A divisão promovida pelo federalismo, ao mesmo tempo em que limita o poder, 

aproxima-o da população, fortalecendo assim a democracia e a preservação/efetivação dos 

direitos fundamentais. Além disso, a forma de Estado federativa permite a convivência de 

grupos étnicos heterogêneos em um mesmo território, favorecendo a pluralidade cultural e 

social, significando multiplicidade na unidade. 

O Brasil adotou a forma federativa de Estado em 1889, com a Proclamação da 

República, quando as antigas províncias do regime imperial foram transformadas em Estados, 

mediante disposição do Decreto nº 1, de 15 de novembro de 1889. A formação da Federação 

Brasileira ocorreu por segregação, uma vez que de Estado Unitário, por imputação normativa, 

transformou-se em Estado Federal. Portanto, seguiu um processo inverso ao ocorrido nos 

Estados Unidos da América, onde 13 Estados independentes uniram-se para formar o Estado 

Federal (federalismo por agregação). 

Durante sua trajetória histórica, o regime federativo brasileiro passou por fases de 

maior centralização de poder na União (Constituições de 1946, 1967 e 1969) e outros onde 

prevaleceu a autonomia dos Estados-membros (Constituição de 1891). A Constituição de 

1988 procurou implantar um federalismo de equilíbrio, por meio da redistribuição de 

competências e de rendas, antes concentradas na União.  

  A repartição de competências, conforme estabelecida pela Constituição Federal de 

1988, possui como critério norteador a predominância do interesse. Assim, caberá à União 

aquelas matérias e questões de predominante interesse geral, nacional, ao passo que aos 

Estados referem-se as matérias e assuntos de predominante interesse regional e aos 

Municípios concernem os assuntos de interesse local. As competências da União e dos 
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Municípios estão enumeradas na Constituição, enquanto os Estados-membros ficaram com a 

competência remanescente ou residual. Há também um campo de competência comum e 

concorrente, a ser explorado pelos entes federativos na medida de seu interesse. 

Algumas matérias, pela complexidade e por envolverem interesses comuns, foram 

atribuídas a todos os entes federativos, para que a missão constitucional fosse realiza da forma 

mais eficiente e adequada. Assim ocorreu com o meio ambiente, cuja proteção está a cargo 

dos três níveis de governo, competindo-lhes, na órbita de seus interesses (nacional, regional 

ou local), legislar e atuar, para a concretização do direito fundamental ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado.  

 O Código Estadual do Meio Ambiente de Santa Catarina insere no campo da 

competência legislativa concorrente. No âmbito da competência concorrente, cabe à União 

editar normas gerais, enquanto aos Estados as normas específicas. Entretanto, inexistindo 

legislação federal, os Estados têm competência legislativa plena, até que sobrevenha norma 

federal, quando se suspende a eficácia da lei estadual no que for contrário àquela (CRFB, art. 

24, §§ 1 a 4°). 

Dessa forma, o Estado de Santa Catarina tinha legitimidade para editar um código 

ambiental próprio, uma vez que a Constituição dispõe que compete à União, aos Estados e ao 

Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: florestas, caça, pesca, fauna, conservação da 

natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da 

poluição (CRFB, art. 24, VI); proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e 

paisagístico (CRFB, art. 24, VII); e responsabilidade por dano ao meio ambiente e bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (CRFB, art. 24, VIII). 

No âmbito da legislação concorrente não existe hierarquia entre leis federais e 

estaduais, mas campos legislativos específicos para cada ente federativo – a União está 

restrita a edição de normas gerais, enquanto aos Estados-membros cabe 

complementar/suplementar a legislação federal, somente possuindo competência plena no 

caso de inexistência de norma federal. Esses são os limites formais para a edição de leis no 

âmbito da competência concorrente. A União não poderá esgotar a matéria, descer a 

pormenores, regular integralmente o assunto, deverá deixar um espaço para que os Estados-

membros exerçam sua autonomia constitucionalmente assegurada. Os Estados-membros, por 

sua vez, não poderão contrariar as normas gerais fixadas pela União, reduzindo ou 

neutralizando o piso mínimo de proteção a direitos estabelecido pela norma federal.  
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No caso da Lei nº 14.675/09, o Estado de Santa Catarina invadiu a competência da 

União ao contrariar normas gerais de proteção ambiental fixadas por esta. Reduzindo o piso 

mínimo de proteção das áreas de preservação permanente, dispondo sobre a compensação de 

áreas de Reserva Legal, legislando sobre o Bioma Mata Atlântica e estabelecendo conceitos 

que fragilizam a proteção legal do meio ambiente, incidiu o diploma legal catarinense em 

inconstitucionalidade formal por usurpação da competência da União (CRFB, art. 24, §§ 1º e 

2º). 

Além de inconstitucionalidade formal, por violação de regras de competência, a lei 

catarinense apresenta dispositivos cujo conteúdo é incompatível com regras e princípios 

estabelecidos na Constituição Federal atinentes ao meio ambiente, caracterizando também a 

inconstitucionalidade material.  

A Constituição consagra o meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito 

fundamental. Os direitos fundamentais representam as conquistas da humanidade acumuladas 

durante seu processo evolutivo. Dizem respeito à essência da Constituição e da ordem 

jurídica, aquele núcleo de direitos imprescindíveis ao pleno desenvolvimento físico, psíquico 

e cultural do ser humano. Repousam no princípio da dignidade humana, valor primeiro e 

substancial, sem o qual não há sentido para existência do Estado e do Direito.  

O direito à vida é o mais fundamental de todos os direitos, já que se constitui em pré-

requisito à existência e exercício de todos os demais direitos. Porém, somente viver não basta, 

é preciso viver com dignidade. No atual estágio evolutivo da humanidade, o conteúdo do 

direito à vida não pode estar dissociado da qualidade de vida.  Todos têm direito a uma vida 

plena, com qualidade, digna. Para tanto, é indispensável um meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, pois não há como salvaguardar o direito à vida, sem proteger o meio onde ela se 

desenvolve.  Assim, o meio ambiente integra o conteúdo jurídico positivo do direito à vida. 

O meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito fundamental da terceira 

geração - direitos de solidariedade ou fraternidade -, haja vista pertencer à humanidade como 

um todo, não apenas ao indivíduo particular ou um grupo específico, caracterizado pela 

titularidade difusa ou coletiva, transpondo fronteiras políticas e geográficas, exigindo a 

colaboração e participação de todos, em escala mundial, para sua efetiva concretização. Nesse 

sentido, diversos acordos internacionais foram assinados objetivando a proteção do meio 

ambiente, visando a manutenção da qualidade de vida no planeta.  

As legislações nacionais cada vez mais procuram resguardar o meio ambiente, 
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seguindo a tendência do direito internacional. O Brasil não é exceção, faz parte desse 

movimento global para assegurar qualidade de vida a população. Com esse intuito o meio 

ambiente ecologicamente foi alçado a condição de direito fundamental pelo Constituinte 

Originário. Isso implica vinculação material do legislador, que não poderá retroceder na tutela 

deste direito. Toda ação/atuação do Estado somente é legítima se estiver em conformidade 

com a Constituição e os princípios por ela albergados.  

O Código Estadual do Meio Ambiente de Santa Catarina destoa do direcionamento 

indicado pela Constituição em matéria ambiental. Num momento onde a tendência é o 

aumento da proteção legal, buscando evitar consequências desastrosas para a humanidade, o 

Estado de Santa Catarina marcha na direção contrária, editando uma legislação permissiva, 

que não condiz com a necessidade fática e nem com o ordenamento jurídico. 

Ao atentar contra as áreas de preservação permanente, espaços territoriais 

especialmente protegidos, reduzindo a esfera legal de proteção, a lei estadual viola 

materialmente a Constituição, especialmente o art. 225, § 1º, III. As áreas de preservação 

permanente são essenciais a sadia qualidade de vida da população, desempenhando papel 

crucial na proteção das águas e contenção de enchentes.   

Da mesma forma, ao dispor sobre a compensação de áreas de reserva legal, ao 

estabelecer conceitos superficiais, sem observar critérios científicos, ao consolidar a ocupação 

de áreas interditadas por lei federal, tudo em prejuízo do meio ambiente, incide o diploma 

estadual em inconstitucionalidade material.  

A lei catarinense não atende ao que é preconizado pelos princípios de Direito 

Ambiental. O princípio da precaução é solenemente ignorado e o da prevenção mitigado. É 

consabido que as áreas de preservação permanente protegem os cursos d' água, evitando o 

ressecamento de nascentes, o assoreamento dos rios e a ocorrência de cheias, todavia, mesmo 

sendo vítima de constantes de desastres naturais como as estiagens e as enchentes, o Estado 

de Santa Catarina edita uma lei que tende a agravar esses problemas.  

O Brasil é um Estado Democrático. A democracia importa o direito/dever de participar 

da vida do Estado, zelar pela res pública, pelo bem comum, seja por meio do voto seja 

diretamente fiscalizando e cobrando das autoridades. O meio ambiente, interesse comum e 

direto de todo cidadão, direito e dever fundamental, exige a participação popular. Porém, 

parece que o legislador catarinense esqueceu disso, em flagrante afronta a Constituição 

Federal. Ao criar as Juntas Administrativas Regionais de Infrações Ambientais, órgão 
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responsável pelo julgamento de infrações ambientais, composto somente por representantes 

do setor produtivo local e de entidades ligadas ao Governo do Estado, excluindo a sociedade 

civil e o movimento ambientalista, há clara violação ao direito de participação popular, vez 

que as referidas juntas poderão esgotar  a via recursal, impedindo que os processos cheguem 

ao Conselho Estadual do Meio Ambiente, órgão plural e composto de forma paritária.  

A ampliação injustificada do conceito de interesse social para fins de mitigação das 

normas de proteção ambiental (art. 28, § 1º), a redução das metragens obrigatórias de áreas de 

preservação permanente (art. 114), a consolidação de áreas irregularmente ocupadas (art. 28, § 

2º e 118, X), as alterações no computo de áreas de Reserva Legal (art. 121), a modificação do 

conceito de Campos de Altitude a fim de restringi-lo (art. 28, XVI), entre outros dispositivos 

da Lei nº 14.675/09, revelam seu caráter nitidamente anti-ambiental, voltado para o setor 

agroflorestal, diretamente “beneficiado” com as alterações. 

Assim, ao oferecer tutela deficitária ao direito fundamental ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, inclusive, com claro retrocesso ecológico, a norma catarinense 

ofende também o art. 5º, § 1º, da Constituição Federal, que dispõe sobre a máxima eficácia 

dos direitos fundamentais. 

As consequências da Lei nº 14.675/09 tendem a ser desastrosas para o Estado 

Catarinense. A redução das áreas de preservação permanente irá comprometer os recursos 

hídricos, aumentado a frequência das estiagens, que hoje já são motivo de grande prejuízo. 

Além disso, as enchentes, outro problema recorrente, deverá se agravar, pois as matas ciliares 

retardam e reduzem o pico das cheias, além de evitar o assoreamento dos rios. 

Por isso, é necessário uma resposta forte e célere do Poder Judiciário. O ideal é que o 

Supremo Tribunal Federal julgue rapidamente as Ações Diretas de Inconstitucionalidades 

propostas contra dispositivos da lei estadual. Infelizmente, ainda nem mesmo o pedido 

cautelar foi apreciado. Todavia, enquanto o Supremo não se manifesta, qualquer juiz poderá 

negar vigência a lei estadual na apreciação do caso concreto por meio do controle abstrato de 

constitucionalidade.  

Por fim, cabe lembrar que todo poder emana do povo (CRFB, art. 1º, parágrafo único), 

e que todos devem zelar pela proteção e defesa do meio ambiente. Não serão alguns 

deputados transitoriamente investidos no poder que suprimirão um direito fundamental. Cabe 

a todo cidadão catarinense e brasileiro fazer uso dos meios oferecidos pelo Estado 

Democrático de Direito para combater esse retrocesso na tutela ambiental.  
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